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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4" BIS

(4' ComPrnhir de Fronteira'/I956)
(Brtaih[o Plócido de Castro)

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

VOLUMEVII

Rio Branco-AC, 09 de setembro de 2024

DOS SAII{TOS - 2" Ten

Ao nono dia do mês de setembro de dois mil 
"- 
y*t " 

quatr91q9::*T": à tty:::
voLuME Vrr do pregáo il;"ã;l;;;;900ószozl, NUp 0s123.002243t2024-6r q'de se mlcra

* fomu 1200 do que para constar lawei o presente termo'

PÂNMLAP
Chefe da SeçÍto de Aq ição Licitações e Contratos
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MINISTÉRIO DA DEFESA
BxÉnctto nn'lsIr'Btno

coMANDo DE FRoNTEIRA ACRE/4" BATALHÃo DE INFATITARTA DE sEl,va
('l' ComPrnhla de Frontclra/I95O

(nÀreluÂo rlÁclDo DE cASTRo)

oComandodeFronteiraAcre'4oBatalhãodelníantaria.deselva(CmdoFronAc'4oBlS)'com
sede no Estado do Acre' na cidadã d;Hi"';i;ã'il;iiio(a) no-óüpvüF sob o no 0e'655'sse/0001-

70. neste ato representiado pelo #ffi;iÜíiô fiôiiêõnXr-ves ol GRUZ ordenador de despesas'

conforme Publicado em Bl n" 22á ã;ãà;;;""emuro de Tzs'-considerando 
o iulgamento da licitação

na modatidade de presão,,"il;;;l"i;ã;i';' úi; nF§rsrno DE PREçóS no e000s'2024'

oubticada no Dou pubticaa" 
"i,iii"íztóiàó)li,'.ãiçeo 

133, secão 3' pásina 20, do processo

administrativo n.o 5 s323.@22$i;o2+or. nesouve ,"gisÍaros preços da(s) empresa(s) indicada(s)

"ü,"im*Jáêr*.t,ut,_1i,1?",",ÍF,*S1',rã:::jiUngg:l'r:'*L:XX'{.,'i::"'ü'i'.?fi,§l
;Í*?(;" if?3::i:aí."?:"jr.iiHHi';Jo-Jài"i"'Íiir.+ã2, oã sr o" mareo de 2023' e em

conformidade com as disposigões a segulr:

1. DOOBJETO

1.1. A prgsente Ata tem por objeto o registro de preços oara a eventual aquisição de material de

consumo odontológlco " 
f"oo'"iJ"f es-pecmcaoos nos itens 01 a 262 do Termo de Referência'

anêxo I do editat de Licitaçao n.90õ-09 mii,' qu" e p^rt"integrante dêstâ Ata, assim como as propostas

"ri"*Ài* 
*nam sido registrados' independentomente de transcíção'

DE TADE § D N' 14-PE n 4

@rocesso Administrativo n'o (65323'0 0224312O24-6L)

2. DOS PREços, ESPECIFIGAçoES E ouANnTATlVos

2.1. O Preço registrado, as especiÍicaçõ es do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, Íornecedor(es) e as dêmais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem

1400í729lO04 7U.PN JcrDALtsASUPE soEoscosTlNGDIARAAPUTOSDPROláBMAX
iiaÍca

R$1.100,00Clorexidina Digluconato\'
ConcêntraÉo 2%\, Forma

Farmacêutica Gel
57

R$1.680,00
86

R$294,00R$14,7020ASFERLITROoSódêDritoH poclo
Aspecto FÍsico Soluí00

UNIDADE

Seringa 3 grama MAQUIRA

Cltdc Valor unl Valor total
N' Item

100 R$1í,00

TECNOFIO 240 R$7,00
UNIDADE

Fio De Sutura, Mate
Catgut Simples C/ Agulha,

TiPo Fio: 5-0'
ComDrimento: Minimo 70

Cm;Tipo De Agulha: %

Circulo Cilindrica'

rial:

51hato AguComprimen
rialteÉsdeasterelidEmc

HJf;.Í;fl'ff8lL - L.i n''4 r 3s, d'- 2021

flH."s.*xrffI{H"?r8.tr5;;"'..

Nádonsl do Modoros
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.o1 1072910 0724.04.Nc JPTDA-LSASEs PESOUSTo otcDIAGNARAPUTOSPRODBLAMAX
Valor

Rüll16,60

o

UNIDADE

Protetor Facial ,

Epi,Utilizado Como Baneira
Para Prot€Éo Do

Operador. Uso Médico
Odontológico,

Antiembassante, ProteÉo
Uv

't45

R$í0.366,20FGMUNIDADE

Resina Acrilica Uso
Odontológico TiPo:

Bisecrilato AsPecto Pasta

Basê + Catalisadora. Uso
Protese Provisoria.

Composição: Cartuchos'
Acessorios

DispensadoÍ/Pistola +

Pontas Misturadoras.
ApresêntaÉo Coniunto
Completo. 759 + Pontas

misturadoras. Corês A2 e

43. Padrão de Referência:
Primma Art FGM similar ou

s nor

R$900,00
11 7

R$4.s00,00
UNIDADE172

R$1.600,00NEWPROVCONJUNTO

Corante, Coniunto
Hematológico PanótiPo

Rápido. Líquido Frascos
Separados Contendo 0,1 %
Dê Ciclohoxadionos,0,l%
De AzobenzosutfÔnicos,
0,1% De Fenotiazinas. A
Validade Deve Ser De No

Mínimo í2 Meses
Contados A Partir Da Data

DeE

173

R$6.900,00R$23,00300COPERTINACAIXA

ttêm UNIDADE Marca Qtde Valor uni

Aquosa, Concentragáo Até
2,5% De Cloro Ativo

MS:
1005222003',1

VALEPLAST 20 R$22,33

20 R$518,31

LETOMED

FIRST

2000 R$0,45

Coletor De Urina'
Universal, Plástico

Transparente, Cerca De
100 Ml, TamPa

Rosqueável, Estéril,
Descartável, Embalagêm

lndividual.

í0000 R$0,45

20 R$80,00

Coletor De Urina Modelo
lníantil Unissex'

Capacidadê 100m1' Com
Adesivo HiPoaleÍgênico'
Embalaqêm lndividual

UNIDADE

Curativo, Material' Não
Tecido, Resina E Adêsivo'

Componentes' Com
AlmoÍada Viscose

Antisséptica, Formato
Redondo, Opacidade

174

ilffi#ffi3* - 16r,,' 1..133. ô 2ozi'
Âmrdo -o6b s.crst rb d. ossÉo . hovaÉo' -
rirntaar *ud par Satla Ô Gsb t lrEv'fiô

C&náÍâ Nâcbml 6 Codtalo! dâ

Usuario
Retângulo



14729/000í724.Nc JP 0/tÍDA.LtsAsPE souEcosNOSTIDIAGAP RAUTOSDPROLABMAX
val

.\p-ôío

oÍu

R$2.080,00

-sA\:-176

R$1.200,00
't77

R$3.514,00
178

R$2.499,50
179

R$3.660

Pipeta Dê Westergreen,
Graduada, í Ml, Plástico'
Escala 1 Em 1 Mm Para A
RealizaÉo Da Velocidade
De HemossedimentaÉo

í80

R$3.600,00
PACOTE

Ponteira Laboratório'
Material PoliProPileno,
Gapacidade Até 1000

Microlitros, APirogênica,
Livre De Dnase E Rnase'

Tipo Uso Descartávê|.
Obs.: Ponteira Para

Micropipeta Com
Capacidade De 200 A 1000

(Tipo Azul) Microlitros'
Pacote Com 1000

Unidades. A Unidade De
Fomecimento Unidade

uivale A Um PacoteEq

1 81

R$2.751,00R$55,0250FIRSTPACOTE

Ponteira Laboratório,
Material PoliProPileno'
Capacidade Até 200

Microlitros, Acessórios
Com Filtro HidróÍobo,
Apirogênico, Livre De

Dnase E Rnase,

182

Itêm UNIDADE ValoÍ unl
N'

Opaco, CaracterÍstica
Adicional' MicroPoroso'

Hipoalergênico,
Esterilidade' Estéril. Caixa

Com 500 Unidades.

PRECISION 200 R$'10,40

Lamínula Para Microsco pia

Quadrada, Cerca De 20 X
20 Mm, Espessura 0,13 A
0,16 Mm. Caixa Com 100

LamÍnulas.

CAIXA GLOBAL 200 R$6,00

Lanceta, Aço lnoxidável'
Ponta Afiada'

Tricefacetrda, Descartável'
Estéril, Embalagem

lndividual, Com Sistema
Rêtrátil. Caixa Com 200

Unidades.

CAIXA PONTURA 100 R$35,14

MicroscoPia Líquido'
Límpido, TransParente'

Densidade 1,02 G/ Cm3 A

leo De lmersão, PaÍa

2Oo C, Frasco 100 Ml.

FRASCO NEWPROV 50 R$49,99

UNIDADE PRECISION 3000 R$1,22

FIRST 50 Rs72,00

QtdoMaÍca

Lâmina Laboratório, Vidro,

Cêrca De 75 X 25 Mm'
Lapidada, Borda Fosca'
Caixa Com 50 Lâminas.

CAIXA

atudiz.cão: mâir2023
Âtá d. iâolsto do PrlcB - L.i no i4'133, dâ 2021'

^dôÉdo 
odt S..Íôtt ia dê G.ílo ê hova9ào'

rÁnriaaoo vhüd p* sant*t d. q.'Úo 
' 

lno\'ãêÔ
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PARA
61 19/00072724.04.Nc JPTL DAISASUPE SE ooscIAGD NOSTIUD TOSROPMAXtÂB

ValorMarcaUNIDADEItem

R$2.s80,ào s

o
Reagente Para Diagnóstico

Clínico, Conjunto
Completo, Qualitativo De

e Oculto Em Fezes,
lmunocrom

Sangu
194

R$19.734,00
196

R$13.798,00
UNIDADE

ra Diagnóstico
Coniunto

Complêto, Ouantitativo De
ProtêÍna "C" Reativa'

Método Aglutinação Em

Látex. Apresêntação Kit

Com 50 Teste Com
Controles Positivo E

Reagente Pa
ClÍnico,

N

197

R$84.000,00

Qtdê Valor uni
N'

Descartável. Obs.: Ponteira
Para MicropiPeta (TiPo

Amarela)

TESTE INVITRO 1000 R$2,88

UNIDADE GT 300 R$65,78

GT 200 R$68,99

Reagentê Para Diagnóstico
Clínico, Coniunto

Completo, Quantitativo De
Fator Reumatóide (Waaler

Rose), Aglutinação Em

Látex. Apresentaçáo Kit
Com 50 Testes.

R$28,003000ECO
TESTE

Reagentê AnalÍtico
Tipo:Conjunto ComP

Tipo De Análise:Qualitativo
Drogas\'

Componentes:Anfetamina\,
Barbitúricos\,

BenzodiazePÍnicos\'
ComPonentes

Adicionais: BuPrenorÍina\,
Canabinóides\'

Benzoilecognina\, Outros
Componentes: Metanfetami

na\, Metadona\, Mdma\,
Opiácêos\,

ComposiÉo:Fenciclidina\'
Ant.Tricíclicos\,

Aplicação:Em Urina
OFERECEMOS:DOA 5

ECO TESTE: detecta
THC/AMP/MET/BZD

Cut-off das drogas
detectadas: Anfetamina

(AMP) - 300 ng/Ml
BenzodiazsPinicos (BZD) -
300 ng/mL Cocaína (COC)

- 150 ng/mL
MetanÍeiamina (MET) -

1Ooong/mL Maconha

1\,
leto\,

(rHc)-
Resultados n

50/ng/mL
em'l

198

Âtudld:hâloz023
at. d. i.oisto dê PÉço. - L.{ n'14133.dâ2OZr'
Âdüd -D€lt Sd!tr't! d. G.diio . lrlor'3!áo -
ri"ntO*o 'irrd 

prl SrgU.ÍL de G€lo t lmÚtç'ô
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00í6í704 24.Nc JPÍDA.LEP tsAsosc E SQUosTlNRAA DIAGPROP UTOSDMAJXI-AB

:J'

oô
2o

minuto, resultados Positivos
em até 5 minutos.

resentaçáo: Cassetê DIP
(One Second) Registro MS:

80954880041
R$519,00

199

R$516,00

Rs620,00

202

R$5.400,00
UNIDADE

Tubos De Coleta Dê
Sangue A Vácuo Em
Plástico, Descartávol'
Estéril, Com TamPa

Plástica Protêtora, Sistêma
De Segurança Na Tampa,
Marca Dê Preenchimento

Do Volume De As1iraÉo 2

Ml, Com Rótulo Aderido
Contendo Número De Lote

E Prazo De Validade'
Contendo Edta K2' Para

Hematologia (TamPa

Soro Controlê LioÍilizado
Para Ensaios BioquÍmicos
De MÚltiPlos Parâmetros.

De Uso CompatÍvel Com O
Analisador Automático

Labmax 100, Com
Parâmêtros Normais Ou

Patológicos. Frasco Com
No MÍnimo 5 Ml Dê

Controle A Ser
ReconstituÍdo

206

219

Roxa

R$2.400,00
UNIDADE

R$5.939,00
220

R$12.454,50Rs249,0950INVITROUNIDADE

Item UNIDADE Marca Qtde Valor uni

Soro,Tipo: Anti-A,
Com Monoclonal

FRASCO IMUNOSCAN 20 R$25,9s

Soro Tipo: Anti - AB'
Com Monoclonal

FRASCO IMUNOSCAN 20 R$25,80
200

FRASCO IMUNOSCAN 20 R$31,00

IMUNOSCAN 20 R$42,00 R$840,00

MEDIX 10000 R$0,t4

INVITRO 20 R$120,00

Calibrador MultiParamétrico
LioÍilizado Em Matriz

Proteica Humana Para
CalibraÉo De Ensaios
BioquímicosDeUso

Compatível No Analisador
Automático Labmax 100'

Frasco 3

UNIDADE INVITRO 20 R$296,95

Soro Tipo: Anti - B,
o: Monoclonal201

FRASCO
iÉo : Monoclonal

Soro Tipo: Anti - D

Com

Reagente Para Di
Clínico, TiPo Coniunto
Completo Para Análise

Quantitrtiva De Hdl-
Colesterol, Método

Precipitante, APresentaçáo
Kit.

agnóstico

221

ÁtuálEàc,llo: málo/2023
Àá d. i6obtro d. PÍ!çcs - L.ino 14.133, d' 202r'
a"Évú o€b Sia(íoEú d. G6táo o lndãC&'
ú.,íldsd; ü.uál pôlâ S.(,.l!n5 d. G.8táo 

' 
lnovâçáo

m.rá ra.dúâl
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6í7291000104.721.PJCNTDALtsAsUPE SQEcosTl osNDIAGARAPUD sTOPROMA)GAB
Valoi totalValor unlQtdeMarca

R$11.428,s0R$228,s750INVITROUNIDADE

Reagente Para Diag
ClÍnico, TiPo Conjunto

Completo Para Automação,
Tlpo De Análise

Ouantitativo De Acido
Úrico, Método Enzimático
Colorimétrico De Ponto
Finâ|, ApresêntaÉo Kit.

Uso Compatível com O
Analisador Automático

Labmax 100.

nóstico

222

R$8.350,00INVITROUNIDADE

Reagente Para Diagn
ClÍnico, TiPo Conlu

Completo Para AutomâÉo,
'l'ipo De Análise

Ouantitativo De Albumina'
Método Colorimétrico De

Ponto Final, Apresêntaçáo
Kit. Uso ComPatÍvêl Com O

Analisador Automático
Labmax 100.

óstico
nto

_,)3

R$10.999,00INVITROUNIDADE

Reagente Para Diagn
Clínico, TiPo Coniunto

Completo Para Automação,
Íipo De Análise

Ouantitrtivo De Bilirrubina
DirÊta, Método Fotométrico

Do Ponto Final,
Aprêsentação Kit. Uso

Compatível Com O

Analisador Automático
Labmax 100.

óstico

224

R$7.047,s0INVITROUNIDADE

Reagente Para Diagnóstico
Clínico, TiPo Conjunto

Complêto Para Automação'
Tipo De Análise

Quantitativo De Bilirrubina
Total, Método Fotométrico

De Ponto Final,
ApresêntaÉo Kit' Uso

Compatível Com O
Analisador Automático

Labmax 100.

225

R$13.600,00
UNIDADE

Reagente Para Diagnóstico
CIÍnico, TiPo Conjunto

Completo Para Automação'
Tipo De Análise

Ouantitiativo Dê Colesterol
Total, Método Enzimático
Colorimétrico Dê Ponto
Final, Kit

226

R$10.116,00R$202,3250INVITROUNIDADE
Reagente Para Diagnóstico

ComP leto PaÍa
ClÍnico, Tipo Coniunto

o
227

UNIDADEItêm

50 R$167,00

50 R$2í9,98

50 R$140,95

INVITRO 50 R$272,00

,c

o
aD

atuálEácáo: mâ1o2023
rtr a. ri.rfrmoc n!!* - Lêl n' 14133 (b202r'

^DMdo 
;b s..íútrÉ (b G6uo . lrbv!ç'o

úddsd; vhurl p.L s.q.t d. d'! O"ulo ' 
l"ovtfáo

Nldo ld6 3
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1-61729IOOO721.PCN otl.JTL DA.u sAsPESE oso tcosTlAGNDARAPUROD TOSPMAXI.AB

o

o
au

Àc

N
o

Tipo Do Análise
Quantitativo De Creatinina,

Método Cinético
Colorimétrico Dê Ponto
Final, Apresentação Kit.

Uso ComPatível Com O
Analisador Automático

Labmax 100'

R$6.253,s0
UNIDADE

Reagente Para Diagnóstico
Clínico, TiPo Coniunto

Completo Para AutomaÉo'
Tipo De Análise

Quantitâtivo De Fosfatase
Alcalina, Método

Enzimático Colorimétrico
De Ponto Final,

ApresêntaÉo Kit. Uso
ComPatível Com O

Analisador Automático
Labmax 100.

228

R$9.600,00
229

R$9.000,00
230

R$12.300,00R$246,0050INVITROUNIDADE

Reagente Para Diag
CiÍnico, Tipo Conlunto

Completo Para Automação'
Tipo De Análise

Ouantitrativo De Proteínas
Totais, Método

Colorimétrico Do Ponto
Final, ApresêntaÉo Kit'
Uso Compalível Com O
Analisador Automático

Labmax 100.

nóstico

231

UNIDADE MaÍca Qtde Valor unl ValoÍ totel
Item

INVITRO 50 R$12s,07

INVITRO 50 R$í92,00

INVITRO 50 R$180,00

UNIDADE

Reagente Para Di

Clínico, TiPo Coniunto
Completo Para AutomaÉo,

Tipo Dê Análise
Quantitativo De Gama
Glutamil Transferase'

Método Cinético
Colorimétrico Oe Ponto
Final, Apresentação Kit.

Uso CompatÍvêl Com O
AnalisadoÍ Automático

Labmax í00.

egnóstico

Reagentê Para Diag
Clínico, TiPo Con,

nósticol
unto

Completo Para Automação,
Tipo De Análise

Quantitativo De Glicose,
Método Enzimático

Colorimétrico Dê Ponto
Final, Apresêntâção Kit.

Uso Compatível Com O
Analisador Automático

Labmax 100.

UNIDADE

AtÉlÉdoi malol2o2a
tr aa rieouto oc prcços _ Lêlnâ 14133 d' zozr'
amv.do o.lâ S..rsEia d€ GetÁo ' 

lãol/!Éo' -
u;l,ddâvliuslpêL S..l.l,Ílâ dê 9"60 ' 

hor'çâo

3
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Item

oDUTOs PARA DIAGNosflcos E PESOUtsAs LÍDA CN PJ 04.724,7
Íf,A)(LAB PR

Valor total
UNIDADE aÍca Qtde Valor unl

Reagente Para Diagnóstico
ClÍnico, TiPo Conjunto

Completo Para Automação,
TiPo De Análise

Quantitativo De AlUTgP,

Método Cinético
ColoÍimétrico De Ponto
Final, APresentação Kit.

Uso CompatÍvol Com O
Analisador Automático

UNIDADE INVITRO 50 R$257,80 R$í 2.890,00
232

o

Labmax 100'

Reagente Para Diagnóstico s
CiÍnico, TiPo Coniunto

Completo Para Automação,
TiPo De Análise

Quantitativo Dê AsUTgo'
Método Cinético

Colorimétrico Dê Ponto

Final, ApresentâÉo Kit'
Uso ComPatível Com O

UNIDADE INVITRO 50 R$227,02 R$1 1.351 ,00
3

Analisador Automático
Labmax 100

REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO CLÍNICO

5,
TIPO CONJUNTO
COMPLETO PARA

AUTOMAÇÁO, TIPO DE
ANÁLISE

QUANTITATIVO DE
TRIGLICERÍDEOS,

MÉTODO
ENZIMÁTICO

COLORIMÉTRICO DE
PONTO

FINAL, APRESENTAÇÃO
TESTE

UNIDADE INVITRO 50 R$348,86 R$17.443,00
2U

ReeoElrE paRn

DIAGNÓSTICO CLÍNICO
5,

TIPO CONJUNTO
COMPLETO PARA

AUTOMAÇÃO, TIPO DE
ANÁLISE

OUANTITATIVO DE
URÉIA, MÉTODO

ENZIMÁTICO
COLORIMÉÍRICO DE

PONTO
FINAL, APRESENTAçÃO

TESTE

UNIDADE INVITRO 50 R$158,00 R$7.900,00
235

j;

o
6

G

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao prêsente registro

a êsta Ata.

lgt""###f* - L.r n' 14'i33 d'-202r'
amao oco scqatrta oc q-táo o tmYâFo
iiãio.oc ,oua ceo setoade d' G6!!o ' 

hov'çáô

de preços consta como anexo

tN'll
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c
3. ÓRGÃo(s) GERENCIADoR E PARTICIPANTE(S)

3.1. o órgão gerenciador seÉ o 4' BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA - 4'BlS

4.1.1. apresentaÉo de iustificativa da vantegem da-.adesão' inclusive em situaçóês de

provável desaLastocimento ou descontinuidade dê sorviço público:

4.1.2. dêmonstraÉo de que os velorês registrados estEio competíveis com os valores

prà,i*oo. pelo mercado na forma do art' 23 da Lei no 14'133' de 2021i e

4.1.3. consulta e aceitaÉo prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor'

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será rcalizada após a aceitaÉo da

adesáo pelo fomecedor'

4.2.1, O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar ad€sõês caso elas possam acanetar

preiuízo à execuçáo de seus própiios contratos ou à sua capacidade de gerênciamento

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gsrenciadora' o órgâo ou entidade não

perticipante deverá efetivar a "q,itiÉio' " -ntrataçáo soiicit"d" em até noventa dias' observado o

prazo de vigência da ata.

4.4.oprazodequetrataosubitêmantêrioÍ'relativoàêfetivaçáodacontrataÉo,poderáser
prorrogado êxcepcionalmente, medisnte solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita

peto órgáo ou pêta enridade g;;;i;|";", desdá que resfeitado o limite temporal de vigência da ata

de registro de Pregos'

4.s. o órgão ou a entidade poderá adêrir a item da ata de registro de preços da qual seia integrante'

naqualidadedênâoparticipanle,paraaquelêsitensparaosquaisnãotonhaquantitativorêgistrado'
observados os requisitos do item 4'1'

Dos llmltes PaÍa es adesõês

4.6. As aquisigões ou contftltaçõês adicionais não poderão exceder' por ór9ão ou entidade' a

cinquenta por cento oos quantiãtiros dos itens do instrumênto convocatório registrados na ata de

registro de preços para o ger€nciador e para os participantes'

4.7. O quantitativo deconontê das adesões não poderá exceder' na totalidade' ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata dê registro de preços para o gerenciador e os participantes'

indêpendentêmênte Oo nUmero ie ãúãos ou entúaaes não paíicipanles que ad€rirom à ata de registro

ao

0o

4 DAADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS
uo

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderáo aderir à ata de
l, êstadúel, s
registro dà-4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administraçáo Pública fêdera

pÍeços na condição dê náo participantes, obseNados os sêguintes requisilos:

o
aD'

dê prêços.

4,S.ParaaquisiÉoemergencialdemedicamentosemateria|deconsumomédico.hospitalarpor
órgãos e entidadês da eaministraçao áúotica tederat, estadual, distrital e municipal, a ad€são à ata de

,"üiriã a"'pi"ç". ger"n"iaou p"ãúinistério da saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.9. Aadesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administraçâo Pública estadual'

distritrl e municipal pooe.a ser erúiia para fins dã transferências voluntáries, náo Íicando sujeita ao

iiii"i" q* tratâ o item 4.7, desd-e que seia dêstinada à exocuÉo descentralizada de programa ou

projeto Íederal e comprovada a Àipatiuitioaae dos prêços registrados com os valores praticados no

mercado na forma do art. 23 da Lei no í4'133' de2021'

Vedação a acré3cimo de quentltatlvos

atdiaô: íEio/2023
À. d. F[.oisúo dâ PE@ _ L.ln' 1''13:l, dâ zulr '

aôovádo;b SdEtári! do G..Uo € lnov'çáo -
ü.ntidád! ü.ual p.la S.c.€l,ri. dô GGIào 
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4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços'

s.VALIDADE,FORI|IALIZAçÃODAATADEREGISTRODEPREçOSECADASTRORESERVA

5.í. A validade da Ata de Registro de Preços seÉ de í (um) ano, contado a paÍtir do pÍimêiro di

útil subsequente à data de divulgação no PNCP'

5.1.1. O contrato deconente da ata de registÍo dê preços teÉ sua vigência estabelecida n

proprio instÍum€nlo @ntratual e obseNará no momento da contrataçáo e a cada exercício financeiro

a dispon ibilidade de créditos orgamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultÍapassar í (um) exercício financ€iro'

5.1.2. Na formalização do @ntrato ou do instrumento substituto devená haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamontáÍios respectivos'

5.2. A contrataçáo com os fornecedores registÍados na ata §eÉ formalizada pelo órgão ou pela

enüdade interêssaoa por intermtoio de lnstruirento contratual' êmissão de nota de empenho de

despesa,autorizaÉodecompraououtroinstrumentohábil'conÍoÍmeoart'95daLeino14'133'de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5'2' deverá ser assinado no prazo de

validade da ata dê registro de preços'

5.3. Os contratos deconentes do sistema do registro dE prêços poderáo ser alterados' observado o

aÍL.124 da Lei no 14.133, de2021'

5.4. Após a homologagão da licitagáo ou da contratraÉo direta' deveÉo s6r observadas as

seluintes condiçoes parà formalizaçÉo da ata de registro de prêços:

5.4.1. Sêrão registrados na ata os preços e os quantitativos do adiudicatário' devendo ser

observada a possibilidade de o licitante oíêÍecêr ou náo proposta em quantitativo inferior ao máximo

previsto no êdital e se obrigar nos limites dela;

s.4.2. SeÉ incluÍdo na atia, na forma de anexo, o registro dos licitantês ou dos fome@dores

quo:

Acêitarem cotar os bens, as obras ou os servigos com pregos iguais aos do adiudicatário'

observada a classiÍicação da licitação; e

Mantiverem sua proposta original'

5.4,3. SeÉ respeitada, nas contratações' a ordem de classificação dos licitantes ou dos

v 
fomecedorês rêgistrados na ata'

5.5. O registro a que se refere o item 5'4'2 têm poí obietivo a formação de cadastro de resêrva para

o 
"aso 

Oe impossibilidade de atêndimento pelo signatário da ata'

5.6. Para fins da ordem de classiÍicaÉo' os licitantes ou fomecedores qus acêitarem reduzir suas

pãp"r"a orr" À preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original'

5.7. A habilitaÉo dos licitantes quê comporáo o cadastro de resêrva a que se reÍere o item 0

somenteseráefetuadaquandohouvernecessidadedecontrataÉodoslicitantesremanescentes,nas
seguintes hiPótesês:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata dê registro dê preços' no prazo e nas

condições estabelecidos no êditâl e

5.7.2. Quando houveÍ o câncelamento do registro do licitante ou do íegistro de preços nas

hipóteses Previstas no item 9'

o

?c

o
6

s

H'Jf "#,*'#Ê- - L6r n' 1' 133. tb-2021'

ÀDúúdo i,.lá s.cÍlitíâ d. Gotláo . lnov.Éo -
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t§c
II5.8. O preço rêgistrado com indicação dos licitantes e fomecedorês será divulgado no

disponibilizado durants a vigência da atra dê r€gistro de preços'

Pê t(
o
o.

oo-
5.9. Após a homologaçáo da licitação ou da contrataÉo direta, o licitante mais bem class ou

o íomecedor, no câso da contrataÉo direta, será convocado para assinar a ata de registro de p
SALC

no prazo e nas condiÉes estabelêcido s no edital de licitaçáo ou no aviso de contrateÉo direta'

pena de decair o dir€ito, sem ptduÍzo das sangões previstas na Lei no 14,133, de 2021'

5.g.,1. o prazo <te convocação podêrá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mêdiante

.ori"iirçao do licitante o, fomlceào, convocado, desde que apresêntada dêntro do prazo'

devidamente justiÍcâda, e que a justificativa seia acêita p€la Administraçáo'

5.lo.Aataderêgistrodepreçosseráassinadapormeiodeâssinaturadigitaledisponibilizadano
Sistema de Rêgistro de Preços.

5.í1. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 
-e-nas 

condições

estabelecidos no edital ou no 
"'i"ã 

J" -nn"taçáo' e obiervado o disposto no item 5'7' observando o

item 5.7 e subitens, n"a r""rn"oãi-Àaiinist ação convocar os licitantês rêmanoscêntes do cadastro

dê rêserya, na ordem oe ctassirrca-Éo, iuna arelo em igual prazo ê nas condições propostas pelo

pímeiro classificado.

5.12.Nehipótêsêdenênhumdoslicitantesquetrataoitem5'4'2'1'aceilatacontrataçáonostermos
do itêm anterior, a loministraçaq Jservados o valor estimado 6 sua €vontual atualizaÉo nos termos

do edital, Poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantesou fornec€dores remanescêntês cujos

pregos foram registrados sem ã-dirüo' oot"t'"a" 
" 

ordem de classiÍicaçáo' com vistas à obtenÉo

de ireço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário: ou

5.12.2. Adiudicar e Íirmar o contrato nas condi@es ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescêntes, atenaioa a oioã ctassificatória,' quando frustrada a negociaÉo de melhor

condiÉo.

5.13. A existência de prêços registrados implicârá compromisso de fomecimento nas condiçôes

estabelêcidas, mas não ourig.Já AdministraÉo a contratar, facultada a rcalizacÃo de licitaçáo

;;;;",fi"r;;t; a aquisiÉo pretendida' desde que devidamente justificada'

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços rêgistrados poderão ser alterados ou alualizados em deconência de êventual

redução dos preços praticados 
'io 

i"'oOo ou de fato que eleve o custo dos bens' das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.í. Em caso d€ força maior' caso fortuito ou Íato do prÍncipe ou êm deconência dê Íatos

imprevisíveis ou previsÍvêis i" 
"ài""qrencirs 

incalculávois, que inviabilizom a execução da atâ tal

como pactuada, nos termos dà alÍneaid"do inciso ll docaputdoaí. l24daLeino'14.133'de2o21i

6.1,2. Em caso dê criação, alteragão ou extinÉo de quaisquer tributos ou êncargos legais ou

a superveniôncia d" oi"poriõã"'bgris, com comprovada repercussáo sobrê os preços registrados:

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrataÉo direta de cláusulâ de

reaiustamento ou repactuaçãã sobre os prêços Íegistrados' nos termos da Lei no 14'133' de 2021'

No câso do reaiustamento, deverá ser rêspeilada a contagem da anualidade o o Índice previstos

Pare a contralaÉo;

Nocasodarepactuação,poderáserapedidodointeressado'conformecritériosdeÍinidospara
a contratação'

õânraÉ Naaon.l rldtcçó.s

H##*'trff8.* - Ld n' 14 1 33. o"- 2o2r'
Â.bÉdô o.b SÉd.llrÉ d. G.stáo € lnovaÊo' -
iÃaioaor visua per s.cí€t"tl d' GdEo t hoviçao
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7 NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.1. Na hiPótese de o Prsço rêgishad o tomar-se superior ao preço pÍaticâdo no mercado Por motivo
ACr.+.

supervêniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redugáo oo
preço registrado. u

7 .1.1 . Caso não aceitê reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercâdo, o fomeced t,

seÉ Iiberado do compromisso assumido quanto ao item rêgistrado' sem aplicâÉo de Pênalidades s

?c

@
a

administrativas.

7.1.2. Na hipótese prêvista no item antêrior' o gerenciador convocará os fomecedores do

cadastro de resoNa, na ordem dê classiÍicaçáo' para verificaÍ sê âceitam rsduzir sl1TT:,'ot
valores de mercado e ,ao *iro""ra os 

'licitantes 
ou fomecêdorês qu€ tiveram seu registro

cancelado'

7.1.g. Sê não obtiver êxito nas negociações' o órgão ou entidade geíenciadora procederá ao

cancelamento da ata de '"g;i;A 
pieços' adotando as medidas cabÍveis para obtengáo de

contratação mais vantaiosa'

7.1.4. Na hipótese de reduçáo do prego registrado' o.gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiver". n-"Ooãniráto, O""orrãnt". aa ata de reglstro de preços para que avaliem

a conveniência e a oportunidã à"-ãirig"n"i"'"' n1g9:'.aÉo c'm vistas à alteração contratual'

ãn*rãJ" à oi.p"sto no art' 124 da Lêi no 14''133' da 2021 '

7.2. Na hipótes6 de o preço de mêr@do tomar-se superioÍ ao preço registÍado e o fomêcedor náo

poder cumprir as obrigações ""i"0"i""'a"t 
na ata' seÉ faflltado ao fornecedor requerer ao

oerenciador a arteraçáo oo pr"ç" ,"gllràoo, mediante comprovação de fato superveniente que

ãupostamente o impossibilitê de cumprir o compromsso'

7.2.1. Nêste caso, o fomecedor encaminhará' iuntamente com o pedido de alteraçáo' a

documentaçáo comproUatOrla iu a planilha de custos. que demonstre a inviabilidadê do preço

*gi;i;;" ;. relação às condiçõês inicialmente pactuadas'

7.2.2. Não hipótesê de não comprovaÉo da oxistência ds Íato sup€Neniente quê inviabilize

o Preço registrado' o pêdido '"4 
inO"t"fao p"lo ór9ão ou entidade gerenciadora e o fornecedor

deverá cumprir as obrigaçOes estabelecidas na ata' sob pena de cancêlamento do seu rEgistro' nos

termos do item 9.1, sem p'q'áo O"t t"nçO"s previstas na Lei no 14'í33' do 2021' e na legislaÉo

aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecêdor' nos termos do item anterior' o

gerenciador convocará o" toÃ"""do'"t do cadãsfio de rêserva' na ordem de classiÍicação' para

verificar se acêita, ,"nt"' t"'" pàgos rêgistrados' obseÍvado o disposto no itêm 5'7'

7.2.4. Se não obliver êxito nas negociações' o órgão.ou entidade gêrênciadorâ procederá ao

cancelamento da ata ae regi;- a;'pre-çL, ná. t"-o" do item 9.4, ê adotaÉ as medidâs cabÍveis

para a obtençÉo da contrataÉo mais vantaiosa'

7.2.5. Na hipótesê de comprovação da majoÍação do preço d: mercado o:t-'ll]:lil"" "
preço registrado, conÍorme pã;i;it;;it;rn z'z e no itêm 7'2'1' o 6rsáo ou êntidade gerenciadora

atuatizarâ opreço registraoolã;;;à" ;", a reatidade dos valores praticados pelo mercado'

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos demnenú oaita oe registro dê preços sobÍe a efêtiva alteÍâÉo do preço

registrado, para que avatiem ã iecessioaoe ãe alteraÉo contratual, observado o disposto no art'

'124 da Lei no 14.133, de2021'

údtâçó3!.
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8 REMANEJAMENTO DAS OUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE

PREçOS

8.í. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro

pJ"rao ,". r"ranejadas pelo órgáo ou enüdade geÍênciadora entre os órgãos ou as

participantes e não participantês do registro de preços'

8.2. O remanejamento somente poderá ser fêito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. Dê órgão ou entidade paÍticipantê para órgão ou entidade não participante'

de preços

êntid
AC

u;
\oo

Zo

o
au

§st
8'3.oórgãooUentidadêgerenciadoraquetiverestimadoasquantidadesquepretendecontrâtar
será consideiado participante para efeito do remanêjamento'

8.4. Na hipótese de remaneiamento de órgão ou entidade paÍticipante pare órgão ou-enüdade não

participante, serão observados os limites previstos no art' 32 do Decreto no 11'462' de 2023'

8.5.CompetiÉaoórgãoouàentidadegerenciadoraaLltodzaloremanêiamentosolicitado,coma
rêdugão do quantitativo inicialmente inÍormãdo pelo órgão ou pola entidadê participante, desde que

haja prévia anuência Oo orgao ou oa entidade que soírei redução dos quantitativos informados'

8.6'Casooremanejamentosêjafêitoentreórgãosou€ntidadesdosEstados,doDistritoFêdêral
ou de Municípios distintos, caoerá ao fomecedor báneficiário da ata de registro de preços, obseNadas

as condições nela estabelecidJsl "p"t 
p"f" aceitagão ou não do fomecim€nto dêconente do

remaneiamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada' não havendo indicação pelo órgão ou pela êntidade

gerenciadora,dosquantitativosdosparticipantesdacompÍacentralizada,nostermosdoitemE.3'a
distribuiÉo das quantidades p'ra 

" """"'ào 
aêscêntralizada sêrá por meio do remanejamento'

9. CANCELAiiENTO DO REGISTRO DO LIC]TANTE VENCEDOR E DOS PREçOS

REGISTRADOS

9.1. O registro do fomecedor será cancêlado pelo gerenciador' quando o fomecedor:

9.1.1. Descumprir as condiçóes da ata de registro de preços' sem motivo justiÍicado;

g.1.2. Não refirar a nota de empenho' ou instrumento equivalente' no prazo êslabelecido pela

Administração sem justificativa ,azoâveli

9.1.3. Nâo acêitar manter sêu prego registrado' na hipótese Prevista no artigo 27' § 2'' do

Decroto no 11.462, de 2O23i ov

g.1.4. SofreÍ sanção previstra nos incisos lll ou lV do caput do art' 156 da L€i no 14'133' de

2021.

NahipóresgdeaplicaçpodesanÉoprevistjanosincisosllloulVdocaputdoart.ls6daLêino
14.133, de 2021,""ro ' 

p.r"úro" aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de vigência

da ata de rêgistro de p'"ôt' poa"A o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá' mediante

decisão fundamenaaa, oe'ciãir úra ,unrtãnçáo do registro dê preços, vêdadas contratiaçóes

derivadas da ata enquanto perduraÍem os efêitos da sanção'

g.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9'í será Íormalizado por

despacho do órgão ou aa entiOaãe gerenciadoia, garantidos os princípios do contraditório ê da ampla

defesa.

9.3.Nahipótesedecancelamentodoregistrodofomecedor'oór9ãoouaentidadegeren-ciadora
poderá convocar os licitantes que compõem ãcadastro de reserya, observada a ordem de classificâçáo'

Mod6lor d€ Llcltáçó€l

Hiffi;ffiffffi* - Lêi n' i4.r33 dâ r'021'
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9.4. O cancêlamento dos preços registrados poderá sêr roalizado p€lo gerenciador, em

dêterminada ata de registro dê preços, totjal ou parcialmsnte' nas segu intes hipótesês, desdê q

devidam€nt€ comprovadas ê iustiÍicadas:

9.4. í. Por razâo de interesse público;

dê 2024

oo,

AC

ts

o
q

g.4.2. A pedido do fomecedor, deconente de caso Íortuito ou força maior; ou o

9.4.3. Se náo houver êxito nas negociações' nas hipótêses em que o preço de mercádo

tomar-se superior ou interior ao f"ço '"gi;t'"dá' 
nos termos do artigos 26' § 30 e 27' § 40' ambos

do Decreto no 11 .462' de 2023'

í0. DAS PENALIDADES

í0.1. o descumpÍimento da Ata de Registro de preços ensejará aplicaçáo das penalidades

estabelecidas no edital'

10.í.1. As sanções também se aplicam aos intêgrantês do cadastro de rêserva no registro de

preços qu€, convocados, não honrarem o compromisso assumido iniustifiGadamênte após terem

assinado a ata.

10.2. É da competência do gêrenciador a aplicação das penalidades decoÍentes do descumPrimento

do pactuado nesta ata o","git;'ã" pi" çoT^a' 1"' inc' itv' oo Decreto no 11'462' de 2023)' excêto

nas hipóteses em que o o"r"r,iprl-."i" iisseÍ rêspeito às contrataÇõos dos órgãos ou entidâde

oarticioante, caso no qual *o"i ã" 
'""p*ivo 

órgão participante a aplicaÉo da penalidade (aÍt' 8o'

inc. li, do Decreto n" 1'1.462, de 20231'

10.3. O órgáo ou entidadê participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquêr das

oconências previstas no it"t ó'i ' ãda a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor'

íí. coNolçÔES GERAIS

11.1. As condiçõos gerais de execução do obieto' tais como os prazos para €ntrêgâ e-rêcebim€nto'

as obrigaçóes da Administraçao e Jo ioieceOoiregistraOo, penalidades e demais condições do aiuste'

In-"ti".-t" O"nnidos no TêÍmo de Referência' ANEXO AO EDITAL-

11.2. No caso de adjudicaÇão por preço global de grupo de itens' só será admitida a contratação de

parte de itens do g.po se nou'el piávia pe-squisa aJmercado e demonstraÉo de sua vantagem para

o órgão ou a entidade

paí fifinezaê validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor' que'

depois de lida e ecnaaa em onoÃüi assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos

particiPantes (sE houvêÍ).

Rio Branco, f. * '...âí{P19..... "

JU CRUZ - Maj

Ordenad sas do Cmdo Fron Ad 4' BIS

tu{..do 
'h 

lom dsn'l Pd
CLEUBER ACERLY OE ' ocr.EÉt I.EEY DÊ

oLlvErRA3e5228o1 82 ffi H,lff i3"J3.* "'-
CLEUBER ACERLY DE OLIVEIRÂ

Repr€sentante Legal

HT.H;[ffi* - Ld no 14.133 d.-202i'
Ââdâdo-D6lá S.cíltâiiâ d. G.€láo á lnovâçao' -
iãriorat-"ir,,.t p.l s.o"t 
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MINI§TÉRIO DA DEF'ESA

EXÉRCITO BRÂSILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4" BATALHÁO DE INFAIITARIA DE SELVA

(4' Compânhia de Fronteirr/lgsO ^.
@ÀTALHÁO PI,ICDO DE CASTRO)

D A o P N" -PE

@rocesso Àdministrativo n.o (653 23.002243 I 2024'61)

4

OComandodeFronteiraAcre/40BatalhãodelnÍantariadeselva(CmdoFron-Ac/tto9!:)::"'
sede no Estado do Acre, na cidadJ aã n 

"'àiã"*, 
inscrfto(a) no CNPJ/MF sob o no 09'655.599/0001-

ã, ;;;i";ü;;p;;""náio p.ro dà"mi JÚLro 'rÀcxsoN ALvEs DA CRUZ ordenador de despesas'

conforme pubticado em Bl 
^" 

22fi;ãâ d;;"rembro de 2023, considerando o julgamento da licitaÇão

na modalidade de pregâo, ^";"-;;;Éi;ã;io, 
pu'" REGISTRo DE PREços no 90009'2024'

ilüoiüiã-"í-oóu huÚticaoo .Ã, izotrzoz+, eáiçao tss' seçâo 3' pásina 20' .q? ?P":"to
administrativo n.o 5 532r.@22431202+61. RESOLVE rogistrar os preços da(s) empr€sa(s) indicada(s)

e qualiÍicada(s) nesta ATA, de acoãã com a classificaçáõ por ela(s) alcançada(s).e na(s) quantidade(s)

ã"jããát.1,ãlàÍo".ao as conoiçoãJórevisús no eoitai, süieitang:-se as partes às normas constanles

;;;;';âin.iãá,a" ra.air,í7Zzõái,-noóe"'"ioá'"'tt'taz'de31 demarçode2023'eem

conformidade com as disposiçóes a seguir

1. DO OBJETO

2.1.

item,

1.1. A presentê Ara tem por obieto o registro de pregos pâra a eventual aquisição de mateÍial dê

consumo odontológlco e laooratorlal eslpecificados nos itens 01 a 262 do Termo de ReÍeéncia'

ãnexo I do edital de LtitaÉo no 900 ogl2o24, que é parte integrante dêsta Ata, assim como as propostas

"ujos 
preços tent,am sido registrados, independentemente de transcriÉo'

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANÍTATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto' as quantidades mÍnimas e máximas de cada

fornecedo(es-) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.2. Alistagemdocadâstrodereservaroferênteaopresênteregistrodêpreçosconstacomoanexo
a esta Ata,

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador sêrá o 4' BATALHÂO DE INFANTARIA DE SELVA - 4'BlS

irodêlos dê Udtáçõ.8 ê CoíÍrato6 dâ

TACAOLVt
soGR cCIRUosPRE UTODosENTMED NSTRUACAORToEXPERMPOcER oi,coEDMoM {r6.6391000í.65ENc JP 36

N'

R$1.100,00
12

R$385,00

R$294,00R$220,005BSZVI-í027UNIDADEALICATE DISTAL COM
WIDEA14

UNIDADE

UNIDADE

Marca Otde

5

Valor uni

R$220,00

Valor total
Itêm

ALICATE AMARRILHO
COMWIDEA

BSZVI-1022

ALICATE SACA BANDA UNIDADE oD-3245 R$77,00
13

5

Ât áliz*5o: mâL.2023
Ai. dê Fi.elstD dâ PEços - Loi Í' 14133'ôã'2t'
aD@adô úb S..rôtâ.I..16 G.!tào ô lâovtçâo

ú.nHád. ri§./.lD.L s.sdâ,r. d. G..t'o 
' 

l'|É\'tçáo
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4, DA ADESÁO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Durantê a vigência da ata, os órgãos e as êntidades

distrital e municipal que não participaram do procedimento
da Administração Públicâ fedoral, e

AC
de IRP poderão aderir à ata de registro de

o
,o

@
@

4,1.1, apresentação dê justiÍicativa da vantagem da adesão' inclusive em situações d

provável desabastecimênto ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstraÉo de que os valores registrados estão compatÍveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no í4'133' de 2021; e

4.l.g,consultaeaceitaçãopréViasdoórgáooudaentidadêgerenciadoraedofomecedor.

4.2,AautorizaçãodoórgãoouenüdadegerenciadoraapenasserárealizadaapósaaceitaÉoda
adesão pelo fomecedor.

4.2.1.oórgãoouêntidadegerenciadorapodêrárejeitaradesõescasoelaspossamacarretar
preluízo à execução de seus pÍóprios contratos ou à sua capacidade de gerênciamento'

4.3. Após a autoízaçáo do órgão ou da entidade gerenciadora' o órgão ou entidade não

participante devêrá efetivar a aquisição ou e contrataÉo solicitada êm até novênta dias' observado o

prazo de vigência da ata.

4.4,oprazodequeÚataosubitemanterior'rglativoà€fetivaçáodacontratação,poderáser
prorrogadoexcêpcionalmente,mediantesolicitaçãodoórgãooudaentidadenãopaíticipanteacêita
peto o-rgao ou pála entidade gerenciadora, desdê quê respeitado o limite temporal de vigência da ata

de rêgistro dê prêços.

4-5. O órgão ou a entidade podeÉ aderir a item da ata de registro de preços da qualseia integrantê.

na qualidadJde não participante, para aqueles itens para os quais náo tenha quantitativo registrado'

observados os requisitos do item 4'1'

Do! llmltes PaÍa as adêsõês

4.6. As aquisiçôes ou contratagõês adicionais não poderão excêder' por órgão ou êntidade' a

cinquenta poi 
""Áto 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatódo registrados na ata de

rêgistro de preços para o gerênciador e para os participantes'

4.7. o quantitativo decoÍrente das adêsões não podeÉ excêdêr, na totalidadê, ao dobro do

quantitativodecadaitemregistradonaataderêgistrodepreçosparaogerenciadoreosparticipantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades nâo participântes que aderirem à ata de registro

dê prêços.

4.8. Para aquisiÉo emergencial d6 medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por

órgãos e entidaâes àa Administração Pública Íederal, êstadual, distrital e municipal, a adêsão à ata d€

,"!i.tro d" pr"ço. gerenciada pelo Ministório da saúde não estará suleita ao limite previsto no item 4.7.

4.g. A adesão à ata de regisko de preços por órgãos e entidades da AdministraÉo Pública estadual'

distrital e municipal poderá ser exigida para fins di transferências voluntárias, não ficando suieita ao

tirit" A" qr" traia o item 4.7, dêsde que seja destinada à execugáo descentralizada de programa ou

fio;"to t"à"rut e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no

preços na condiçáo de não participantes, obsêrvados os seguintes rêquisitos

mercado na forma do aÍL 23 da Lei n" 14.133, de 2021'

Vedação a acrósclmo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na atâ de registro de preços'

àv9

Nscbíd d€ Modab. d€

^rrdlã.áo: 
Dâk!21r23

t" a" rüiro a. ersça - L.i n' 14.133, Ô 202 i '
rsorirOo-oala Sacrsillia d. G€.lto 6 líDv.Co
ü.nüd.d.üflâl p€b s.s.En d. ffi 

' 
lnoY'fto
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5. VALIOADE, FORMALIZAçÃO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de í (um) ano, contado a paíir do primeiro dia

útil subsêquente à data dê divulgação no PNCP'

5.1.í. O contrato deconente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecid AC

próprio instrumento contratual e obseÍvará no momento da contratação e a cada exercício Ína

tários, bem como a Previsão no plano plurianual,
?;

eoa disponibilidade de créditos orçamen

ultrapassar í (um) exercício Íinanceiro'
o
2
o

5.1.2 Na formalizagão do contrato ou do instrumento substituto deverá havêr a indica

disponibilidade dos créditos orçamêntários rgspectivos'

obsêrvada a classificação da licitagão; e

Mantiverem sua proposta original.

5'4'3.Serárespeitada,nascontratações,aordemdeclassiÍicaçãodoslicitantesoudos
fomecedores registrados na ata.

S.5.oregistroaqueserefereoitem5.4.2têmporobietivoaÍormaçáodecadastrodereservapara
o caso de impossibilidade de âtendimento pelo signatário da ata'

5'6.ParafinsdaordemdeclassificaÉo,oslicitantesoufomecedoresqueaceitaremreduzirsuas
piopo.t"a para o prêço do adludicatário àntecederão aquêles que mântivsrem sua proposta original.

5.7.AhabilitaçãodoslicitantesquecomporãoocâdastrodereseÍvaaquêsereÍereoitem0
somente sêrá efetuada quando houver necêssidade de contrataÉo dos licitantes remanescêntes, nas

seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de rêgistro de pÍeços' no prazo e nas

condiÉes estabelecidos no edital e

5.1.2. euando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas

hipótesês Previstas no item 9.

5.8.oprêçoregistradocomindicaçãodoslicitantesefomecedoresserádivulgadonoPNCPeÍicârá
disponibilizado durante a ügênda da ata de registro de preços'

cârmÍa

s

5.2. A contratação com os Íornecedores registrados na ata s€rá 'formalizada pêlo órgão ou pêla

entidadeinteressadaporintermédiodeinstrumentocontratual,êmissãodenotadeempênhode
despesa,autorizaÉodecompraououlroinstrumentohábil,conÍormeoart'95daLeino14'133'de
2021.

5.2.1. o instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de

validadê da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrêntes do sistema dê registro de prêços poderão ser altêrados, observado o

aÍL.124 da Lêi n" 14.133, de2021.

5.4.Apósahomologaçãodalicitaçáooudacontrataçáodireta,deverãoserobservadasas
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1.SeráoregistradosnaataosprêçoseosquantitativosdoadjudicatáÍio,devendoser
observada a possibilidade de o licitante oÍergcer ou náo proposta em quantitativo inferior ao máximo

previsto no edital e se obrigar nos limites d€la;

5,4,2.Seráincluídonaata,naformadeanexo,oregistrodoslicitantesoudosfornecedores
que:

Aceitarem c,otar os bsns, as obras ou os serviços com prêços iguais aos do adiudicatário'

^tuálE 
.io: rnaM023

rú a. i*i rto oc preço" - L.l Ê' 14.133 d.m21'
ADrcvâdo 

_p€b 
Sd.ErÉ dê G..láo. hovâç'o

ii.íüLd€ É!d p.b s.d.r.tb d. G€sÉo o l"6vrÉo
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5.9. Após a homologaÉo da licitaÉo ou da contrataÉo direta, o licitante mais bem classiÍicado ou o Â

o fomecedor, no caso da contrataÉo dirêta , sêrá convocado para assinar a ata de registro de

no prazo e nas condições estabêlêcidos no edital de licitaÉo ou no aviso de contrataÉo direta

pena de decair o direito, sem preiuÍzo das sançõ€s pÍevistas na Lei no 14.133' de 2021'

5.9. í. O prazo de convocação Poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, med

solicitaÉo do licitante ou fornecêdor convocado, desde que apresentada dentro do P

devidamente justiÍicada, e que a justiÍicâtiva seja aceita pela Administração

ac

@
6

5.10.Aatadêrêgistrodepregosseráassinadapormeiodeassinaturadigitaledisponibilizadano
Sistema de R€istro de Proços'

S.ll. euando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estâbelecidos no edital ou no aviso de contrataÉo, e obs€Nado o disposto no item 5.7, observando o

item 5.7 e subilens, Íica facultado à Administração convocaÍ os licitantes r€manescentes do cadastro

J" r"r"ru, na ordem de classiÍicação, para Íazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classiÍicado.

5.12.NahipótesedenenhumdoslicitantesquetrataoitemS.4.2'1,a@ilaÍa@ntratagãonostermos
do item anterior, a AdministraÉo, observados o valor estimado e sua eventual atualizagão nos termos

do edital, poderá:

S.l2,l,convocarparanegociaçãoosdêmaislicitantêsoufornêcedoresremanescêntescujos
preços foram registrados sem àuç/o, observada a ordem de classificaÉo, com vistas à obtenÇão

de preço melhor, mesmo que acima do prego do adiudicatário; ou

S,l2.2.Adiudicarefirmarocontratonascondigõesofertadaspeloslicitantesoufomecedores
remanescentês,atendidaaordemclassificatória,quandofrustradaanegociaÉodemelhor
condição.

5.13.Aexistênciadepreçosregistradosimplicarácompromissodefomecimentonascondições
estabelecidas, mas não obrigará á Administraçáo a contratar, facultada a rcalizaÉo de licitação

especíÍicâ para a aquisiÉo pretendida, dêsdê que dêvidamontê justificada'

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1.ospreçosregistradospoderãoseralteradosouatualizadosemdecorrênciadeeventual
redução dos préços praticados no mercâdo ou de fato que êleve o custo dos bens' das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintês situaçõês:

6.'1.í. Em caso de Íoça maior, caso ÍoÍtuito ou fato do prÍncipê ou em deconência de Íatos

imprevisíveis ou previsÍveis dê consequências incalculáveis, que inviabilizêm a execução da arâ tal

como pactuada, nos termos da alíneaid,do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021i

6.1.2.EmcasodêcriaÉo,altoraçãoouêxtinÉodequaisquertributosouêncargoslegaisou
asuperveniênciadedisposiçóeslegais'comcomprovadarepercussáosobreospreçosr€gislrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso dê contralaÉo direta de cláusula de

reajustamentoourepactuaçáosobrêospÍeçosregistrados,nosterÍnosdaLeino14.133,de2021.

Nocasodoreajustamento,deveráserrespeitadaacontagemdaanualidadeeoÍndiceprevistos
para a contrataÉo;

Nocasodarepactuação'poderáserapodidodointeÍessado,conformecritériosdêÍinidospara
a contratação.

LrolâÉé â CoíUâtor dâ

Atuálizâcao: mâM023
lr a. rimtrtro Oe prscol - L.i n' 14 i33' d' 2021

^ôMdo 
-o.& S..ctâ.L d. G.5ião . hvsÉo

dõur.d. É,4 p.a. s.oüáda dâ G*tlo . l'ov'{.ô
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7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS
AC

7 .1. Na hipotese dê o Preço reg istrado tomar-se supêrior ao preço praticado no mercado por

suporveniente, o ór9ão ou entidadê gêrenciadora convocará o fornecedor para negociar a red do 4q
ô

preço registrado -
7 .1.1 Caso não acêite reduzir seu preço aos valores praticâdos pelo mercado' o fo or

sera liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sêm aplicação de pena t
o
a

administrativas.

7.1.2.Nahipóteseprevistanoitemanterior,ogerenciadorconvocaráosfomecedoresdo
cadastÍoder€serya,naordemdeclassiÍicação,paraverificarseacêitamreduzirseusprgçosaos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveEm seu registro

cancelado.

7,1'3.Senãoobtiverêxitonasnegociações,oórgãoouentidadegêrenciadoraprocederáeo
cancelamentodaataderegistrodepregos,adotandoaSmedidascabíveisparaobtenÉode
contrataÉo mais vantalosa.

7.1.4.Nahipótesedereduçãodopreçoregistrado'ogerenciadorcomunicaráaosórgáoseàs
entidadês que tiverem firmado càntratos dêcorrentes da ata dê registro de preços para que avaliem

aconvêniênciâeeoportunidadedediligênciaremnegociaçãocomvistasàalteraçãocontratual,
obseÍvado o disposto no art' 124 da Lei no '14'133, de 2021'

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigaçõ€s estabelecidas na ata, seÉ Íacultado ao Íomecedor requerer ao

gerenciadoi a alteragão do preço Íêgistrado, mediante comprovação de Íato superveniente que

iupostamente o impossibilite de cumprir o compromisso'

7.2.1. Neste caso, O fomecedor encaminhará, iuntamente com o pedido de alteração' a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidadê do preço

registrado em relaÉo às condiçõês inicialm6ntê pactuadas'

7.2.2.Nãohipótêsedenãocomprovagãoda€xistênciadefatosupervênientequeinviabilize
opreçoregistrado,opedidoseráindeferidopeloórgãoouentidadegBrenciadoraeofomecêdor
deveá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamenlo do seu r€gistro, nos

termos do it.êm 9.1, Sem preluízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislaÉo

aplicavel.

7.2.3.NahipótesedecancêlamentodoregistrodoÍomecedor,nostermosdoitemanterior,o
gerenciador convocará os Íomecedores do cadaslro de resêrva' na ordem dê classiÍicaÉo' para

verificar se aceitam mantêÍ sêus pregos registrados, observado o disposto no item 5 7'

7.2.4.senãoobtiverêxitonasnegociações'oórgãoouentidadegerenciedoraprocederáao
cancelamêntodaataderegistrodeprêços,nostermosdoitsmg'4,êadotaráasmêdidascabívêis
para a obtenção da contrataÉo mais vantajosa'

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do prego dê mercado que inviabilize o

pÍeÇo rêgistrado, conform€ previsio no ilemT '2 e no item 7'2 1' o órgão ou entidade gerenciadora

"trátir"a 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valoÍes praticados pelo mercâdo.

7.2.6.oórgãoouentidadegerenciadoracomunicaráaosórgãoseàsentldadesquetiverem
firmado contratos deconentês da ata de registro dê preços sobre a êÍetiva alteraçáo do preço

registrado,ParaqueavaliemanecessidadedealteraÉocontratual'observadoodispostonoart'
124 da Lei n' 14.133, de 2021.

d6 L&ltâçõ.6 . c€íltitô6
Àtuállz..áô: mâhl2o23
údâ úlistÍo d. Pr.Ç.6 - L.lno 14.133, tlê 2021'

aDrcvrdo ;.{â S€(,.lsia de G€.tlo . lnov6Éo'
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8. REMANEJAiIENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE

PREçOS

8.1. As quantidades prêvistas para os itens com preços registrados nas atas de registro

poderão ser remanejadas pelo órgão ou ontidade gerenciadora entrê os órgãos ou as

participantes e não participantês do rêgistro de preços'

8.2. O remaneiamento somente poderá ser feito:

8.2.1. Dê órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou êntidade participante para Órgão ou êntidadê não participante'

de preços

entida

o Íuo
Ê
o

AG

-§

!Àu e
@

8.3.oórgãoouentidadegeÍenciadoraquetiverestimadoasquantidadesquepretendecontrâtaÍ
será considerado participante para êíeito do rêmanêjamênto'

8.4. Na hipótesê de rêmaneiamento de órgão ou entidade participante para órgão ou enüdade não

participante, serão obseNados os limites previstos no atl' 32 do Decrêto no 11'462' de 2023'

8'5.Competiráaoórgãoouàentidadegerenciadoraautorizaroremanejamentosolicitado,coma
reduçáo do quantitativo inicialmente informado pêlo órgão ou pêla entidade participante, desde que

halapÉviaanuênciadoórgãooudaentidadequesofrerreduÉodosquantitativosinformados.

8.6. caso o rêmaneiamênto seja feito entre órgãos ou entidadês dos Estados, do Distrito Fêderal

ou de MunicÍpios distintos, caberá âo fomecedor beneficiário da ata de registro d€ preços' observâdas

ascondiçõesnelaestabêlecidas,optarpelaacêitaÉoounáodofomecimentodêcorrentedo
remanejamento dos itens.

8.7.Nahipótesedacompracentralizada,nãohavendoindicaÉopeloórgãooupelaentidâde
gerenciadora,dosquantitativosdospaíicipantesdacompracentralizada,nostermosdoitemS'3'a
ãi.tibriçao 0"" quantidades para a execuÉo descentralizada será por meio do remanejamênto.

9. CANCELAMENTO OO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS

REGISTRADOS

9.í. O registro do fornêcodor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.í.DescumprirascrndiçóesdaatadêÍegistrodepregos'semmotivojustificado;
g,1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administraçáo sem iustifi cetiva ruzoável"

9.í'3.Nãoaceitarmanterseupreçoregistrado,nahipót€seprevistanoartigo2T,§20'do
Decreto no 11 .462, de 2023i ou

9.í'4.SofrersançáoprevistanosincisosllloulVdocaputdoart.l56daLeino14.í33'dê
2021.

NahipótesedeeplicâçãodesançãoprevistanosincisosllloulVdocaputdoart.lS6daLeino
l4,l3S,de2o2l,casoapenalidadeaplicadaaoÍomecedornãoultÍepassêoprazodevigência
daataderegistrodepreços,poderáoórgãoouaentidadegêrenciadorapodêrá,mediante
decisão fundâmentiada, decidk pela manutonÉo do registro de preços, vgdadas contratações

derivadas da ata enquanto pêrdurarem os efeitos da sanção'

g.2.ocancelamentoderegistrosnashipótêsesprevistasnoitemg.lseÉformalizadopor
despacho do órgão ou da entidaãe gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório ê da ampla

deÍesa.

9'3.NahipótesedecancelamentodoregisEodofomecedor,oórgãooua€ntidadegerenciadora
poderáconvocaroslicitantesquecompõemocadastrodereserva,observadaaordemdeclassificaÉo.

Átuáll2.do: ÍEh2O23
ah dâ Íüoi3to d. Pr.q.ô - L.l n' 14.133, Ôm2l'
ADd.do 

-D.lâ SscÉLri. dê G..Lo. lnov!Éo
dántts d.úcud D.b sscr.aárb d. Gs56o 

' 
lnovâç'o
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9.4. o cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pêlo gerenciador, em

deteÍminada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas sêguintes hipóteses' c

dêvidamente comprovadas e justiÍicadas: o .qà4."

9.4.1. Por razão dê interesse Público;
o
=o

9.4.2. A pêdido do fomecedor, deconênte de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Sê não houver êxito nas negociações' nas hipóteses em que o preço de mercaôA

tomar-se superior ou inferior ao prêço registrado, nos termos do srtigos 26, § 30 ê 27, § 4o, ambos

do Decreto no 11.462, de 2023.

DAS PENALIDADES

Rio Branco , .{C;. de . dê 2024

(
?o

o
o

'10.

10.1 O descumprimento da Ata de Rêgistro de Preços enseiará aplicagão das penalidades

êstabelecidas no edital.

ío.1.1.ASSangõestambémseaplicamaosintegrantesdocadastrodereservanoregistrode
preçosque,@nvocados,nãohonraremocompromissoassumidoinjustiíicâdamenteapósterem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das pênalidades deconentes do descumprimento

dopactuadonestaatadêregistrodepreço(art.70,inc.xlv,doDecretono11.462,de2023),exceto
nashipótesesemqueodgscumprimêntodissêrrespeitoàscontrataçõosdosórgãosouêntidâde
pãrticipante, caso no qual câberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80,

inc. lX, do Dêcreto no 11.462, de 2023)'

í0.3'oórgãoouentidadeparticipantêdeverácomunicaraoórgãogerenciadorqualquerdas
omnências previstas no item 9.1, dada a nec€ssidade de instauraçÉo de procedimento para

cancêlamento do rêgistro do fornêcedor.

lí. coNDlçÔES GERAIS

11.1.Ascondigõesgeraisdeexecuçãodoobjeto,taiscomoosprazosparaentregaêrecebimento,
as obrigações da AdministraÉo ê do Íomecedor registrado, penalidades ê dêmais condições do ajustê'

encontram-se definidos no Termo de Refeéncia, ANEXO AO EDITAL'

ll.2.Nocasodeadjudicaçãoporpreçoglobaldegrupodeitens,sóseráadmitidaacontrataÉode
parte de itêns do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e dêmonstração de sua vantagem para

o órgão ou a entidadê.

PaÍa firÍneza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada êm ordem, vai assinada pêlas partes ê encaminhada cópia aos demais óÍgáos

participantes (se houver).

w
JULIO

Ordenador dêspesas do Cmdo F
RUZ - ÍUai
ron Ac/ 4' BIS

FÂRHÂN ffifffi,
Â1123890727 rul!@,,D
808 iarorlrr

FARHAN ALI
Representante Legal

aúáliá.âo: Ínâ1o12023
ri".r. çi*uro ac precos - L.ln'14.133, d.2021.
AD@âdo 

-p.lâ S€.íâbrb do G..lão . lnowéo'
únüdâdo vÉud D.râ S€.í€i.rb dâ Cr.tEo € hovâçâo

Eo
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMÁ}IDO DE FRONTEIRA ACRE/4'BATALHÁO DE INFAIITARIA DE SELVA

(4' compsnhir de F'9"i"I{l15jI 
^.(BATALHÃO PLÁCDO DE CASTRO)

ATA DE, REGISTRO DE PRECO N' 16 ' PE 9OOO9/2024

(Processo Admlnistrativo n.o (65323'O0224312O24-6L)

OComandodeFronteiraAcre/4oBatalhãodelnfantariadeSelva(CmdoFron-Ac/ttoP!:).::oln
sede no Estado do Acre, na cioaae' oã nio'íãnco, inscrito(a) no_CNPJ/MF sob o no 09.655'599/0001-

ã:;;;i" il;ü""niàio p"ro dàr,rri JÚiro uêxsoN ALvEs DA GRUZ ordenador de despêsas'

àãnffi;Hútiãdo em Bt ào Zzáãàãà á" ,"rembro de 2023, considerando o julgamento da licilaÇão

na modalidade de pregão, n" 
'toÃã 

"Éiio"io' 
p"t" REGISTRO DE PREçoS no 90009/2024'

ild#;';;-DõÚ'prdri.aoo " i lzoitzozq' eàieao t3a' sêçÉo 3' pásina 20' .q9 ?P":""o
administrativo n.o 6 5323.00224?,12024-51. RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s)

e qualificada(s) nesta ATA, de acordã com a ctassincaçãõpor ela(s) alcangada(s).e na(s) quantidade(s)

I.irãárrr.ãràío"noo as conaiçoás previstas no EOitat, su,eitando-se as partes às normas^constantes

;;'Li;l;;.iãã,;";; 
"Üiiroã 

zozi, no Dêcreto á:r'taz' de 31 de março d€ 2023' e em

conformidadê com as disposiÉes a seguir:

1. DO OUEÍO

1.1. A presonte Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisiÉo de materlal de

consumo.odontológlcoelaboratorlales-peciÍcadosnositensola262doTermodeRefêrência,
enexo I do edital de Licitação no 900 Ogt2O24, que á pàrte integrânte desta Ate' assim como as propostas

culos preços tenham sido rêgistrados, independentêmente dê transcriÉo'

2. DOS PREçOS, ESPEGIFICAçÔES E OUANT]TATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificaçóes do objeto' as quantidâdes mínimas e máximas de cada

item, fomecedo(es) e as demais condi@es ofertadas na(s) proposta(s) sáo as que seguem:

{0I75 003/0P 08J 88.1cNLs ÍDALOGICOTODONoUTOSotzOP PROODONT
valor total

R$330,00
28

R$7.500,00R$150,0050
SOF.LEX POP.

oN í/2 C/30
DISCOS/ 3M

UNIDADE

Disco - Uso Odontologia
Tipo:Lixa\,

Material:Poliéster + Ôxido
De Alumínio\, TiPo
Face:Monoface\,

Diâmêtro:Cêrca De 1/2

Disco - Uso Odontologia
Pol\, TiPo Do

Encaixe:Encaixe De llhós
P/ Mandril Dê Pressão\,

70

Item UNIDADE Valor unl

Bicarbonato De Sódio
P/ProÍilaxia (Pó) 5009'

Extra Fino.
FRASCO SOOG

BICARBONATO
DE SÓDIO
5009/ AAF

20 R$16,50

CltdeMaÍca

artdizrcao: mab2r023
Álã dá á.ol.bods PÍtcos - Ld no 14.133, d' 20zl'
r*"ao_oa. Secrtleria ae S..Úo . lnovaçáo'

ri*riaaoc vcrua pota Soaga d. g.!t'o 
' 

llbvt4ào
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LT .0013/000IP í08 I8 .5GN Jos DATOLOG!CDONoSUTOPAZ RODODONTOP

Tipo Uso:D€scartável
Embalagem com 30 a 120

unidades, Serie Laranja.
Tipo: Padrão De

Referência. SoÍt Flêx PoP

On 3m, Similar Ou
Su or.

UNIDADE Marcâ Qtde ValoÍ uni Valor total
Itêm

-o

Pasta Abras iva - 'Pasta De
Polimento À Base De

Óxido De Alumínio, ldeal
PaÍa Polim€nto Final Em
Compósitos, Porcelana,

Metal E Estrutura Do Dente
Natural. Pêrmite Aumentar
SigniÍicativamente O Brilho
E Lisura Da SuPerfÍcie De

Sua Restauração.
Embalagem Com 1 Seringa

Com 1,29 a 39. Padrão
Similar Ou SUPêrior

R$1.200,00
131

Diamond Polish Ultradent'

Pote Odontológico' Pote
Dappen Silicone Colorido

Maquira - Pote DaPPen De
Silicone Possui 3

Cavidades De ManiPulacao
Material Autoclavavel 1 2'l o

Ci Cores Disponivêis Para
Escolha: Azul, Rosa'
Verde; Embalagem
Contondo 1 Unidede

POTE DAPPEN
slLlcoNE

UNIDADE
CLAVÁVE í0 R$3,00 R$30,00

142 L AZUL OU
ROSA /

MAOUIRA

Resina ComPoste
Fotopolimerizável, Para

RealizaÉo De
Restaura@es De Dentes
Anteriores E Posteriores'

Real Efeito Camaleão, Alto
Nívêl De Polimento E

Brilho, Capacidade De
ManutênÉo Do Brilho'

ExcelontE, Estabilidade De

Cor A Longo Prazo, Baixa
Contração De

Polimerização, Elevada
Resistência Mêcânica, Alta
Resistência Ao D$gaste'
Elevada MicÍodureza De

SuperÍÍcie, OPalescência
CompatÍvel Com A Do

Esmaltê Dental, Excêlentê
Adaptação À Cavidads'
Radiopaco. Seringa Com
3,8 Gramas. Padrão De

ReÍerência: Similar Ou

UNIDADE

HERCULITE
CLASSIC

(SERINGA 5G
REFIL ) (41, A2,

A3, 43,5, 81,
B,2,C1,C2,

c3,oA1, OA2,
oA3)./ KERR

200 R$70,00 R$14.000,00
154

UNIDADE

Diamond Polish
De 1,0 Micra 1x

1.2m1I
ULTRADENT

30 R$40,00

?o

@
o

G

Ahrdiacâo: mâloÍ2023
À. dá ri.dffo dô PÉoo6 _ L.l í' 1''133,'b20zr'
adqãdo;dâ s6ct r.rta dâ G.do. l.E!ãçào -
ú.nüd.d. ü.!51 9.L S'6(,tL.ll Ô Gct'o 

' 
lrEvt{to
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0 10 {0.578 3'0PN 08.J I1ÍDA cLLONTO tcosoODAZP PRODUTOSoD TONo
N'

tc

Ac&
oo.
r)

R$260,00
157

R$130,00R$í 3,0010
SILANO -

ENTE DE
UNIÃO 5 MU

FR sML

Silano Agente De Adesão '
Silano Para Cêramica'

Para Obtençáo Dê Adesão
Quimica Mais Favorável

Entre Cerâmicas De
Silicato, Zircônias Ou De

Óxido De Alumínio E
Compósitos (Cimentos

Rêsinos E Resinas
Compostas), Apresêntagão

Em Frasco Único Com 5
Ml. Padrão De Rêfêrência:
Similar Ou Su A Voco

158

[raÍcaUNIDADE Cltde Valor uni valoÍ total
Itêm

Superior Palfique Lxs ,

Herculite Ken. Cores (41,
A2, A3, A3,5, Bí, 82, BW,

cl, C2, C3,OA1, OA2'
OA3, OPA2, BL1, BL2, WE'

BW

Selante FotoPolimorizável
Matizado Contendo 50%

Em Peso Dê Cargas
lnorgânicas, Com Liberado

De Flúor, Para Selar
Fóssulas E Fissuras'

Contêndo Monômero Nco,
Nupol Bis Gma.

Referência: Similar Ou
Superior Fluroshield

Oêntisply. Embalagem
Com 01 Seringa Oe2Ge

3 Pontas

SER 2G

SELAF Selante
p/ Fóssulas e
Fissuras Foto

Matizado C/0í +

3 Pontas Aplic /
AAF

20 R$í 3,00

2.2, A listagem do cadastro de reserva referente ao presentê Íegistro de preços consta como anexo

a êsta Ata.

3. ÓRGÃo(s) GERENCIADoR E PARTICIPANTE(S)

3.1. o órgáo gêrenciador sêíá o 4' BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA - 4'Bls

4. DAADESÃOÀ ATADE REGISTRO DE PREçOS

4.l,DurantoaVigênciadaata,osórgãosêasêntidadesdaAdministregãoPúblicafederal,êstadual,
distrital e municipal que não paÍticipara-m do procedimento de IRP poderáo aderir à ata de registro de

pãio. n" conaiiao de não paÍticipantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresêntação de iustificativa da vantagem da.adesão' inclusive em situações de

provável desabastecimento ou descontinuidade de seNiço público:

4.1.2- demonstraçáo de que os valores registrados esüio compatÍveis com os valores

praticados pelo meÍcado na Íorma do art' 23 da Lei no í 4'133' de 2021: a

4'1.3'consultaeac€itaÉopréviasdoórgãooudaentidadêgerenciadoraedofomecêdor.

4.2. A autorização do órgáo ou entidade gerenciadora apenas será rcalizada após a aceitaÉo da

adesão pelo fornecedor.

^n 
CtsiEáo: trúlô2023

Ârã d. RlsBLodâ P-ç6- L.i n' l/t iilil, d',Ã'zr'
AmvÉdo ;êlo S..r.tdlâ C. G.srào . holrçáo -
údüdâdsvi'llllr€lâ S..r.ttÍla d' OÚEo 

' 
lmv!Éo
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4.2.1 O órgão ou entidadê gerênciadora poderá rejeitar adesõês caso êlas possam acaretiar
Aci§

àoprêjuízo à exêcução de sêus proprios contratos ou à sua capacidade de gêrgnciamento' o

4.3. Após a autorizaçéo do órgão ou da entidade gerenciadora, o ór9áo ou êntidade não
cl
2 b

participante deverá efetivar a aquisiÉo ou a contratação solicitada em até noventa dias, obsêNado o
o

s
prazo de vigência da ata.

4.4,oprazodequetÍataosubitemanterior,relativoàefetivaçãodacontrataÉo,poderáser
pronogado excêpcionalmente' mediante solicitação do órgão ou da entidadê não participante aceita

pglo órgão ou pêla entidado gêrenciadora, desdà que respeitado o limite temporal dê vigência da ata

de registro de Pregos.

4.5. O órgão ou a entidadê podeÉ aderir a item daatade registro de preços da qualseja integrante'

naqualidadedenãoparticipantê,paraaquelêsit€nsparaosquaisnãotenhaquantitativorôgistrado,
observados os requisitos do itêm 4'1 '

Dos llmites Para as adesões

4.6. As aquisições ou contratagóes adicionais não poderão exceder' por órgão ou entidadê' a

cinquenta por cento aos quantiàtivos dos itens do instrumento convocatório registÍados na ata de

registro dê preços pare o gerenciador e para os participantes'

4,7. O quantitativo deconente das adesões não poderá excoder' na totalidade' ao dobro do

quantitaüvodêcadaitemregistradonaatadêregistrodepreçospareogerenciadoreosparticipantes'
independentemente oo num"ro ie árgÉos ou entúaoes náo participantes que aderirem à ata de registío

de preços.

4'S,ParaaquisiçãoemergencialdemedicamentosemateÍialdeconsumomédico.hospitalarpor
óÍgãos e entidades da Administra-io p,:úti"" t"o"rrt, êstadual, distrital e municipal, a adêsão à ata de

registrcdEpregosgerenciadapeloMinistáriodaSaúdenãoestarásujeitaaolimiteprevistonoitem4.T.

4.9.AadesãoàataderêgistrodepreçosporórgãoseentidadesdaAdministraçãoPÚblicaestadual'
distritral e municipal podeÉ ser exigija jara'nns dã ransfeências voluntárias' não ficando suieitâ ao

ririt" J"qr" mL o item 4.7, desd-e que seja d€sünada à execução d€scêntralizada do programa ou

p'r+to r"o"rar e comprovada a compatibilidãde dos preços registrados com os valorês praticados no

mercado na forma do art' 23 da Lei no 14 133' de 2021'

Vêdação a acésclmo de quantitatlvos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados na ata dê registro de preços'

5. VALIDADE, FORÍÚALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro dê Prêços seÉ de í (um) ano, contado a partir do primeiro dia

útil subsequêntê à data de divulgaÉo no PNCP'

5.í.1. o Contrato deconentê da ata dê registro de preços terá sua úgência estabelecide no

píóprio instÍumento contratual e obseNará no momento da contratação e a cada exercÍcio financeiro

a disponibilidade de cÍéditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercÍcio financeiro'

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidedE dos créditos orçamentários respêctivos'

5.2.AcontrataÉocomosfomecedoresregistBdosnaalaseráformalizadapeloórgãooupêla
entidade interessaaa por interiàdio de instru-mento contratual, emissão de nota de emp€nho dê

despesa, autorizaÉo o" -'p'" o' outro instrumento hábil' conÍorme o art' 95 da Lei no 14'133' de

2021.

Nâdrd d. Mod.lo.

ffiÉ"*J"'#il*- L'r n' 14 t33 ô 2o2r'
r-"wao -ela Saurt ae Grtoo r trcveêo
ri".,tora. rit*t p.l S."a.i t d. G6E ' lrÚvt{tô

:l
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5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5'2' dêverá sêr assin

validade da ata de rogisÚo dê preços'

5.3.oscontratosdecorrentesdosistemaderegistrodepreçospoderãoseralterados'obse
atl.124 da Lei no í4.133, de2021.

no prarzo de

o
?o

s
co-

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta' deveÉo ser observad

seguintes condições para Íormalização da atra de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ala os preços e os quantitativos do adiudicatário' devendo ser

oorer"o" 
" 

porribilid;de de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inÍeÍior ao máximo

previsto no edital e se obrigaí nos limites dela:

5.4.2,Seráincluídonaata'nafoímadeanexo,oregistrodoslicitantesoudosfornecedores
que:

AceitaÍem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adiudicatário'

observada a dassificâÉo da licitaçáo; e

Mantiverem sua proposta original'

s G

5.4.3. Será respeitada, nas contratagões' a ordem de classificação dos licilantes ou dos

Íomecedores registrados na ata'

5.5. O r€gistro a que se rêÍero o it€m 5'4'2 tem por obiêtivo a ÍormaÉo dê câdastro d€ reserva para

o caso de imlossibilidade de atendimênto pelo signatário da ata'

5.6. para Íins da ordem de classificaÉo, os licitantes ou fornecedores quê ac€ilarem reduzir suas

,ãO*o" O"ra o preço do adludicatario antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original'

5.7. A habilitaçáo dos licitantes que comporão o cadasÚo de ÍeseÍva a que se refere o item 0

lomente sera efetuada quando houver nêcessidade de contratação dos licitantes Íemanêscentes, nas

seguintês hiPótesês:

5.7.1. Quando o licitante vencedoÍ náo assinar a ata de rêgistro dô preços' no prazo e nas

condições estabelêcidos no edital e

5.7.2. euando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas

hipótesês Previstas no item 9'

5.8.opreçoregistradocomindicaçãodoslicitantesefomecêdoresserádivulgadonoPNCPeficará
disponibilizado durante a vigência da ata de rogistro de preços'

5.9.ApósahomologagãodalicitaçãooudacontrataÉodireta,olicitantemaisbêmclassificadoou
ofomecedor,nocasodacontrataçãodireta,seráconvocadoparaassinaraataderegistrodepreços'
;";; 

" 
nas crndições estabeLcidos no edital de licitação ou no aviso de contrataÇáo direta, sob

pena de dêcair o direito, sem prejuÍzo das sançõês previstas na Lêi no 14'133' de 2021 '

5.9.í. O pÍazo de convocação poderá ser pronogado 1 (uma) vez' por igual pêríodo' mediante

solicitaÉo do licitentê ou fomecedor convocado' desde que apresentada dentro do prazo'

devidamente lustilicada, e que a justificativa seia aceita pêla AdministraÇão'

5.lo.Aataderegistrodeprsçosseráassinadapormeiodeassinaturadigitaledisponibilizadano
Sistema de Registro de Preços'

5.11. Quando o convocado não assinar a ata do registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contrataÉo, e observado o disposto no it€m 5.7, observando o

iã.ãi 
" "rti "rs, 

fica facultado à AdminislraÉo convocar os ticitantes remanêscentês do cadastro

de reserva, na oídem o" crassiiàúo, Para Íazê'lo em igual prazo e nas condiçôes propostas pelo

primeiro classiÍicado.

d6 tldtaç&á .
Atudizrce: ftür2023
t a" ncoiauo oa p-çoc - L.ino 14'1«1,ót zuzr '

r".r.ao ãeta S«rctana U. e.íáo ' 
lnovtÉo -

ríraUaOr rt l neU Sortrta d. GGIo ' 
üsYtÊô
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5.12. Na hiPótês

do item anterior, a

do edital, poderá:

e de nenhum dos licitantes quê trata oilem 5'4'2'1 , aceilar a contratagão nos

AdministÍeÉo,obsoruadosovalorestimadoêsuaeventualatualizaçÉonos

s

teÍmos

\o o
65.12.1. Convocar Para negociaçã o os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cu 2

preços foram registrados sem íeduÉo , obsêÍvada a ordem de classiÍicação, com vistas à obten o

dê preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
A*G

5.12.2.AdjudicarefiÍmarocontratonascondiçõesofêrtadaspeloslicitantêsoufomecedores
remanescêntes,atendidaaordêmclassiÍicatória,quandoÍrustradaanegociaçáodêmelhor
condiÉo.

5.13.AexistênciadepreçosregistradosimplicaÉcompromissodefomecimentonascondiçóes
estabelecidas, mas não oortgará ã Administração a contratiar, facultada a realização de licitaÉo

àsp"cmca para a aquisiçáo pretendida, desdê que devidamente justificada'

6. ALTERAçÃOOUATUALIZAçÁODOSPREçOSREGISTRADOS

6.'1. Os preços rêgistrados poderão ser alterados ou atualizados em deconência de eventuel

redução dos prêços praticados no mêrcado ou de fato que elêve o custo dos bens' das obras ou dos

sêrviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.í. Em câso de Íorçê maior, caso fonuifo ou fato do príncipê ou em decorrênQia 
-dê 

fatos

improvisív€is ou previsíveis dá consequâncias incalculáveis, que inviabilizem a exêcuÉo da ata tal

como pactuada, nos termos da alÍnea 
id" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021:'

6.1.2. Em caso dê criaÉo, alteração ou extingáo de quaisquêr tributos ou encargos legais ou

asupervenienciaoedisposiçõêslegais,com@mprovadarepêrcussãosobreospreçosregistrados:

6.1.3. Na hipótesê dê prêvisão no edital ou no aviso de contratagão dirêta dê cláusula de

reajustamento ou repactuaçaá sobre os preços regisÚados' nos termos da Lei no 14'133' de2021'

Nocasodoreaiustamento,deveÉserrespeitadaacontagemdeanualidadEeoÍndiceprevistos
para a contratação;

NocasodarepactuaçÉo,poderáserapedidodointeressado'conformecritériosdefinidospara
a contratação.

7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.1.Nahipótesedeopreçoregistradotomar.sesuperior'aopreçopraticadonomercadopormotivo
.rp"rrni"ntá, o órgão oú entidao?gerenciadora convocará o fomecedor para nêgociar a redução do

preço registrado.

7.1.1. Caso náo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado' o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanro ao itom r€gistrado, sem aplicâção do penalidades

administrativas'

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior' o gerenciador convocará os fome@dores do

caàastro oe resêNa, na ordem de classmcâçáo, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado " 
nao -iroa"ra os licitantes ou fomecedores que tiveram seu regislro

cancelado.

7,1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçõEs' o órgão ou entidade gerenciadora procederá âo

cancelamênto da ata de ,"gi'it a" pLços' aaotanAo as medidas cabÍveis para obtenÉo dê

contratação mais vantajosa'

7.1.4. Na hipótese de reduçáo do pÍeço rêgislrado' o gerenciador comunicará aos órgãos ê às

entidades que tiverem firmado ántratos déconentes da ata de registÍo de preços para que avaliêm

-ânâÍa 
Nâ.rd'âl . conlrald dâ

ffJL*"#Y8&. - *r n' 14. r 33. d. 2021

ad6ãdo Dab sdürf. do G.dáo o líoYtêo' -
dentO.oc 

"irra 
pal SraEarla d' G'uo ' 

rbvq;'o

(la (rnllio
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a conveniência e a opoítunidade de diligenciarem negociaÉo com vistas à alteração

observado o disposto no art. 124 da Lei no 14'í33, de2021'

7.2. Na hipótese dê o Preço de mercado tomar-sê superior ao preço rêgistrado ê o

poder cumprir as obrigações êstabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor req

gerenciador a alteração do Preço Íegistrado, mêdiante comprovaÉo de fato superveniênte q

o.
Fl-:

o

Pe

tr
a

A

§Ár.c

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso'

7.2,1. Neste caso, o Íornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentaÉo comprobatória ou e planilha dê custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado om relação às condiçôes inicialmente Pactuadas'

7.2.2.Nãohipótesedônãocomprovaçáodaexistênciadefatosuperveniêntequeinviabilize
o preço rêgistrado, o pedido será indeÍeÍido pelo órgáo ou entidade gerenciadoía e o Íomecedor

deverácumprirasobrigaçóesestabelecidasnaata,sobpenadecanc€lamentodoseuÍegistro,nos
termos do item 9.1, s€m prejuÍzo das san@es prgvistas na Lei no í4.133, de 2021, e na lêgislaçáo

apliúvel.

7,2,3,Nahipótesedecancêlamentodoregistrodofomêcedor,nostermosdoitemanterior,o
gerenciadorconvocaráosfornecedoresdocadastrodereserva,naordemdeclassificação.para
verificar se aceitam menter sêus preços registrados, observado o disposto no itêm 5'7'

7 '2.4. Sê não obtivêr êxito nas negociações, o órgão ou entidadê gerenciadora procederá ao

c€ncelamênlo da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabÍveis

para a obtênÉo da contrataçáo mais vantajosa'

7.2.5. Na hipótese de comprovagáo da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preçoregistrado'conformeprevistonoilemT'2enoitem7.2.1,oórgãoouentidadegerenciadora
atuátizará o preço registÍado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7,2,6.oórgãoouentidadegerenciadoracomunicaráaosórgãoseàsentidadesquetiverem
firmado contratos dêconentês da ata de registro de prêços sobÍe a efetiva alteraçáo do preço

registrado,peraquêavaliemanecessidâdêdealteraçãocontratual,observadoodispostonoart.
124 da Lei no í4.133, de2021.

S.REI,ANEJAilIENToDAsoUANTIDADESREGISTRADASNAATADEREGISTRoDE
PREçOS

8.í. As quantidades previstas para os ilens com preços registrados nas atas de registro dê preços

poderáoserremanejadaspe|oórgãoouentidadegerenciadoraentreosórgãosouasentidadês
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanêjamento somentê podêrá sêr Íeito:

8.2.1. De órgão ou êntidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidad€ não participante'

g.3. O órgáo ou entidade gerênciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contrâtar

sêrá considerado participante para eÍeito do remanejamento'

8.4.Nahipótesederemanejamentodeórgãoouêntidadeparticipanteparaórgãoouentidadênão
participante, ieráo observados os limites prêvistos no art.32 do Decreto no 11.462, de 2023.

g.5. compêtirá ao órgão ou à entidade gêrenciadora autorizar o remaneiamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmênte inÍormado pelo órgão ou pela êntidede participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que soÍrer redugão dos quantitativos informados'

3.6.CasooremanejamentosejafeitoêntreórgãosouentidadesdosEstados'doDistritoFederal
ou de Municípios dislintos, caberá ão fomecedor beneficiário da ata de registro dê preços, observadas

cáÍnárâ Nâdonâl d€ ModêloB de ud6çó.r ê CoÍÍrâto! d6 Coltsu

Atllu.cloi mâbZO23
xÂ d. Fúdrirlro d. P,!c6 _ Ld n' 14 133. d4 2O2l'
Aó@.óo ;.b S€.r!tii. dô G..{âo . lno\áçáo'
ri.aUúe ,§.ot poU Sr<tslarÉ d. G..ilo t ftÚl,.Co
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ascondiÉêsnelaestabêlocidas,optarpelaacêitaçáoounãodofomecimentodecorrentedo
remanejam€nto dos itêns'

8.7. Na hipótesê da compra centÍalizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gêrenciadora, dos quantitâtivos dos participantes da compra cêntralizada, nos teÍmos do item 8'3, a

ãirt ibriÉo 0", quantidadês paÍa a execução descentÍalizada sêÍá por meio do remanejamento.

oêI

AC

s^r-9

,;
o
at

o

9. CANCELAMENTO DO

REGISTRAOOS

9.í. O registro do Íomecedor seá cancêlado pelo gêrenciador' quando o fomecedor:

9.í,l.Descumprirascondiçóêsdaatad€registrodeproços,semmotivojustificado;
g.,1,2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalentê, no prazo estabelecido pela

Adminisúação sem justificaüva razoável:,

9.1.3.Nãoaceitarmanterseupreçoregistrado'nahipótêseprevistanoartigo2T,§20.do
Decreto no 1 1 .462, de 2023: ou

9.1.4.sofrersanÉoprevistanosincisosllloulVdoc€putdoart'í56daLeinoí4'133'de
2021.

NahipótesedeaplicaÉodesanÉoprevistanosincisosllloulVdocaputdoart.156daLeino
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de vigência

daataderegistrodepreços,podoÉoórgãoouaentidadegerenciadorapoderá'mediante
decisão fundamentada, dêcidir p€la manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção'

g.2. o canc€lamento dê registros nas hipótêses previstas no item 9'1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla

deÍesa.

9.3. Na hipótosê de cancêlamento do rêgistro do fomecedor, o órgão ou a entidade gêrenciadora

podêrá convocâr os licitantes que compõêm o câdasÚo de rêserva, observada a ordem de classificação'

g.4. o cancêlamento dos preços rggistrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

dêterminada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente compmvadas e iusüficadas:

9.4.1. Pot .azáo dê interesse público;

g.4.2. A pedido do íomecedor, deconêntê de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. So não houvêr êxito nas negociagões, nas hipóteses em que o preçp dê mercâdo

tomar-se supêrior ou inÍ€rior ao preço rêgistrado, nos termos do artigos 26, § 30 ê 27, § 40, ambos

do Decrêto no 11.462, de 2023

DAS PENALIDADESí0.

10. í. O descumprimento da Ata de R€gistro de Preços ensejaÉ aplicaÉo das penalidades

REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS

estabelecidas no êdital.

10.í.1.Assançõestambémseaplicamaosintegrantesdocadastrodereservanoregistrode
pregosque,@nvocados,nãohonraremocompromissoassumidoin|ustificadamenteaÉsterem
assinado a ata.

10.2, É da competência do gerenciador a aplicação das'pênalidades dêcorentes do descumprimênto

do pactuado nesta ata de rêgistro de prego (art. 70, inc. xlv, do Decreto no 11.462, de 2023)' exceto

n", nipót""", êm que o dêscumprimênto disser respeito às contsatações dos óÍgãos ou entidade

(:á,naÉ N*idrâl do Mod.b. dô udtacd . c.ôttto3 de
atudnrc&: ,rEio2Í123
era Oc ri.rlruo Oe pnçoo- L.l.'14.133.Ô2021
Ádú{âir. D.lâ s€cíôtt b da GéÚo 6 lnovE!âo
tO'c.tuarai ,i*a pa. Srcoted. d. G.!5o . lm',.ç.to

dâ UnUo
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o

participantê, caso no qual caberá eo respectivo órgão participante a aplicaÉo da penalidade
§auc

inc. lX, do Decreto no 11,462, de 20231.

í0.3.oórgãoouentidadeparticipantedeverácomunicaraoórgãogerenciadorqualquerdas
oconênciasprevistasnoitemg.í,dadaanecessidadedeinstauraÉodepÍocedimêntopara
cancelamento do registro do fomecedor'

'11. coNDlçÓES GERAIS

11.1. As condi@es gerais de execução do objeto, tais como os prazos para êntrega e recebimento,

as obrigações da AdministraÉo e do fomêcedor registrado, penalidades ê demais condiçÕês do ajustê'

encontram-sê definidos no Termo de Roferência, ANEXO AO EDITAL'

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contrataçáo de

parte de itêns do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para

o órgão ou a entidade.

para firmeza e validade do pactuado, a prêsente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achadâ em ordem, vaiassinada pelas partes e encaminhada ópia aos demais órgãos

participantes (se houvefl'

Rio I

WESLEY RIBEIRO DE ASSUMPçAO
Represêntante Legal

got.b
oc!, nto 6i6.do digiEÚr*nt

rEítt Eo DGalltíxFcao
or: r5ldt/202a rl:2Í3{:}@
v.rilhú.6 h@r/ áüd.t.ili.lpv br

t24

JULIO CRUZ - Maj

Orde e esas do Cmdo Fron Ac/ 4' BIS

Aluáluâçlo: mâ1or2023
Ala d. Âl.gbt o dâ PE!.s - L.l n' 14 1 33, rlâ 202, .

ADrovrÔ p.l€ S6.,.ttr. dâ G..tto . lnor'.94o'
ld€nldd. ú{d D.b S€cr.btil & Gaa& . l|Ú /âÍáo

da UniáoCâmâl. Nâêloml dâ Modslos d6 Lh.ltâçó..
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EÚRCITO BRASILEIRO

COMAI{I'O DE FRONTEIRA ACRE/4'BATALHÁO DE INFANTARIA DE SELVA
(4' Companhlg de Frontelra/l95Q

(BATALHÁO PLÁCDO DE CASTRO)

ATA DE REGISTRO DE PRECO N" 17 - PE 9OO(D/2024

(Processo Admlnistrativo n.o (65323,OÍ1i224il2O2ç6L)

o comando dê Fronteira Acre/ 40 Batalháo de lnfantaria de Selva (Gfido FÍon Ac/4o BIS),,com

.-"0" 
"" 

Ê.úoã4" ACre, na cidade de Rio Branco, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 09'655'599/0001-

iã, .áli" J,ãi"pãsenúao peto Senhor JULI9 JAcKsoN ALvEs DA cRUz oÍdenador de despesas'

ôãrtãÃ" pruÍãdo em Bl n" zzá o" 28 a" novembro de 2023, considerando o julgamento-da licitação

na moaalidade de prêgão, n" io-ã ebtrônicâ, para REGTSTRO DE PREçOS no 90009/2024'

pruiúàã rã-oou 'Pu6licado emi 12t07t2024, ediçâo í33, seção 3' página 20' !9 0rocesso

administrativo n.. 6 5321.@224112024-61. RESOLVE registrar os preços da(s) emProsa(s) indicada(s)

a ouatificadaís) nesta ATA, de acordo com a classificâção por €la(s) alcânçada(s) e na(s) quantidade(s)

L'irJãtJl, 
"làí4""0" 

as condigóês previsties no Edital, sujêitando-se as partes às normas^constiantes

conÍormidade com as disposi@es a saguir

í, DOOBJETO

l.l.ApresenteAtâtêmporobiêtooregistrodepreçosparaaeventualaquisiçãodematerlalde
consumo odontológlco ê laboratoÍlal especificados nos itens 01 a 262 do Termo de Referência'

anexo I do €dital de LicitaÉo n' 9OOOgt2O24, que é parte integrante desta Ata, assim como as proposlas

cujos preços tênham sido rêgistrados, indep€ndentemenlê do transcriÉo'

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E OUANTITATIVOS

2.1.opreçoregistrado,asespecifica@esdoobieto,asquantidadêsmínimasemáximasdecada
item, fomêcôdo(es) e as demais condigões oÍeíadas na(s) pÍopostâ(s) são as que seguem:

10 69609. 786. 61001TDA Nc JPACP Eo LsPELA cARTIPROC
Valor totalValor unlCltdeilarcaUNSDAOEItem

R$2.100,00R$0,2í10000

AGULHAA
vAcuo 22G

-25X0,7 -
PCT íOO

UNIDADE

AGULHAAVACUO 22G.
25X0,7 -
PCT íOO

Estias agulhas são
indicadas para a colêta dê
sangue em pacientes Pelo

sistema a vácuo'
Sáo produtos de uso único

e de uso
profissional.

apresentaÉo PCT com
100 Und.

MARCA: GT GROUP
RMS:8M74870054

FABRIGANTE:
SHANDONG

170

ar4lido: mat 202:l
aiâ d. Íi'ddo d. PÍtío. - L.l n' 14.13! dô mzi
AoEva(b D€b SdlE ü, dê G..Úo.lnováÍao.
tÀnrioaojrara prl scsrtzt. d. G..Úo s lBâéo

Cárurâ Náddd d. r4odd6 d. u.lbçõ.! â collffió
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PART í696 í7 06/0 0JP I0 .68TDA CNLcoEsAtc PLAROCEP

N'

R$1.500,00

sTROPONINA I - 25
TESTES -

CASSETES
O testê ráPido

TROPONINA I é um
imunoensaio

cromatográfico ráPido
para a detecçáo qualitatÚa

de Troponina I

cardíaca humana em
sangue

totial, soro ou Plasma como
auxilier no

diagnóstico dê infarto do
miocárdio

(lM). Apenas Para uso
proÍissional em

diagnóstico in vitro.
Apresentação: caixa com

25 unidades
RMS: 8047t1E70090

FABRICANTE:HANGZHO
U

ALLTEST BIOTECH CO.,
LTD.

VALIDADE: í2 MESES

183

R$22.500,00R$7,50

Itêm UNlDADE

CHENGWU MED]CAL
PRODUCTS
FACTORY

GARANTIA: í2 MESES

Valor unl valoÍ total

UNIDADE

TROPOilIN
Al-25

TESTES -
CASSETES

500 R$3,00

Cltdearca

3000
covtD.l9
IGG/IGM
RÁPIDO

UNIDADE

covlD-í9 IGG/IGM
nÁPtoo
método:

imunocromatográfico.
fi nalidade:covid-1 9 igg/igm

rápido á um
teste imunocromatográÍico

para a detêcção
qualitativa de anticorPos

igg/igm contra a
sÍndrome resPiratória

aguda grave do
coronavírus 2 (sars<ov-2)

am amostras de
soro, plasma e sanguê total

humano.
somente para diagnóstico

dê uso in vitro.
apresentaÉo caixa c,,m 25

und.
ARCA: VIDA

BIOTECNOLOGIA
RMS:80785070088
FABRICANTE:VtDA

1U

ÀtuâIz.áo: n!1o2023
It a. rú-irlro O. ptrço" - Ld n' 14 '1«l. d.2021
ÂDdâdo ;âb Sôddnlâ dê G.iiáo . lnov.Co.
ü.maao. vbua p* Sraotan! d. Gs!Úo. lmv'Co

unráoUcrtsÉ6 o

oo,
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PARTI 69117 0610009.686.c PN JESo TDALc ACPEI-APROC
UaÍcaUNIDADE

R$4.900,00

,c

o

SALG

Ac/k

o

,o
o,

UNIDADE187

DENGUE IGGÍGII -
CASSETE

O teste ráPido de Dengue
lgG/lgM é um
imunoensaio

cromatográfico ráPido Para
a

detecÉo qualitattua de
anticorpos lgc e

lgM do vírus da dengue êm
sangue total,

soÍo ou plasma humano. É
destinado ao

auxílio no diagnóstico de
dengue primária e

infecções secundárias.
Apênas Parâ uso

profissional em diagnóstico
in vitro.

apr€sentaÉo caixa com 25
Und.

MARCA: GT GROUP
RMS: 8047rt870í06

FABRICANTE:HANGZHO
U

ALLTEST BIOTECH CO.,
LTD

GARANTTA: í2 MESES

R$2.8s0,00HBSAG
CASSETEUNIDADE188

HBSAG CASSEÍE
O têste rápido HBsAg
Cassete dêstina-se à

dôtecÉo qualitattua do
AntÍgeno de

SupeíÍcie da HêPatite B
(HBsAg) em

sangue tolal, soro ou
plasma. Aponas Para
uso proÍissionâl em
diagnóstico in vitro.

aprgsentação Caixa com
25 Und.

XTARCA: GT GROUP
RMS:80/f487í00

FABRICANTE:
HANGZHOU

ALLTEST BIOTECH CO.,
LTD.

GARANTIA: í2 ilESES

R$3.840,00R$1,283000slFlLts -
CASSETEUNIDADE

SIFILIS - CASSETE
O teste rápido SlFlLlS é

um imunoensaio
190

Item

BIOTECNOLOGIA LTDA
GARANTIA: í2 MESES

Qtde

DENGUE
IGG'IGT-
CASSEÍE

1000 R$4,90

3000 R$0,95

Valor uni veloÍ total

ar4lÉÊs: meio/2023
eu oc nioro a. p,oçoa - L.l nô t4.133, & 202t
ADrcvldo p.lã S.cÍêltí! de CLttáo ê lnovaÉo.
E;üd.d. üsrál Doh s,..rtrh (b G.8Eo. hv.fao

cálÍúÉ *isld d. irodoló dê

Usuario
Retângulo



LTDA .o1 976 6/0001PN 0J .68IccoA ESTAR tc PLAE PROCP

N'
AC

oo
uo

'-s

HN 1E2
CASSETEUNIDADE

HIVl E2CASSETE
O tBste rápido HIV 1 ê 2 é

um imunoensaio
cromatog ráÍico ráPido Para

a
detecçáo qualitativa do

Vírus da
lmunodêÍiciência Humana

(HlV) tipo í e
tipo 2 em sangue total, soro

ou plasma
como auxílio no diagnóstico

de HlV.
Apenas Para uso
proÍissional em

diagnóstico in vitro.
MARCA: GT GROUP
RMS:8047470í07

FABRICANTE:
HANGZHOU

ALLTEST BIOTECH CO.,
LTD.

GARANTiA: í2 MESES

191

R$1.520,00R$1,s2í 000HCV
CASSETEUNIDADE

HCV CASSETE
Kit para determinação

qualitativa do
anticorpo anti-HCV

(hepaüte C), por
método

imunocromatográfico
usando

antÍgenos sintélico§ ê
recombinantes

imobilizados na membrana
Ía

192

UNIDADEItôm Marca clrde Valor uni Valor total

cromatográfi co ráPido Para
dêtecÉo

qualitativa de anticorpos
(lgc e lgM) Para

Treponema Pallidum (TP)
em amostras de

sangue total, soro ou
plasma. APenas Para
uso pÍoÍissional em
diagnóstico in vitro.

apresentação Caixa com
25 Und.

ÍtiARCA: GT GROUP
RMS: E0474870í05

FABRIGANTE:
HANGZHOU

ALLTEST BIOTECH CO.,
LTD.

GARANTIA: í2 MESES

í 000 R$2,12 R$6.360,00

aEdlzacão: m€1o/2023

Ab dê ÂiEittô d. PtüÉ - L.l n' 14 1ü, Ô 2021.

ADiwáóo p€r. S...dttu d. G.únro. rEvzdo
ld.nüdâdo ü.!ál c.b s€.r€i.ô d. G..Eo . lnolr.éo

dâ unláoCâmál6 Nâcionâl do Mod€lor d€ Llolt!çõ€3 6 conlrÊlo.
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PAR 1 -6971 6/000JP .6809 6ÍDA CNESACO LTICIPláEROCP
valor totalValoÍ unlíúarcaUNIDADEItem

AC

sÂr G

R$420,00
193

HCG íO MUI- TIRA
O HCG í0 mUl Tira (Urina)

éum
imunoensaio

cromatográÍico ráPido
destinado à detêoçáo

qualitativa da
gonadotrofi na coriônica

humana
(hCG) na urina Para auxilia

na detecçáo
precocê da gravidez.

Apênas para uso
profissional em

diagnóstico in vitro.
apresentação caixa com 25

Und.
MARCA: GT GROUP
RMS:80474870085

FABRIGANTE:
HANGZHOU

ALLTESÍ BIOTECH CO.,
LTD

GARANTI,A: í2 MESES

R$6.100,00R$0,6110000

TUBO A
VACUO GEL
SEPARADO

R 3,5 ML
PLAST. PCT

100

UNIDADE

TUBO AVACUO GEL
SEPARADOR

3,5 ML PIÁST. PCT íOO
Os tubos para coleta dê

sangue a vácuo
GTvacuum,

adaptadores e agulhas são
usados

204

identiÍicação seletiva de
anti-HCV em

amostras de soro ou
sangue total.

Validadêmtnima aPós
entrega de 6 mesês, o

material
dêve conteÍ Íotulo @m

numoro de lote, datra

dê fabricaçáo e validade ê
registro da

anvisa. Sensibilidade e
especificidade
acima de 98%.

apresentaçfo Caixa com
25 Und.

MARCA: GT GROUP
RMS: 80tytlE70í0í

FABRICANTE:
HANGZHOU

ALLTEST BIOTECH CO.,
LTD.

GARANTIA: í2 MESES

UNIDADE
HCG íO MUI

-TIRA

Gltde

í000 R$0,42

^úállzaclo: 
m.loi202:l

^r. 
dô fi.oltto do F'r!ços - Lcn'141313, d.202t.

ÁdDvâ.b oab So.r.tri. d€ G.|Uo. hov!ÍL.
d.nüdâd;vbu.l p.b S.(,!t L d. G..Úo.lio!ãéo

d. iroa.lc d. LLíllç.ô. . Coít Éto. da Co6arid*'€.rd

o2o

o
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LTDPARTIC 0610 10 -69.6E09 716c PJNAPACOESLAROCP E
Valor totalMarcaUNIDADEN' Item

o
s

ÀcR§

0
clí

em coniunto como um
sistema para a colêta
de sangue venoso. Os

tubos GT-vacuum
são empregados na coleta'

transPortê,
armazenamento ê testes

clÍnicos dê
laboratório Para uso

profissional. Sáo
produtos de uso único

destinados ao
procôssamento do sanguê

paÍa análisê de
soro, plasma ou sangue

total no laboratório
clínico.

apresentaçáo PCT com
100 Und.

MARCA: GT GROUP
RMS: 8047,187005í

FABRIGANTE: POLY
MEDICURE

LIMITED

R$3.700,0010000

TUBO A
VACUO

EDTA4 TL
PLAST. PCT

100

UNIDADE

TUBO A VACUO EDTA 4
ML PIáST
. PCT íOO

Os tubos para coleta dê
sangue a vácuo

GTvacuum,
adaptadorês e agulhas são

usados
em conjunto como um
sistema para a colêta

de sangue venoso. Os
tubos GT-vacuum

são empregados na coleta,
transPort€,

armazenamento e testês
clínicos de

laboratório Para uso
proÍissional. São

produtos de uso único
destinados ao

processamento do sangue
para análise de

soro, plasma ou sanguê
total no laboratório

clínico.
aprôsêntação PCT com

100 Und.
MARCA: GT GROUP
RMS:80474870051

FABRICANTE: POLY
MEDICURE

Qtde Valor unl

R$0,37207

o
.D

turâlEace: trlalozo23
Àiâ (b Ír.o6to Ô Ft!ço6 - Ld n'141«| (b202i.
ÀD.oãô pêb S.cÍ.tt la d. Gdáo . horáéo.
ld.õüdd. üsuâl p.l. S6tÍê4..i. d. G€.tto. lnovtÉo

CoÍÉuloda-GoÉl dâ UniâoCárií, Nâcional dê Mod.lo! d.

o
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2.2, A listagem do cadaslro de Íeserva reÍerent€ ao prêsentê registro

a esta Ata.

3. ÔRGÃo(s) GERENGIADoR E PARTICIPANTE(S)

3.1.

de preços consta como an

o
c!
Z
t,

AcR§

SA\

uo

o_
lâ

o órgáo gsrenciador seÉ o 4' BATALHÃo DE INFANTARIA DE SELVA - 4'Bls

c
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Durante a vigên cia da ata, os órgãos e as entidades da AdministraÉo Pública federal, estadual'

distrital e municiPal quê nâo particiParam do Procedimento de IRP poderão adêrir à ata dê rogisÚo de

pÍegos na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1 apresêntação dê iustificativâ dâ vantagem da adesão, inclusive em situações de

provávêl desabastecimento ou dêsconti nuidade de sêrviço Público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na Íorme do art . 23 da Lei no14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitaÉo Prévia s do órgão ou da entidade gerenciadora e do Íomecedor'

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora aponas será realizada após a aceitaçáo da

adesáo Pelo fomecedor.

4.2.1. O óÍgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarÍetar

prêjuÍzo à ex€cuÉo de seus póp-rios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento'

4.3. Após a autorizaÉo do órgão ou da entidade gerenciadora' o órgão ou entldade não

perticipants devorá efêtivar a "q'itiiãio' " 
contÍatação solicitada em atá noventia dias' observado o

prazo de vigência dâ ata.

4.4, O prazo de quo trata o subitem anterior' relaüvo à ofetivaÉo da contrataÉo' poderá ser

pronogado excopcionalmente, '"Oi'nt" 
solicita@o do órgáo ou da entidade não participante acêita

pelo órgão ou pela entidadê g"'"JãJot"' desdá que resfeitado o limite temporal de vigôncia da ata

de registro dê Preços.

4.s. o órgão ou a enfldade podeÍá ad€rir a item da ata de reglstÍo de prêços da qual seja lntegrante'

naqualidadêdenãoParticipante,paraaquêlesitênsparaosquaisnáotenhaquantitativoregistrado'
observados os requisitos do item 4'1'

Dos llmltes Para as adesóê3

4.6. As aquisiçóes ou contÍatações adicionais. não Podorão exceder' por órgão ou entidade' a

cinquentapoícentoOo"q,antit"ti'osdositensdoinstrumentoconvocatórioregistradosnaatade
registro dê preços para o gerenciador e paÉ os participantes'

4.7. O quantitativo decorrente das adêsõês não poderá exceder' na totalidade' ao dobro do

quantitativo de cada item regisáo na ata de registro de preços para o gêrenciador e os participantes'

independêntemênte ao nUmero ie-ãôa". *L^túra"s náo pârticipantes que adôrirêm à âta de registro

de preçPs.

4.8. Para aquisição êmergêncial de mêdicamentos e material de consumo médico'hospitalâr por

órgáos e entidades da Aomintstáêo púbiúã t"a-"r"r, 
"stiadual, 

distÍital e municipal, a adesão à ata de

ÍegistÍo de pregos g"r"n"iro, p"ü vtinistério da saúde não estará suieita ao limite previsto no item 4'7'

-69161000686 71PN 0J 9cTDALACOESPAP RTICIt.AEROCP
Valoi unlQtdeaÍcaUNIOADEItem

Vator total

GARANTIA: í2 ilESES
LIMITED

lÀúh.ib: mâto/2023
rú ao ri"otrto oo pnçor - L.i no !4'133' dt- zuzr'
A.úvdo o.rt SãtEb dô Cdo ô hollf -
iáitio.o" rt ,.l p.r s-,"ttli! d' G"t'o t hovaFo

UÍÍllo
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4.9. A adesão à ata dê registro dE preços porórgã os e entidades da Administração PÚblica estadual'

distrital e municipal podeÉ ser exigida para fins dê transfeÍências voluntárias, não Íicando suj€ita ao

limite de quo trata o item 4'7, desde que seja destinada à execução d€scentralizada de programa ou

proieto Íederal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no

mercado na forma do art. 23 da Lei no 14'133, de 2021'

0
Vedeçáo a acé3cimo dê quantitatlvos o,
4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços' o

5. VAL|DADE, FORMALIZAçÁo DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESE

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de í (um) ano' contado a partir do primeiro dia

útil subsequente à data dê divulgagáo no PNCP

5.í .1. O contrato deconente da ata dê ÍêgistÍo de Preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e obseNará no momento da contrataçáo e a cada exêrcício financeiro

a dispon ibilidade de créditos or9amentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercÍcio financeiro'

5.1.2 Na formalizaÉo do contrato ou do instrumento substituto dêverá haver a indicação da

tládônol d.

?o

o
c,

SÂLG

disponibilidade dos cÍéditos orçamentários rêspectivos'

5.2. A contrataçáo com os fornEcgdores registrad os na ata será íormalizada pelo órgão ou p€la

entidade interessada por intermédio de instrumênto contratual, êmissão de nota de êmPenho de

dêspêsa, autorizaÉo de compra ou outÍo instrumento hábil, confo rmê o art.95 da Lei no 14'133' de

2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5'2' deveÉ ser assinado no prazo dê

validade da ata de registro de preços'

5.3. Os contratos deconentes do sistêma de rogistro de preços poderão ser alterados' observado o

aí..124 de Lei no 14.133, de 2021'

5,4. Após a homologação da licitaÉo ou da contrataÉo diretra' devêrão s€r observadas as

JeürinteJconoiçoes parã formalizaçÉo da ata de rêgistro de preç/os:

5.4.1. Serão registrados na ata os prêços e os quantitativos do adludicatário' devendo ser

observada a possibilidade de ; licitantê oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo

previsto no edital e se obrigar nos limitês dela;

5.4.2. Será incluÍdo na ata' na forma de anexo' o registro dos licitantes ou dos íornecedores

que:

Acei!ârem cotar os bens, as obras ou os sêrviços com preços iguais aos do adiudicatário'

obsorvada a classiÍicaÉo da licitação; e

Mantiverem sua proposta original'

5.4.3. Será respeitada, nas contratações' a ordem de classificação dos licitantês ou dos

fornecedores registrados na ata'

5.5. o registro a que se reÍere o it€m 5 4'2 tem por obietivo a formaÇáo de cadastro de reserva para

ã'á.o a" ir-po".ibiliàade de atondimento pelo signatário da ata'

5.6.Parafinsdaord6mdeclassiÍicação,oslicitantêsoufomecedoresquêaceitar€mroduzirsuas
propostas para o preço do adiudiáiario anteceOeÉo aqueles que mantiverem sue proposta originâl'

*if###ã*- Ld í' 14 133 ô-2@1'
aÉÉdo ;.r. S..í.ldiâ d. G'dto â lrovâlto
ia-*mroa vtro par srcrrtrrb r'o G6tb t rrÚvr(ro

da Unilio
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5.7. A habilitaÉo dos licitantês que comporão o cadastro de reserva a quê sê rêferê o item 0

soment€ será êfgtuada quando houver necessidade d6 contratâção dos licitantes remanesc€ntes, nas

sêguintes hipóteses

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços' no
c!

condiÉes estabêlecidos no êditial e ,
5.7.2. Quandohouverocâncelamentodoregistrodolicitanteoudoregistrode
hipóteses Previstas no itêm 9.

5.8. O preço registrado com indicaÉo dos licitantes e fomecedores sêrá divulgado no PNCP e Íicará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro d€ Preços.

5.9. APós a homologaÉo da licitaÉo ou da contrataÉo direta, o licitantê mais bom classificado ou

o fornecedor, no caso da contratagã o direta, será convocado Para assinar a ata de rêgistro de preços'

no prazo e nas condiçôes estabelecid os no edital de licitagão ou no aviso de contratação direta, sob

pena de decair o direito, sem Preluízo das sanÉes Pr6vistas na Lei no 14.133, de 2021.

5.9.1 Oyazode convocaÉo Podêrá ser Pronogad o 1 (uma) vez, por igual perÍodo, mediante

solicitaçâo do licitante ou fomecedor convocado, desde que apres€ntada dentro do Prazo'

devidamente justmcada , e que a justificaliva seja aceita pela Administraçáo'

5.10. A ata dê rogistro dê pr6ços sêrá assinada por mêio de assinatura digital e disponibilizada no

AG

?;
o

Sistema de Registro de Preços'

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registÍo de preços no prazo 
-e-nas 

condições

estabêlecidos no edital ou no avisl Je contratação, e obiervado o disposto no item 5'7, obseÍvando o

item 5.7 e subitens, nca tacunaoãi Àaiinistração convocar os licitantes reman€scentes do cadastro

de reserva, na ordem oe crassinlll, p"ã r"'.e-r" em iguar prazo e nas condiçóes propostas pelo

primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5 '4'2'1' aceilaÍ a @nEatação nos termos

do item anterior, a AOministraçao,ã'á""0o" o u"tot 
"sümado 

e sua eventual atualizaçáo nos termos

do edital, Poderá:

5.12.1. convocar para negociação os demais licitantesou fornecedores rêmanescentes cujos

pregos foram registrados sem rl-Jiàã' ou"""a" 
" 

ordem de classificação' com vistas à obtenção

de óreço melhor, mesmo quê acima do prego do adjudicatário; ou

5.12,2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições oÍêrtadas pelos licitantes ou fornecedores

r€manescentes, atenoioa a oraem crassificatória, quando frustrada a nogociaÉo de merhor

condição.

5.13. A existência de preços regishados implicará compromisso de fomêcimento nas condições

estabelecidas, mas não oOrigará ã Administração a contratar' fâcultiada a realizaÉo de licitaçÉo

;;;ífi* ;", a aquisiçÉo pretendida' desde que dêvidamente iustificada'

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderáo ser att:rai9s ou atualizados em deconência de evenlual

reduÉo dos pregos praticados 
'i" 'à'à0" 

ou de Íato que eleve o custo dos bens' das obras ou dos

sorviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior' ceso Íortuito ou fato do prÍncipe ou êm deconên-cia dê fetos

imprevisíveis ou previsiveis iJ c'onsêquências incalculáveis, que inviabilizem a ex€cuÉo da ata tal

como pactuada, no. ,"rmo. áá á[n"a ld, do inciso lt do caput do ert. 124 de Lei no 14.133, de 2021"

6.1.2. Em caso de cíagão' alteragáo ou êxtinÉo de quaisquer tributos ou encargos legais ou

a supeNeniência d" oi"po.id""'rãgáis, com comprovada repercussão sobre os preços registrados:

N*ldrd dô Contaoo aa

*'i*effifffi-- Lêr n' 14 r3r| ô-2021'
Àmvúe;.5 s€oí.lsi. d. G€tEo 

' 
lnovâçro -

iÃ,tnoao. "t"rl 
pac sct 

"t 
ú d! Gc[o 

' 
líti'âÍto

q

SALO
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6.í.3. Na hipótêse de Previs áo no edital ou no aviso de contÍataÉo d cláusula dê

rêajustamento ou repactuação sobro os preços registrados, nos termos da Lêi no 14.133, de2021. Àc

mento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o Índicê previ
a;
oNo caso do reajusta

para a contftltação;

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do inteÍessado' conforme critérios definidos

a contrataÉo.

NEGOCnçÃo DE PREços REGI§ÍRADOS

aplicável.

oo,
.A

SA\.O

7

7.1. Na hipótesê de o preço rêgistrado tornar'so superior.ao preço praticado no mêrcado poÍ motivo

superveniente, o órgão ou 
"nt 

o"i"-ü"ã"i"dora convocaÉ o fomecedor paÍa negociar a reduçáo do

prêço registrado'

7.1.1. caso não aceite reduzir sêu prêço aos valores praticados pelo mercado' o forn€cedor

será liberado oo compromisso-ailuriJo qr"nto ao item rêgistrado, sêm aplicaÉo de penalidades

administrativas.

7,1.2. Na hipÓtesê prêvista no item anterior' o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro dê roserva, na ordem àe dassiÍica $o' gan verificar se aceitam reduzir s"* ryç-::'*'
valores de mercado e nao 

"on 
o"rá os'ticiiantes ou fomecedores que tiveram seu registro

cancelado.

7.1.3. Sê náo obtiver êxito nas negociaÉes' o órgão ou entidadê gerênciadoÍa procôderá ao

canc€lamento da ata de 
'"gÀit 

i" pieços' adotando as mêdidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantaiosa'

7.1.4. Na hipótese de redução do preço rêgistrado' o gerenciador comunicará aos órgáos e às

êntidades que tiverem nrmaooãniratos dãconentes oa ala de registro de preços para que avaliem

a conveniência e a oportunioaãà-'J" oitig"n.i"r", negociaçáo com vistas à alteração contratual,

ãú"r"ao o Aitposto no art' 124 da Lei no 14'133' de 202'l '

7.2. Na hipótese de o preço de mercâdo tomaÍ-sê superior ao preço rêgistrado e o fornecedor não

poi", 
"rrprir, 

as obrigaçóes estabelecidas na ata' seÉ facultado ao fomecêdor roquer€r ao

oerenciador a alteragão do preço registrado' mediante comprovaçáo de Íato supervêniente que

iupostamente o impossibilite de cumprir o compromisso'

7.2,1. Neste caso, o Íomecedor encaminhará' juntamente com o pedido de alteração' a

documentaÉo comprobatóná ou a planilha de custos. que dêmonstre a inviabilidade do prego

,"gtrnrOo "- 
relação às condições inicialmente pactuadas'

7.2.2. Não hipót€se de não comprovação da êxistência de fato superveniente que inviabilizê

o preço rêgistrado, o pedido sêrá indeÍerido pelo órgão ou êntidade gerenciadora e o fornecêdor

deverá cumprir as obrigaçÉês êstabelêcidas na ata' sob pena dê cancêlamento do sêu rogistro' nos

têrmos do itêm 9.1 ' sem p'"i'áo O" ttnçOes previstas na Lei no 14'133' de 2021 ' e na legislação

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor' nos termos do item anterior' o

gerenciador convocará os Íomecedores do cadàstro de reserva' na ordem de classiÍicação' para

vêriÍicar se aceitam mantêr seus preços regisÍados' observado o disposto no item 5'7'

7.2.4. Se náo obtiver êxito nas negociaçõês, o órgão.ou entidade gerenciadora procederá âo

cancelamento da ata Oe registro Oe p'"ó' ná" t"'rno"lo item 9'4' o adotará as medidas cabÍvois

para a obtenÉo da contrataÉo mais ventalosa'

7.2.5. Na hipótese dê comprovação da majoração 
-do 

preço de mercado quê inviabilize o

pÍeço registrado, conforme p'"'i"io no íaml'2e no item 7'2'1' o órgáo ou entidade gerenciadora

atualizará o preço registrado, o"ãi'oo "o- ' 
realidade dos valores praticados pelo mercado'

-âm.E 
Naron l dê Lirláçó.. €

âYf#;fff8:l"' - L6r n' 14 1 33, ô 2021'

À"6vEdo 
-oá1, 

SáêratâÍis d. Gâ.llo â hovaçáo -
iiito.a. 

"i",1p.e 
s-.t tb do GGülo 
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7.2.6. O órgão ou entidadê gerênciadora comunicará aos órgãos e às entidadês que tiverêm

Íirmado contratos deconentes oaita oe r€gistro de preços sobre a êfetiva altoraçâo do preço

registrado, paÍa que avaliem a necessidade ãe a[€raÉo contratual' observado o disposto no art'

124 daLei no 14.133, de 2021'

8. REMANEJAMENÍO DAS QUANTIDADES REGISÍRADAS NA AÍA DE REGISTRO DE

PREçOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de rêgistro

ioJ"rao ."i r"ranejadás pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as

particiPantes ê não participantes do registro de prêços'

8.2. O remaneiamento somente poderá ser íeito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgáo ou entidade participantê; ou

8.2.2. De órgão ou entidadê participante para órgão ou entidade não participante'

8.3. O óção ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades qu€ pretende conlíatar

,"ia 
"onriO"ãao 

participante pera efeito do remanejamento'

g.4. Na hiÉtes€ de remanejamênto de órgáo ou entidade participante para óÍgão ou entidade não

participantê, serão ou.","oo' oi'iiiitás previstos no art' 32 do Decreto no 11'462' de 2023'

8.5.comPetiráaoórgáoouàentidadegerenciadoraautorizaroremanejamentosolicitado'coma
reduçáo do quantitâtivo inicialmente intormãoo pelo órgáo ou pela entidadê participante, desd€ que

haia prévia anuência do órgão o; d; 
"ntiO'd" 

q'" tot'"i redução dos quantitativos inÍormados'

8.6. Caso o remanejamento seja fêito êntre óÍSãos- 9rl 
entidades dos Estados' do Distrito Fedêral

ou de Municípios distintos, caOerãlim""eao, Uãnenciário da ata de registro de preços, observadas

as condiÉes nela estabelecidas, optar pela aceitaÉo ou náo do fomecimento deconente do

remaneiamento dos itens'

8.7, Na hipótese da compra centralizade' não havendo indicaçâo pelo órgão ou pêla êntidade

gêrenciadora, dos quantitativos dos participantes da compÍa centralizade' nos termos do item 8'3' a

disúibuiçáo das quantidaoes paJãJt""'Éo o"t""ntralizada será por meio do rêmanêiamento'

9. CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS

REGISÍRADOS

9.1. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador' quando o fom€cêdor:

9.í.í. Dêscumprir as condiÉes da ata de registro de preços' sem motivo justiÍicado;

g.1.2. Não retirar a nota de empenho' ou instrumento equivalentê' no prazo estabelgcido pêla

Administração sem iustifi cativa razoável;

9.1.3. Não acêitar mantêr seu preço registrado' na hipótêse prevista no artigo 27' § 2o' do

Decreto no 11 '462, de 2023i ou

Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art' 156 da Lei no 14'133' de

de preços

enti

sÂt 9

,c
oo,o

o
o,

9.1.4.
2021.

Na hipótose de aplicaÉo de sanÉo prevista nos-indsos lll ou lV do caput do art' í56 da Lei n"

14.133, de 2021, @soa penarcJJe ápticada ao Íomecedor não ultrapassê o prazo de vigência

da ata de registro de p,"ço,' poi"i o órgão ou a enüdade gerenciadora poderá' mediante

decisão íundam€ntada' decidir p"á '"n'úçao 
do rêgistro de proços' vedadas contrataçõos

Jãar"a"" ou ata enquanto perdurarem os eÍeitos da sanÉo'

Ht#;trffi;* Lêrnô1. 133 dô,2o.r

^.mvâdo 
;b S..r.brb d. G€tlo 

' 
Íro\'@' -
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g.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9'1 seÉ formalizado por

despacho do órgão ou da entidaãe gerenciadoia, garantidos os princípios do contraditório e da ampla

defesa.

9.3.
poderá

9.4.
determ

Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

convocar os licitantês que compõêm o cadastro de reserva, observada a ordem de classificaÉo'

o câncolamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

inada ata de r€gistro de pr€ços, totâl ou parcialmentê' nas seguintes hipótesês, desde que

devidamente comprovedas e justificadas:

9.4.1. Por raáo de inter€sse Público:

9.4.2. A pedido do fomecedor, decorÍenlê de caso fortuito ou foíça maior; ou

9.4.3 Se não houver êxito nas negociagõês' nas hipóteses em que o Preço dê

tomar-se superior ou iníerior ao prêço registrado' nos termos do aítigos 26, § 30 e 27' § 4

do Decreto no 11 .462, de 2023'

DAS PENALIDADES10.

í0.'1. odescumprimentodaAtadeRegistrodePreçosensejaráaplicaçãodaspenalidades
estabelecidas no edital'

no registÍo de

tE após terem

assinado a ata.

participantes (se houver).

10.2. É da competência do gerenciador a aplicaÉo das penalidades deconentes do descumprimento

do pactuado nesta ata o" r'"gi"t'o ã" p'"ôi'n' 7"' inc' XIV' do Docreto no '11'462' de 2023)' oxceto

nas hipóteses em que o o"r"r,iú-r"ito iisser iespeito às contratações dos órgãos ou êntidade

participante, caso no qual cauea ão respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art' 8o'

inc. lX, do Decrêto no 11.462, de 20231'

10.3. O órgão ou €ntidade participante dêverá comunicar ao órgão gêronciador qualquer das

ocoÍÍências previstas no n", ó'i, ãda a necessidadê de insteuraçáo de pÍocedimento para

cancelamônto do registro do fomecedoÍ'

íí. coNDlçÓES GERAIS

11.1. As condições gerais de execuÉo do ob'|eto' lais como os prazos para entrega e recêbimento'

as obrigações da Aoministraçao e ào ioieceooir"gi"trado, penalidades e demais condiçóes do ajuste'

encontiam-se deÍinidos no Termo de RêÍerência' ANEXO AO EDITAL'

1'1.2. No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens' só será admitida a contratação de

parto dê itêns do g.po ." nou'ei pÉvia pe-squisa Oe mercâdo ê dêmonstração de sua vântagem para

o órgão ou a entidade.

para firmezae validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, quê'

depois de lida e actraOa em orOenr, vai assinada pelas paÍtes e encaminhada cópia aos demais órgâos

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do câdastro de reserva

pr"Ort O*, cor*ocaOos, não honrarem o compromisso assumido iniustificadamên

Rio Branco, i6. 0" ."...qmh..... de 2024.

JULIO
OÍdenador de sas do Cmdo

^d.*úldndEi,FdcLÂUolNE PEREIRÂ DE oxJ *'EhrE
oLrvEIRÂo1 27s83866e ffi::Irt::T5s.!!0

CLAUDINEI PEREIRA DE OLIVEIRA
R€Prêsentante Legal

CRUZ - MaJ

Fron Ac/ 4' BIS

*ffll["mâ- - - nô 14'i33 d€ 2o2r'

Âodádo-Dalâ Sá.rllr.is dê G"Uo ê lnovttâo' -
d.n6.doü!t d 9.b S..tit.tb tL G"üb 
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trmrrsrÉnro Pl DEFESA
rxÉnctto sRAstt'nIno

coMANDo DE Fnoxtrrnl aónotl'rlrlrrÃo nE INFAI\TÀRrA DE sELvA
(4' ComPrnhir íe FronteiÍr/I95O

(BlrllHÃo PlÁcDo DE cAsrRo)

ATADE REG DE N'18 -PE 024

@rocesso Administrativo n.o (653 2? 'OO2?á3 12o24-6t)

O Comando dê Frontolra Acre/ 40 Batalhão de lnÍantaria. dê sêlve íCmdo Fron Ac/4o BIS)' com

sede no Estado do Acre, na .io"iJ aãÊio'àãncã, inscritolal no_cNPJ/üF sob o no 09.655'599/0001-

76. neste aro represenrado pe|o õãni-oi iÚIiô JÃêi§or Àt-ves oa cnuz ordenador de dêspesas,

conforme pubticado em er n" zzãleãôãã novãmuro ae z_oza,.consideÍando o iulgamento da licitaÉo

na modatidadê de presão, ""i"";;;Éi;ã;ü' 
p"á RE:dlsrRo DE PREços no 9000e/2024'

pubticada no DOU Publica oo .,i" íAO7iàóii,'.àiçao 133, sêção 3' página 20' do processo

âdministrativo n.o 6 SlZl.rtrtzzqrilli4tZq{1, RESOLVE registrar.os freços da(s) empresa(s) indicada(s)

e oualificada(s) nesta nTn, Oe aáãã *. à 
"Ésrin""gaõpor 

ela(s) alcançada(s) ê na(s) quantidade(s)

cotada(s), atendendo r. *nOiof,. iàrirü. "ã 
EOitr'i, süieitanO'o-se as partes às normas constiantes

na Lei no í4.133, de t o. 
"oi'a!'áóáI-no 

o-""ãio nPr'ta2' de 3í de março de 2023' e em

conformidade com as disposiÉes a ssguir:

í. DOOBJETO

2.1. O Preço reg

item, fomecedo(es)

1.1. A presente Ata tem por obieto o registro de preços para a eventual aquisiçáo de material de

consumo odontológlco e tauoãtorlat es'peciÍicados nos itens 01 a 262 do Termo de Referência'

anêxo I do edital de r_icitaçao n. sôóôs1e024, quê é parte integrant€ dêsta Ata, âssim como as propostas

"rf"" 
pÀç""r*nam sido registrados, indêpêndentemente de transcrição'

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVoS

istrado, as especiÍica@es do obiôto, as quantidades mínimas e máximas de cada

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

LTDAlTALARES í64E 000í7,JP 23 .833CNPHOSOScEDIMPRODSLACDPRO
Valor totalllarcaUNIDADEItemN'

R$9.550,00R$9,5510000ECOTESTE

Malária P.f / Pan ECO
Têste - Ensaio

imunocromatográfico Para
detecÉo qualitativa da

proteÍna rica em Histidina
(HRP-2) específica Para
Plasmodium falciParum

(P.0eoantígenocomum
(pLDH) à todas as quatro

espécies de malária (P'
Íalciparum, P' vivax' P.

ovale e P. malariaê).
Sensibilidade: 98,7%.
Especmcidade: 96'8%'

AÍmazenamento: 2 a 30'C.
Amostra: sa ue total.

í89

Gltde Valor uni

AlEli2.cão: m.b/2023
ar, ih Fi.oino d. PÍ!!.. - 1.,n'1a 13ll Ôzuzr'
Â.6v6do Dalâ s.Eêbnâ d. G€.táo. lnovâÉo
údid.d; ,tu51 p.li S€dd.!r. d. G..l& 

' 
lnovâçt' ffi
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-61481000í3 732J .83CNPSE rDA.LRALAosH PITMDS EDTCOSROPRODLACP
Valor totalCltdeUarcaUNIDADEItêm

s

Rê

Ít-
ao
oo

Volume dê Amostra: sul.
Tempo do Teste: '15

minutos. Resultado: 3

linhas (controle/P.f/Pan).
Validade: 24 meses.

ApresentaÉo: 25
Casseles. Registro MS:

80954880061

R$48.130,00R$96,26500HUMAN / IN
VITROUNIDADE

HUMATEX ASO.
Estrgptolisina O. MÉTODO:

Aglutinagão de Látex.
Reagentes Para

determinação qualitativa e

semi-quantitativa, em
lâmina, de

antiestreptolisina O no

soro. O Humatex ASO é

um teste de aglutinaÉo em
lâmina desenvolvido como
um teste qualitativo ê seml

quantilativo Para a

determinaÉo ÉPida do
anticorpo antiEstÍePtolisina

O (ASO) em amostras in

natura de soro não diluído'
Controles Positivo e

neoativo sáo incorPorados

"ã 
kit. Marca lN VITRO'

Código 40061.
AoresentaÉo: LR (1x4'0

mL), pc (txt,o mt-) e Hc
(1xí,OmL) -

ADroveitamênto de 100 a

160 têstes. Reg. M.S.
10303460305. (Valor

ustado para 50 testes

R$2.214,00R$36,90

Valor uni

60WAMAFRASCO

Uri-Color Check - Tiras

Urina - Tiras teste Para a
determinaÉo

semiquantitativa de dez
paÍâmelros na unna:

Urobilinogênio' Glicoso,
CorPos Cetônicos'

Bilirrubina, Protêína, Nitrito'
pH, Sangue, Densidade e

Leuócitos. Código
524200-U. AprêsentaÉo

Íras@ com 200 tiÍas teste'
Mercâ Wama Diagnóstica'

tiÍas

de

1I00300S 03MRêgisúo
50,|o faustadaalor pa(v

195

203

2.2. A listagem do cadastro de reserva referentê ao prcsente registro

a estia Atâ.

*"ll-##mã- - - n' 1. r33, ô-2021'
À;d",lo-D€L s..r€ldie d3 G.dao o hova§lo' -
iiáa.ai,r,d p.t. s.o.urL dt G'Gt,ô 

' 
hovqo

dâ Uniao

de preços consta como anexo

'ÀEÉGt.ffiffi

d. udtrgóá!
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3. ÓRGÃo(s) GERENGIADoR E PARTICIPANTE(S)

3.1. o órgão gerenciador será o 4' BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA - 4'BlS

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.l.DuranteaVigênciadaata,osórgâoseasentidadesdaAdministraÉoPúblicafederal,estadual,
distrital e municipal qr" nao p"ni"ú"ã"t do procedimento de.lRP poderáo aderir à ata de registro dê

pãi"r * *"oiáao de não participantes' observados os seguintes requisitos:

4.1.1, apresentação de justificativa da vantagem da..adesão' inclusive om situaçôes de

provável desalastocimonto ou doscontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valorês rêgistrâdos estáo compatíveis com os valores

ptáoea*. peln mercado na forma do art' 23 da Lei n' 14'133' de 2021i e

4.í.3. consulta e acêitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor'

4.2. A autorizagão do órgão ou entidade gerênciadora apênas será realizada após a aceitaçáo da

adesão Pelo íomecedor.

4.2.1. O óÍgão ou entidadê gerênciadora poderá reieitar adesóes caso elas possam acarretar

prejuÍzo à execuÉo de seus p'Op-|,lot 
"ont'atos 

ou à sue capacidadê de gêrenciamênto'

4.3. Após a autorizaçáo do órgão ou da entidade gerenciadora' o órgão ou entidade não

participante devêrá eÍetivar a "q'ltiÉio' 
ã contrataÉo solicitad' em até noventa dias' obseÍvado o

prazo de vigência da ata.

4.4.Ograzodequetrataosubitemanterior'relativoàefetivaçãodacontrataÉo'poderáser
prorrogado excepcionalmente, Á"U'á"" solicitaÉo do órgáo ou da entidade não participante aceita

pelo órgão ou pela entidade gu'"i|iãJo"' d"tdá que resfeitado o limite temporal de vigência da ata

de registro de Preços.

4.s. o órgão ou a entidade podeÍá adêrir a item de ata de registro de prêços da qualseia integrantê'

naqualidaded6nãoparticipante,paraaquelesitensparaosquaisnãotenhaquantitativoregistrado,
observados os requisitos do item 4'1'

Dos llmltes Para as adesôes

4.6. As aquisiçõês ou conÚataçóes adicionais não poderão exceder' por órgão ou entidade' a

cinquênta por cento aos quantúíos dos itens do instrumento convocatório registÍados nâ ata de

registro de preços para o gerenciador e para os participantes'

4.7. O quantitativo dgconente das âdesôes nâo podêrá excedêr' na totalidade' ao dobro do

quantitativo de cada itêm registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantês'

indepondentemente oo numero JJãúão" o, 
"núro"s 

não participantês que aderirem à ata do registro

dê preços.

4.8. Para aquisiÉo emelgencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por

órgãos e entidades aa aoministàçao puúli"a t"o"rat, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de

registro de preços gerenciaoa peio trtinistério da saúde não estrará suleita ao limitê prêvisto no item 4'7'

4.9. Aadesão à ata de registro de preços por órgeos e entidades da Administração Pública êstadual'

distrital e municipal poO"ra 
""."irigiii 

plrr'nn. d]e transferências voluntárias, não ficando suieita ao

limitêdêquetrataoitem4.z,desd-equeseiadêstinadaàexêcuçáodescentralizadadeprogramaou
projeto f6doral o comprovada a compatibilidãde d9! 

-ryeços 
r€gistrados com os valoros praticados no

'ieicado 
na fotma do art. 23 da L€i no 14'133' de 2021 '

Vedação a acróscimo de quantitâtlvos

ê ContEto6QmâÍÊ

YJffi*ffi- - L.r nô 14 133. rr'- 2o2r'
Á6b6do ;.b ss..d.na d. G.sLo . hovtçáo -
iÃntarj,al pro sooru'ta d' GGtu 
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4.10.

5.

5.'l:
útil su

202',1.

5.2.1

É vedado efetuar acréscimos nos quantitâtivos fixados na ata de registro de prêços

VALIDADE, FORMALIZAçÁO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

A validadê da Ata de R€gistro de Pregos será dê í (um) ano, contado a partir do primeiro dia

bsequente à data de divulgação no PNCP

5.1.1. O contrato dêconente da ata de registro de preços terá sua vigência estiabelêcida
rro

próprio instrumento contratual e obs€rvará no momento da contrataÉo e a cada exercício finance
s G

a dispon ibilidade dê crédltos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

utlrapassar í (um) exercício finâncêiro'

5.1.2, Na formalização do contrato ou do instrumento substituto devorá hav€r a indicâção da

disponibilidadê dos créditos oçamêntários resPêctivos'

5.2.AcontrataÉocomosfomecêdoresregistradosnaataseÍáformalizadapeloórgãooupêla
enüdade intoressaOa po, inte-ãàio Oe instruíento contratual, êmissão de nota dê empenho de

despesa, autoÍizaÉo o" 
"o1npra-o=rirt 

o iistrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133' de

O insúumento contratual de quê trata o item 5'2 deverá ser assinado no prazo de

validade da ata de registro de píeços'

5.3. Os contratos dêconentos do sistêma dê registro de preços poderão ser alterados' observado o

aÍ1.124 da Lei no 14'133, de 2021'

5.4. Após a homologação da licitaçáo ou da contratagáo diÍeta' deverão ser observadas as

ieguintes conAiçõês para formalizaÉo da ata de registro de preçps:

5.4.1. Serão registrados na ata os pÍeços e os quantitativos do adjudicatário' devendo ser

observâda a possibilidade de o licitante ofeÍecer ou não proposta êm quantitativo infêrior ao máximo

previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluÍdo na ata, na forma de anexo' o registro dos licitantes ou dos fornecêdor€s

que:

Aceitarem cotar os bêns, as obras ou os serviços com pÍêços iguais aos do adiudicatário'

observada a classiíicaÉo da licitação; e

Mantiverem sua proposta oÍiginal'

5.4.3. Será respeitada, nas contratações' a ordem de classificaÉo dos licitantes ou dos

Íomecêdores registrados na ata'

5.5. O rogistro a que se refere o ilem 5'4'2 tem por objetivo a formaÉo de cadastro de resêrva para

o'âto a" inipossibilidade de atendimento pelo signatário da ata'

5.6. Para Íins da ordem do classificaçáo' os licitantês ou fomecedorês que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário ántecederão aqueles que mantiverem sua proposta original'

5.7. A habilitaçáo dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se reÍero o item 0

somente será gfetuada quando háuver necessidade de contrataçáo dos licitantes Íemanescêntes, nas

seguintes hiPóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços' no prazo ê nas

condições êstabelecidos no oditel e

5,7.2.ouandohouv€rocanc€lamentodoregistrodolicitanteoudoregistrodepreçosnâs
hipótoses PÍevistas no itêm 9'

P.:ffi,##3*. - L.r n' 1''133, d! 2o2r'
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5.8. O preço registrado com indicaçâo dos licitantes e fomecedoÍes será

disponibilizado durante a vigância da ata dê rEgistro de preços'

5'9.APósahomologagáodalicitagãooudacontrataçãodireta'olicitantemaisbemclassificadoou
o fornecedor, no caso da contraúÉoiir"t , será convocado para âssinar a ata de registro de preços'

no pÍazo e nas condiçóes estaoeLcidos no edital de licitação ou no aviso de contrataçáo direta, sob

pena de decair o direito, sem preluízo das sançóes previstas na Lei no 14:133' de 2021'

s.9.í . o prazo de convocaÉo poderá ser pronogado_ I (uma) vez, por igual pêííodo, mêdiante

soricitaçáo do ricitantê o, ioÃLl"oo. convocado, desde que apresentada dentro do prazo'

dovidamentê justificada, ê que a justificativa seja aceitâ Pela AdministrâÉo'

5.lo.Aataderegistrodeprêçosseráassinadapormeiodeassinaturadigitaledisponibilizadano
Sistema de Registro de Preços'

5.11. Quando o convocâdo não assinar a ata de registro de prêços no prazo 
-ê-na: 

condigões

estabêlecidos no edital ou no 
"'i'ã 

J" *ntt"tação' e obiervado o disposto no item 5'7' observando o

item 5.7 e subitens, nca tacunaaã-a-ÀaiinlJiãã" *nr*rr os licitantes reman€scentes do cadastro

de reserva, na ordem o" 
"ra."inl#o, 

prÁ t".c-ro em igual pÍazo e nas condições propostas pslo

primeiro classiÍicado.

5.12. Na hipótese dê nenhum dos licitantes quê trata o item 5'4'2"1 ' aceitar a contratação nos termos

do itêm antêrior, a noministraÉJ,ã'"*"Jo" o 
'"tot "stimado 

e sua evêntual atualiza$o nos termos

do edital, Podêrá:

5.12,1. convocar para negociaÉo os demais licita.ntesou fomecêdores remanescentes cujos

pregos foram registrados sem-ããüo' Ã"'"a' 
" 

ordem de classiÍicaçâo' com vistas à obtenção

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adiudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e lirmar o contrato nas condiçõês ofêrtadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atenoioa a= oáem ctassiÍicatória, quando frustrada a negociaÉo de mêlhor

condiçáo.

5.13. A existência de pÍegos registrados implicârá comPromisso de fornecimento nas condiÇões

estabelecidas, mas não oudgaJá AdministraÉo a contÍatar, facultada a rcaliâcÃo de licitaÉo

ã.pã"m* p", , aquisição prêtendida, desde que devidamente justificada'

6. ALTERAçÃOOU ATUALIZAçAO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preÇos registrados poderão ser atterados ou alualizados em deconência de eventual

reduçáo dos preços praticados io 
'"|.""0o 

ou de fato que eleve o custo dos bens' das obras ou dos

seNiços registÍados, nas seguintes situaçõês:

6.1.1. Em caso de Íorça maior' caso fortuito ou Íato do prÍncipe ou em deconên-cia de Íatos

impr€visÍveis ou pre,ist'"s i" consequências incalculávêis' que inviabilizem a execução da ata tal

como pactuada, nos termos da alínea 
ld" do inciso ll do caput do art' 124 da Lêi no 14'133' de 2021i

6.1.2. Em caso de criaÉo, altêraÉo ou êxtinÉo de quaisquer tÍibutos ou encargos legais ou

a superveniência de oisposidãs'r"ààis, com comprovada repercussão sobre os pregos registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou.no aviso de contrataÉo direta de cláusula de

rea,iustamento ou ,"p"o'uçãã'"ouià os prêços registrados' nos termos da Lei no 14'133' de2021'

No caso do Íeajustâmento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos

Para a contratação;

NocasodarepactuaÉo,poderáserapedidodointeressado,conformecritériosdeÍinidospara
a contratação.

Ht*##:L - L.i n' 14 133, d!,2q2r'
ÁmvEdo ;ab S€Etaria d. C6Uo a lnovaêo -
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7 NEGOC|AçÃo oE PREçOS REGISTRADOS

7 .1. Na hipótese ds o pr€!ço r€gistrado tomar-se supe rior ao preçp praticado no mêrcado por motivo

superveniente, o órgáo ou entidade gerenciadora convoca rá o fomêcêdor para negociar a redução d

prego registrado. o
7 .1.1. Caso não aceitê reduziÍ seu Prego aos valores praticados pelo mercado, o Íornece

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registÍado, sêm aplicaÉo de penalidades §

,o
o
6

administrativas.

7.1.2. Na hipÓtese prevista no item anterior' o gerênciador convocará os Íomecedores do

cadastro de reseNa, nâ ordêm de classmcâ9ão' parâ veriÍicar se aceitam t"d:ti':1"-l:T:,*t
valores de mercado " "ao 

*ir"""ã os 
'licitantês 

ou fomecedores que tiveram seu Íegistro

cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações' o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de 
'"gitiro 

O" pieçps' aoot'ando as medidas cabívêis para obtenção de

contratação mais vantaiosa'

7.1.4. Na hipótese de reduÉo do preço registrado' o gerenciador comunicaÍá aos órgãos ê às

entidades qu€ tiverem trmaOo ãntratos deconãntes da ata de registro de preços para que avaliêm

a @nveniência e a oPortunid; i"-Olfig"n"i"'"' neSg:iaÉo com vistas à alteração contÍatual'

oúrvaOo o Olsposto no aí' 124 daLei no 14'133' de 2021'

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registÍado e o fomêcedor não

poder cumprir as obígaçÕês estaOeteciOas na ata' será facultado ao fomecedor Íequerer ao

gerenciador a alteraÉo Oo p'"ço registrado' mediante comprovaçáo de fato supêÍvêniêntê que

iupostamente o impossibilite de cumprir o compromisso'

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhaÍá' juntamênte com o pedido de alteração' a

documentaçáocomprobatóriaouaplanilhadecustosquedemonstreainviabilidadedopreço
,"gi"toOo 

"rn 
relaçáo às condições inicialmente pactuadas'

7.2.2. Não hipótese dê não compÍovaÉo da existência dê fato supêrveniênte que inviabilizê

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerênciadora e o fomecedor

deveÍá cumprir as obrigaçpes estaoelecidas na ata' sob pena dê cancalamento do seu registro' nos

lermos do item 9.í, sem p'ej'ão 0"" 
""nçaes 

prêvislas na Lei no 14'133' dô 2021' e na legislaçio

aplicável.

7.2.3. Na hipótes€ dê cancelamento do rêgistro do fomecêdor' nos termos do item anterior' o

g"-r"-;"iaoo, Jrwocara os fomecedores do cadastro de rêseNa' nâ ordem dê classiÍicação' pará

verificar se acêita, -"n,", ""r" 
proços rêgistrados, obseNado o disposto no item 5'7'

7.2,4. Se não obtiver êxito nas negociações' o óÍgão.ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de *g';* ;;;;ó' nãs termoslo item 9'4' e adotará as medidas cabíveis

para a obtençÉo da contrataÉo mais vantaiosa'

7.2.5. Na hipótêse de comprovação da majoraÉo do pr€ço de mercado quê inviabilize o

prêço registrado, conÍorme ;;i;i;;it;' z'2 e no itêm 7 '2'1' o 6rsáo ou entidade gerenciadora

alualizaráo prego registrado, ãàãàào to" realidade dos valores praticados pelo mercado'

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

fiÍmado contratos decoÍrentes oa-ata oe registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliema necessidade ãe aneraçâo contratual, observado o disposto no art'

124 da Lei no 14.133, de 2021'

Cânarâ

Hf#"Hmfl- - Lc n' 14 r33 ô 2o2r'
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8. REiIANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE

PREçOS

8.1. A"s quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanêjadas pelo órgão ou entidade gêrenci adora entre os órgãos ou as êntidadês

participantes e não paíicipantes do registro de preços'

8.2. O remaneiamento somente poderá ser feito:
o

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidadê partlcipante: ou
a.

8.2.2. Dê órgão ou enüdade paíticipante para órgão ou entidade não paíicipante

8.3. O órgão ou€ntidadegerenciado]Ílquetiverestimadoasquantidâdesquepretende
será considêrado participante para êfeito do remanejamento'

9. CANCEI-AMENTO DO

REGISTRADOS

REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS

o

AcR4r
rJ

o

8.4. Na hipótese de remanejamênto de órgão ou entidade paÍticipante para órgão ou entidade não

participante, serão observados ot ii'it"" previstos no art' 32 do Dêcreto no 11'462' de 2023'

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remaneiamento solicitado' com a

redução do quantitativo inicialmente informãdo pelo óÍgáo ou pela entidade participante' desde que

haja prévia anuência do óryao ou da entidade que sofrer reduÉo dos quantitativos informados'

3.6.Casooremanejamentosejafêitoentrêórgãosou€ntidadêsdosEstados,doDistritoFêdêral
ou de Municípios distintos, caoeàlo fomecedor báneficiário da ata d€ registro de preços, observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decoÍrente do

remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótêse da compra centralizada' não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora'dosquantitativosdospsrticipantesdacompracentralizada,nostermosdoitemS.3'a
distÍibuiÉo das quantidades para a execuçáo Oescentralizada será por meio do rêmanêjamento'

9.1. O registro do fomecedor será cancelado p€lo gêrenciador' quando o fomecedor:

9,í.1. Descumprir as condiçõ€s da afa de registro de prêços' sem motivo justiÍicado;

g.1.2. Não retirar a nota dê empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelêcido pela

AdministraÉo sem justiÍicstiva Íazoáveli

9.í.3. Não aceiter manter seu preçp registrado' na hipótese prêvista no artigo 27' § 20' do

Decreto no 1 'l .462, de 20231 ot)

9.1.4. SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art' 156 de Lei no 14'133' de

2021.

NahipótesedeaplicaÉodesançáoprevistanosincisosllloulVdocaputdoart.l56daLeino
14.133, de 2021,"r.o 

" 
p"n.tiaro" àflicada ao fomecedor nâo ultrapasse o prazo de vigência

daataderegistrodepreços,poderáoórgãoouaentidadegerenciadorapoderá'mediante
decisáo Íundamentaoa, ojciàir pera manutãnção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da atâ enquanto perdurarem os eÍeitos da sangão'

g.2. O cancelamênto de rêgistros nas hipóteses previstas no item 9'1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entioaãe gêrenciâdora, garantidos os princÍpios do contraditório e da ampla

deÍesa.

9.3'Nahipótesedecancelamentodoregistrodofomecedor,oórgãoouaentidadegêren-ciadora
poderá convocar os licitantes que compõem Jcadastro de rêseÍva, obse|vada a ordem de classmcação'

Hi:#,#ff** - L'i n' r' i*r. o. zo2r'
ÂDdâdo ;d. s.cr.6rit d. GáÍâo â lnovtçao'
iúíiüldd vid,al Pob so.íttt'i. d't CisÚo o l'or'ãêô
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9.4.

d€term

O cancelamento dos pregos registrados poderá ser rêalizado pêlo gerenciador' em

inada ata dê registro de Prêços, total ou parcialmente' nas seguintes hipótêses, desde qu

devidamente comprovadas e justificadas:

g.4.1. Por raáo de interêsse público;

g.4,2. A pedido do fomecedor, deconente de caso fortuito ou ÍoÍça maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociagões' nas hipóleses em que o preço de mêrcado

tomar-sê superior ou inÍerior ao p,"ço 
'"gÉmdá, 

nos têrmos do artigos 26' § 30 e 27' § 40' ambos

do Dêcrêto no 11.462, de 2023.

DAS PENALIDADES

participantes (se houver).

E
6I

sA! í

í0.

10.1. O dêscumprimento da Ata de Rêgistro de Pregos ensejará aplicâÉo das penalidades

estabelecidas no edital.

10.1.1. As sangõês também se aplicam aos integrantes do cadastro de reseNa no registro de

preços que, convocados, não honrarêm o compromisso assumido iniustiíicâdamênte após terem

assinado a ata.

10.2.Édacompetênciadogerenciadoraaplicaçãodaspenalidadesdêcorrentesdodescumprimento
do pactuado nesta ata A","gi"t'o ãe preço iart' 7o' inc' XIV' do Dêcreto no 11'462' de 2023)' excêto

nas hipóteses em quê o oescumú-mento iisser respeito às contrataÇões dos órgãos ou êntidade

participante, caso no qual caOera ãã respeaivo órgão participante a aplicaÉo da penalidade (art' 8"'

inc. lX, do Decreto no 11 '462' de 2023|

í0.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item ô.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fomecedor'

í1. coNDçÓES GERATS

11.1. As condições gerais de execuÉo do objeto' tais como os prazos para entrega e recêbimento'

as obrigaÉês da Administraçao e oo romecedoiregistrado, pênalidades ê demais condiçÉês do aiustê'

ãncontiam-se oennidos no Termo de Referência' ANExO AO EDITAL'

11.2. No caso de adiudicâçáo por prego global de grupo de itens' só será admitida a contratagáo de

parte de itens do grupó se nouvei práviá pelquisa de mercado e demonstração dê sua vantagem para

o órgão ou a entidade.

para Íirmeza e validade do pâctuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual têor, que,

depois dê lida ê achada em ordem, vai aisinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos

JULIO J AL DA CRUZ - llaj
Ordenad de despesas do Cmdo Fron Ad 4' BIS

Rio Branco, U. o".....çlpfl.h ........de2024'

FAB I O AU RE L I O DOJift g5=.-:---' -_-
SANTOS:558000 1 76!ED*=

FABIO AURELIO DOS SANTOS
Representante Legal

trfffiffifl- L.r r t' rr3,ô2ozr'
Âre.do o.h s6cratt l! dê Gattáo.Inovâf'o -
iÀtôe vtu l,Ó s.ddtt d. G"b' trot'!çtô
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MNISTÉRIO DA DEFESA
nxÉnctro SRASILEIRo

coMANDo DE FRoNTEIRA AcR-Efi'sltllHÃo »E INFANTARTA DE sELvA
(4' ComPrnhie de Frontein/I956)

(BATALHÃo PLÁcIDo DE cAsrRo)

saLG ,

s de cada

DE GISTRODE co N'19-PE

@rocesso Admlnistradvo n.o (5532t'íJ/i;2243 I 2O24'6t)

24

ocomandodeFronteiraAcre/4oBatethãod€lnÍentaria.desetva(GmdoFronAc/4oBlS)'com
sedê no Estado do Acre, na cidaãã oãã"'àiã".", inscrito(a) no-CNPJ/üF sob o no 09'655'599/000í -

76, nesro ato reprêsentaao peo õãÃãi JÚtió iÃCxSON ALvEs DA CRUZ ordenador de dêspêsas'

conforme pubticâdo êm Bl n" zzã'i"ãô uã norembro de 2023,-considerando o julgamênto da licitrção

na modalidade dê pregão, ^";;;;Éi'ã;ú' 
p"'REGISTRo DE PREços no 90009/202't'

ilbiüã}ã;õÚ 'Érürüao .Ãi izoirzozt, eàiçao tss' sêçáo 3' pásina 20' do processo

administrativo n.o 6 st2t.oo2z4;./2ó24{i1. RESoLVE rogistrâr.os preços da(s) emPr€sa(s) indicada(s)

e quatificada(s) nêsta lrA oe aáãã -. , 
"t"."moçãã 

por ela(s) alcançada(s).€ na(s) quantidade(s)

."iããáií-,itàíat"o" ", "ãnoiçoãr-ããii.ú. 
Ào Éait 1, súleitand'o-se as partes às noímas constantes

na Lei no 14.133, de l' o" aorí1;'áôii,-no Oec'eto n'olt't'z' de 31 de março de 2023' e em

conÍormidadê com as disposições a segulr:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisiçáo de materlal dê

consumo odontológlco e taooraioaat es-peciÍicaoos nos itens 01 d 262 do Têrmo de Refêrência'

àiexo tao eoitatoe Lícitagão no 900 ogl2oz4, que é part€ integrante d6stâ Ata, assim como as propostas

culàs preços tennam sido regisÚados, independentemente de transcÍição'

2. DOS PREços, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado' as especiÍic€Ées do objeto' as quantidados mÍnimas e máxima

it"i, toru""oo("s-) e as demais condiçóes oÍertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

64í.0í 9/000PN 7J 3.09íÍDA GosPH LDÉ tcoilODONTOsDRO UTODEM PcEO oPU MRIs
Valor totalUNIDADEItem

R$10.500,00R$21,00s00TESTE

N' Cl(de Valor unl

Kit Ciúrgico Estéril
Confoccionados Em Não'

Tecido
(Tnt) í00% PoliproPileno'

Atóxico, Anti-Alérgico'
Permeável Ao Ar, Não

lnflamável E Esterilizável
GramatuÍa 20, Contêndo: 2

Aventais Manga Longa; 1

Campo Fenestrado 1'2 X
o,7m; 2 Campos 0,7 X

0,7m;
1 Campo 1,5x 0,5m; 1

ProtetoÍ De ReÍletor; 2
Protêtorês De Cabos; 2
Toalhas Absorventes; 2

103

h!d@:t totü23

^l. 
a. riruto Oc prr<c - L.l n" ia.l3.(bazl

ÀnMdo-o.{â S.cÍ.bná d. Gâtülo â lnovâÉo'
rienUao rAra pctr S-ou,ia d'. G.lEo o lmvâêo
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LTD il10 910001P 7J 3.09íA GNoc HOSPtNTO EDIoODoR UTOSDED PDE coMUs RP til
Valor total

Item UNIDADE Qtde Valor unl

Máscaras Triplas; 2 Toucas
Sanfonadas.

4.l.Duranteavigênciadaata,osórgãoseasenüdadesdaAdministragáoPúblicafederal,estadual,
distritrl e municipal que não parti;iparÃ do procedimento de.lRP poderáo adêrir à ata de registro de

pÃôt i" 
"onoiçao 

áe não participantes, obseNados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentaçáo dê iustificativa da vantegem da.-adesão' inclusive em situaçôes de

provável desabastocimento ou descontinuidade de sêÍviço público:

4.1.2. demonstraÉo de quê os valores registrados esüio compatíveis com os valores

pi"ti.rOot pelo mercado na forma do art' 23 da Lei no 14'133' de 2021i e

4.í.3. consu[ta e aceitaÉo prévias do órgão ou da êntidade gerenciadora e do fomecedor'

4.2.AautorizaçáodoórgãoouentidadegerenciadoraapenasseÉrealiaadaapósaacêitaçáoda
adesão pelo Íornecedor'

4.2.1.oórgãoouêntidadegerenciadorapoderárejêitaradesõêscasoelaspossamacânetar
projuízo à execução de s€us próp;os contratos ou à sua capacidadê de gerênciamento'

4.3. Após a autorização do ór9ão ou da entidade gêrenciadora' o órgão ou entidâde não

participantê deverá eíêtivar a aquisifro ou a contratação solicitada €m até noventa dias, observado o

prazo de vigência da ata-

4.4.Oyazodequetrataosubitemanterior'relativoàeíetivaçãodacontratação'poderáser
prorrogadoexcepcionalmente,mediantesolicitaçãodoórgãooudaentidadenáopaÍticipanteacêita
peto oigao ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limitê temporal dê vigência da ata

de registro de Pr€ços'

4.5. o órgão ou a entidade podêÉ aderir a item da ata de registro de preços de qual seja integrante'

nà quatioadãoe não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,

observados os requisitos do item 4'1'

2.2. A listagem do cadastro de reseNa referente ao presentê registro de preços constra como a

a esta Atia.

3. ÓRGÃo(s) GERENGIADoR E PARTIGIPANTE(S)

3.í. o órgão gerenciador será o 4" BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA - 4'Bls

4. DA ADESÃO À ATA DE REG]STRO DE PREçOS

Dos llmites PaÍa as adêsôes

de preços

4.6. As aquisições ou contÍatações adicionais não poderão exceder' por órgão ou entidade' a

"inqr"n," 
poi 

""Áto 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

Íegistro de preços para o gerenciador e para os participantes'

4.7. O quantitativo deconente das adêsões não poderá excêder' na totalidade' ao dobro do

quantitativodecadaitemregistradonaatadorêgistrodeprogosparaogerenciadorêosparticipantes'
iio"p"na"nt"."nte do númàro de órgãos ou entúades náo participantes que aderirem à ata de registro

atrdD-êáo: má1o/2023
ÂrÂ dá R.6i.lro d. PrÉco. - L.in' 14.133, d' 202r '
ÂDlrMdo 

-o.lá s6.t tíia d. G.slâo . lm6ç'o'
iimtaacc voua pro satota d. Gd& t lrÚr'rÉto

rlâ
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4.8. Para aquisição emerge ncial dê medicamentos ê material dê consumo méd lar por

órgãos ê êntidades da AdministÍaÉo Pública fEderal, estadual, distrital e municipal, a adosão à ata de

registro de pregos gerenciada p€lo Ministério da Saúde não estará suj€ita ao limite previsto no item 4'7'

4.9. A adesão à ata de registro de prêços por órgãos e êntidades da AdminishaÉo Pública estadual,

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao

limite de que trata o itêm 4.7, desde que sêja destinada à exêcução descêntralizada de programa ou

proleto federal e comprovada a compatibilidade dos Preços reg istrados com os valores Pratica

mercado na forma do art. 23 da Lei no 14'í33, de2021' o

Vedação a acréscimo de quantltativo3
o.
l)

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro dê preços'

5. VALIDADE, FORi'ALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RES

tc
o
o,

5.,Í. A validade da Ata de Rêgistro de Preços será de í (um) ano, contado a pertir do primêiro dia

útil subsequente à data de divulgaÉo no PNCP'

5.1.í. O contrato decorrente da ata de rêgistro de preços terá sua vigência estabelêcida no

p|.op,ioinstr,mentocontrâtualeobsêrvaránomomentodacontratiaçãoêacadaêxercÍcioÍinancêiro
adisponibilidadedecréditosorçamentários,b€mcomoaprevisãonoplanoplurianual,quando
ultrapassar 1 (um) exercÍcio financoiro'

5.1.2.NaformalizaÉodocontratooudoinstrumentosubstitutodeveráhaveraindicaçáoda
disponibilidade dos créditos orçamentários respêctivos'

5.2. A contrataÉo 
"9m 

os Íornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pêla

entidade intêressada por intermàdio de instruíento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa,autorizaÉodecompraououtroinstrumentohábil'conformeoart'95daLeino14'133'de

o instÍumonto contratual de quê trata o item 5.2. deverá sêr assinado no prazo de

validade da ata do registÍo do preços'

5.3, Os contratos deconentes do sistema de registro de prEços poderão ser alterados' observado o

an.124 da Lei no 14.í33, de2021.

5.4. Após a homologaÉo da licitaÉo ou da contrataçáo direta' deverão ser obseNadas as

sêguintes condiçóes para formalizaÉo da ata de Íêgistro de preços:

5.4.1,Sêrãoregistradosnaaüaospregoseosquantitativosdoadjudicatário,dêvendoser
obsêrvadaapossibilidadêdeolicitantêof€recerounâopropostaemquantitativoinforioraomáximo
prcvisto no edital e se obrigar nos limites dela:

Será incluÍdo na ata, na forma de anexo, o registro dos licilantes ou dos fornecedores

2021.

5.2.1.

5.4.2.
que:

AceitaÍêm cotar os bens, as obÍas ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário'

obseÍvada a classificaÉo da liciüaÉo; e

Mantivêrem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratagóês' a ordem de classificação dos licitentes ou dos

Íomecêdores registrados na ata.

5'5.orêgistroaquês€referêoitem5.4.2temporobietivoaÍormaçãodecadastrodereservapara
o caso de impossibilidade de atondim€nto pelo signatário da ata'

ÂhElizâ.-aô: malrzoz3
Al. a. ri"ot t ot p,.t*- L.l nô 14.133. dt 2(,21

Ameádo o.b Sãla.rlâ d. G..Üo o lno\it'ç'o
rirtoaai 'tret eetr Sanorr d. G..Úo ' 
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5.6. Para Íins da ordem de classificaÉ o, os licitantes ou Íomêcedores quê aceitarêm red as

propostras para o preço do adjudicetário anteced erão aquelês que mantiveÍ€m sua proposta orig inal.

5.7. A habilitaÉo dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0

somente será efetuada quando houve r necessidade de contratação dos licitantes rêmanescentes' na oo-

A

sALG

uo

seguintes hipótêses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de rêgistro de preços' no prazo e nas

condições estabelecidos no edital e

S.l.Z. euando houver o cancelamênto do registro do licitante ou do registro de píêços nas

hiÉteses previstas no item 9'

r)

5.8'opreçorêgistradocomindicaçãodoslicitantesefoÍnecedoresserádivulgadonoPNCPeficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços'

5'9.ApósahomologaÉodalicitaçáooudacontrataçãodireta,olicitantemaisb6mclassiÍicadoou
o fomecedor, no caso da contrataÉo direta, será convocado para assinar a ata de registro de preÇos'

no prrro e nas condiçõês estabeLcidos no edital de licitaÉo ou no aviso de contratação direta, sob

pena de decak o direito, sem prêjuízo da§ sanções prêvistas na Lei no 14'133' dê 2021'

5.9.í. O prazo de convocação podeÉ ser pronogado 1 (uma) vez' por igual peÍíodo' mediânte

solicitaçãodolicitanteoufomecedorconvocado,desdequeapresentadadentrodoprazo'
devidamente justificada, e que a justiÍicativa seia acêita pela Administração'

5.ío.Aataderegistrodepreçosseráassinadapormeiodeassinaturadigitaledisponibilizadano
Sistema de Registro de Preços.

S.íí. euando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contrataçáo, e observado o disposto no item 5.7, obsêrvando o

item 5.2 e subitens, Íica facultado à Administraçáo @nvocar os licitantês remanescêntes do cadaslro

de resêrva, na ordem de classificaÉo, pa|a Íazê-lo em igual prazo ê nas condições propostas pelo

primeiro classiÍicado.

5.12.Nahipótesedenenhumdoslicitantêsquetrataoit€m5.4.2,1,acêilara@ntrataçãonostermos
do itêm anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, podêÉ:

5'12.1.convocarpaÍanegociagãoosdemaislicitantesoufomecedoresremanescentescujos
preços foram registrados sem Édução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtençáo

àe preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçõos ofertadas pelos licitantes ou fomecedorês

remanescentês, atendida a ordem classificâtória, quando Írustrada a negociação de mêlhor

condiÉo.

5.13.Aexistênciadepreçosregistradosimplicarácompromissodefornecimentonascondiçóes
estab€lecidas, mas não obrigará ã Administração a @ntratar, facultada a realizacÃo de licitação

especÍÍica para a aquisiçáo pretendida, dêsde que devidamentê iustiÍicada'

6. ALTERAçAO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em deconência de eventual

Íedução dos práços piaticados no mercado ou de Íato que eleve o custo dos bens' das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situeções:

6.í.l.Emcasodeforçamaior,casofortuitooufatodoprÍncipeouemdecorrênciadefatos
imprêvisíveisouprevisÍveisdeconsequênciasincalculáveis,quêinviabilizemaexecuÉodaatatel
comopactuada,nostêrmosdaalÍnea"d"doincisolldoc€Putdoart.,l24daLeino14.133,de2021.'

Atuálizaclo: máid2023

^r' 
d. iáôr.to d6 Pr.c6 - Loln'14.133, (lê2021.
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6.1,2. Em caso de criaÉo, alteragão ou extinÉo de queisquer tributos ou

à superveniência de disposições legais, com compÍovada rêpêrcussão sobre os

6.í.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrataÉo direta de cHusula dê

reajustamento ou repactuaÉo sobrê os preços registrados, nos teÍmos da Lei no 14'133' de 2021'

Nocasodoreaiustiamento,deveráserrespeitadaacontagemdaanualidadeeoíndiceprevistos

os lêgais ou
prêços registrados ;

d

para a contrataÉo;

No caso da Íepactuação, podeÉ sêr a pedido do interêssado' conforme critérios definid c/t§

a contretaÉo.

NEGOCÁçÃo DE PREçOS REGISTRADOS

Na hiÉtese de o preço registrado tomar-se supêrior ao preço praticado no mercado

superveni€nte, o órgão ou entidade gerenciadora convoca rá o fornecedor pala nêgociar a redu

\
zo

oo,
o
6

7

7 .1.

preço registrado'

7.1 .1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o Íomecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item rêgistrado, sem aplicação de penalidades

adminisúativas.

7.1.2. Na hipótesê prevista no item anterior' o gerenciador convocará os Íomecedores do

cadastrodereserva,naordemdeclassiíicaÉo,paravgrificars6acêitamreduzirseuspreçosaos
valores de mercâdo e não convocaÉ os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro

cancelado.

7,1.3.Senáoobtiverêxitonasnegociações,oórgãoouentidadegerenciadoraprocederáao
cancelamento da atâ de registío de pieços, adotanoo as medidas cabÍveis para obtenÉo dê

contrataÉo mais vantaiosa'

7 ,1.4- Na hipótese de redução do preço registrado' o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidadesquêtiveremÍirmadocontratosdecorrentesdaataderegistrodepreçosparâquêevaliem
aconveniênciaêaoportunidadedediligênciaremnegociaçãocomvistasàelteraçãocontratual,
obseNado o disposto no art. 124 da Lei no 14'133' de 2021'

7.2.NahipótesedeopreçodemercadotomaÍ.sesuperioraopreçoregistÍadoeofomecedornão
poder cumprir as obrigações êstabêlecidas na ata, sêrá facultado ao fomecedor requerer ao

g"ài"iraoi a alleÊçãó ào preço regishado, mediante comprovação de Íato supêNeniente que

iupostamente o impossibilite de cumprir o compromisso'

7.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, iuntamentê com o pedido de alteração' a

documentraÉocomprobatóriaouaplanilhadec,Ustosquêdemonstrêainviabilidadedopreço
registrado em relação às condiÉes inicialmente pactuadas'

7.2.2. Não hipótese de não comprovaÉo da êxistência de fato superveniente que inviabilizê

o'pú r"gi"tr"ao, o pedido seÉ indefêrido pêlo órgão ou êntidade gerenciadora e o fomecedor

deverácumprirasobrigaçÕesestiabêlecidasnaata,sobpenadecancelamentodoseuregistro,nos
termosdoitemg.l,sempouÍzodassançóesprevistasnaLeino'14'133'de2021'analegislação
aplicavel.

7'2.3.NahipótesedecancelamentodoregistrodoÍomecedor,nostgímosdoitemanterior.o
ge;ciaaor convocará os fomecedores do cadastro de reseNa, na ordem de classmcaÉo, para

veriÍicar se aceitiam manter seus prêços rêgistrados' obseNado o disposto no itêm 5'7'

7.2.4. se não obtiver êxito nas negociaÉês, o órgão ou êntidade gerênciadora procederá ao

canc€lamento da ata de registà de preçis, nás termos do item 9.4, e adotará as mêdidas cablveis

para a obtenção da confataÉo mais vantajosa'

ÂnÉlE .ao: m&l2023
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7 .2.5. Na hipótesê de comProvaÉo da m o do preço de mercado que inviabi o

preço reg istrado, conforme previsto no itêm 7'2 e no em7.2,1, o órgão ou entidade gerenciadora
AC

alvalizerâ o pÍêço registrado, dê acordo com a real dos valores praticados pelo mercado'

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora com icará aos órgãos ê às entidadês que tivere c6
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do

?c

firmado contratos decorrêntês

registrado, Para que avaliem a

124 daLei no 14'133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES RE

PREçOS

8.1

necessidade de altera contratual, observado o disposto no a o

TRADAS NA ATA DE REGISTRO DE

SALO

As quantidados previstas para os itens com

ser remaneiadas pelo órgão ou entidade

registrados nas atas de registro de pre9os

ciadora entre os óÍgãos ou as entidadesspoderão
particiP

8.2.

8.2.1.

8.2.2.

8.3. o
será @ns

8.7.
gerenc

antês e não participantes do registro de píeçps'

O remanejamento somente podêrá ser feito:

De órgão ou entidade participante para

De órgão ou entidade participante para

ou entidade Participante; ou

ou entidade não Participante

indicaÉo pelo órgão ou pela enlidade

centralizada, nos termos do item 8'3, a

a seÍá por mêio do remanêiamento'

órgão ou entidade gêrenciadorâ que tiver esti do as quantidades quê pretende contratiar

idêrado participante parâ efeito do remânejame to.

participante para órgáo ou entidade não8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entid

participante, seráo observados os limites prêvistos no art'

8.5. Competirá ao órgão ou à entidad€ gerenciadora

reduÉo do quantitativo inicialmente informado pelo órg

haja prévia anuÔncia do órgão ou da ênüdade que sofr€r

do Decreto no 1'1.462, de 2023.

torizar o remanejamento solicitado, com a

ou pela entidade participante, desde que

ução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remaneiamento seja Íeito entre órgáos o entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de MunicÍPios distintos, caberá ao fomecedor benefici o da ata de registro dê preços, obsêrvadas

ou não do fornecimento decorrent€ do
as condiçóes nela €stabêlecida§, optar Pela acê

rêmanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada' não h

iadora, dos quantitativos dos participantês da com

distribuição das quantidadês Pa

9. CANCELAMENTO DO

REGISTRADOS

ra a execuÉo descentÍa

REGISTRO DO LIC TE VENCEDOR E DOS PREçOS

9.1. O registro do fomecedor será cancelado pelo ador, quando o fomecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de rêgi dê preços, sem motivo iustificado;

g,1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrum

AdministraÉo sem justiÍicativa azoável;

9.í.3. Não aceitar manter seu preço registrado'

Decreto no 11.462, de 2023i ot)

equivalente, no prazo estabelecido pela

a hipótese prevista no artigo 27, § 20, do

9.1.4. SofÍer sançáo previsüa nos incisos lll ou I

2021.

do caput do art. 156 da Lei no 14'133' de

Na hipótese de aplicaÉo de sanÉo Prevista nos i lll ou lV do caput do art. 156 da L€i no

14.133, de 2021, caso a penalidadê aPlicada ao fo ecedor não ultrapassê o prazo dê vigência

da ata de rêgistro de preços, poderá o órgão ou

Coíttabô da

at4izácáoi mâ1o2023
Àr' d. Fi&lslro d. PrÊcoa - L6ino 14.'133, d' 2021

ÀdúÊdo D€h S..r6rárt d. G..Úo ' 
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decisão fundamentada, decidir pela manutê o do registro de Preços, vodadas

da sanÉo. oo
es previstas no item 9'í seÉ ÍoÍmaliza or

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora' rantidos os princípios do contraditório e da
s»,

o
odêrivadas da ata onquanto pêrdurar€m os

g.2. O cancelamento de Íegistros nas hip

deíesa

9.3. Na hipótêse de can@lamento do registro fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadoÍa

poderá convocar os licitantes que compõem o de reserva, observada a ordem de classiÍicação'

poderá ser Íêalizado pelo gerênciador' êm9.4. O cancelamsnto dos preços r€gistra
rciâlment€, nas seguintês hipóteses, desdê quê

delerminada ata de rêgistro de preços, total ou

devidamênte comprovadas e justmcadas:

9.4.í. Por razão de interesse públicoi

g.4.2. A pêdido do foÍnecgdor, decorrente caso fortuito ou força maior; ou

de mercado

§ 40, ambos

do Decreto no 'l.1.462, de 2023.

DAS PENALIDADES

9.4.3'Senãohouverêxitonasnegociaçõês,nashipótesesemqueopreço
tomar-se superior ou inferior ao preço regisÚado, nos termos do artigos 26' § 30 e 27'

't0.

10.1. O descumprimento da Ata de Rêgistro de Preços ensejará aplicagão das penalidados

estabelecidas no êdital'

í0.í.1'Assançóestiambémseaplicamaosintegrantesdocadastroderesêryanoregistrodê
pÍeços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido iniustificadamente após terem

assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do descumprimento

Aopaauaaonestaatadereglstrodepreço(art'70,inc'XlV'dooecrêtono11'462'de2023)'exceto
nas hipóteses em que o descumprimenio dissêr respeito às contratações dos órgãos ou entidade

p.rti.iá"nt", caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o'

inc. lX, do DecÍeto no 1'l..462' de 2023I

10.3'oórgãoouêntidadêparticipantedeverácomunicâraoórgãogerênciadorqualquerdas
oconênciasprevistasnoitemg.í,dadaanecessidadedeinstauraÉodeprocedimentopara
cancelamento do registro do fomecêdor'

11. coNDlçÔES GERAIS

11.1. As condigõês gerais de execuÉo do obieto, tais como os pÍazos para entrega e recÁbimento'

as obrigações da Admúistração e do Íómecedor registrado, penalidades ê dêmais condições do ajuste'

enconiam-se definidos no Têrmo de Refêrência, ANEXO AO EDITAL'

11.2. No caso de adjudicâÉo por preço global de grupo de itens' só será admitida a contrataçáo de

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercâdo ê dêmonstraçáo de sua vantagêm para

o órgáo ou a entidade.

para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata Íoi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que'

o"poi. J" fio" 
" 

uchada em ordem, vai aisinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos

parlicipantes (se houver).

Rio Branco , .16.. de @.....^.0.r0r0

JULIO
Ordenad e

cámá,a

- Mal
Fron Ac/ 4" BIS

EDUARDO RAMOS ALCANTARA
Representante Legal

Atucid: ít lor2023
rt a. riruto Oc As@. - L.iír' 14.133 Ô2021'
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MINISTÉRIO DA DEFE§A
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4" BATALHÃO DE INTA}ITARIA DE SELVA

(4' ComPanhia de Fronteira/1956)
(BATALHÃO PLÁCTDO DE CASTRO)

ATA DE REGIS TRO DE PREC oN"20 -PE 4

@rocesso Administratlvo n.o (65323'00224112024'61)

oComandodêFrontêiraAcre/40Batalhãodêlnfanteriadêsêlva(CmdoFronAc/4cBls)'com
sede no Estado do Acre, na 

"io"oJ 
oã n'ã-aiánco, inscrito(a) no_cNPJ/MF sob o n' 09.655.599/0001 -

ã,;;;i" il;p;ã""nt"oo p"ro õãr'no, JÚLro 'lacxsoN ALvEs DA CRUZ ordenador de despesas'

conforme pubticado em er n. zzã-;;ãàãã novãmuro oe zoz3,.considerando oi{sjl"ltqq1.!':iFÇã"
na modalidade de pregão, "";;;;Éi;ã;i"'' 

p"'" REGISTRO DE PREços n' 90009/2024'

ilbiü;';;irõÚ "Értii"ãoo 
"Ãi'lzoihozt' 

eàiçao tas' sêÉo 3' pásina 20' .q? ?.rocesso

administrativo n.. 65323.ü)2243l'zoza-et. RESoLVE regiskar.os prêços da(s) empresa(s) indicada(s)

e oualificada(s) nesta nTn, oe aáiãã com a classiÍicaçãõ por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidadê(s)

""iãããr.lãàíaà"tô ", "onoiç#Jirã-ritü" 
nã Éaitu1, suleitanoà-se as partes às normas^constantes

;'L;';f il.;ãã:;;?;" ,ú1;'ô'i' 
'lo 

Dêcreto ;'o1í'462' de 3í de mareo de 2023' e em

conÍormidade com as disposições a sêguir:

í. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços paÍa a eventual aquisição de material de

consumo odontológlco e laboáorial es-peciÍcados nos itens 01 a 262 do Termo de Referência,

anexoldoeditaldeLicitaçãon.9ooogt2o24,q(,eépartointêgrantedestaAta,assimcomoaspropostas
culàs pregos tenfram sido registrados, independentêm€nte dê transcrição'

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E OUANTITATIVoS

2.'1. O preço registrado, as especmcações do objeto' as quantidades mínimas e máximas de câda

it"i, rorn"""oo("s-) e as demais condiçÕes oÍertadas na(s) proposta(s) sáo as que seguem:

2.2. AlistagemdocadastrodereservareferentBaopresenteregistrodeprêçosconstacomoanexo
a esta Ata.

LT -E31/0005218JP 9349DA. NcTN osP EAMED EAUtoccoE MERNU oU

RS32.000,00
186

UNIDADE Marca Qtde Valor unl Valor total
Item

TESTE

DEEP BLUE
MEDICAU

DENGUE TEST
NS1

5000 R$6,40

EAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO CLiNICO,
CONJUNTO COMPLETO

DENGUE ANTIGENO
NS1, NO SORO, PLASMA

OU SANGUE TOTAL.
ANÁLISE QUALITATIVA.

APRESENTAÇÃO
TESTE. MÉTODO

IMUNOCROMATOGRAFIA

REGISTRO ANVISA
82444370105

AtElie&:robtã)z3
lr a. ncoisUo ac p-çor - L6ino 14.133, do 202t
Á66vádo úh S6ctdan. do Gâ.lÀô € lnovâ!ào'
iátrüdrd; visuâl D.b s6s€tá,ú d. Gê6& ô lMâÉo

dâ CoBulto.iá-G€rÉl d6
GUILHE *a*
RME

sruros ffi-*
GAROA: ffiÂ!"!*
0353954m,.
7945
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3. ÓRGÁo(s) GERENCIADoR E PARTICIPANTE(S) s

iUILHERME

ANIOS
;ARCtAS35

9647945

3.1. O órgão gerênciador será o 4' BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA - 4"BlS

4, DAAOESÃO ÀATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.l.Duranteavigênciadaata,oSórgãoseasentidadesdaAdministraçáoPúblicafederal,estadual,
distrital e municipal que não participarÃ do procedimento de.lRP poderão adeÍir à ata de ÍêgistÍo de

pài"" * 
"""aiiao 

ie não participantes, obseNados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentaÉo de iustiÍicativa da vantagem da-.adesão' inclusive em situações de

provável desaLastecimento ou doscontinuidade dê sorviço público:

4.1.2. demonstração dê que os valores registrados estão compatÍveis com os valores

páúaot pelo mercado na Íorma do art' 23 da t:ei no 14'133' de 2021i e

4.1.3. consulta e aceitaçáo prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor'

4.2. A autorização do órgão ou entidade geÍenciadora apenas será realizada após a acêitaçáo da

adesão Pelo fomecedor.

4.2.1.oórgãoou€ntidadegerenciadorapoderárejeitaradesõescasoelaspossamacarretar
preluízo à execução dê sêus própiios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento'

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora' o órgão ou entidade náo

participante deverá efetivar a uqri.ição ou a contrataçáo solicitada em até noventa dias, obsêrvado o

prazo de vigência da ata.

4.4.Oprazodequetrataosubitemanterior'relativoàefetivaÉodacontrateçáo'poderáser
pronogado excepcionalmente, mediante solicitaÉo do órgão ou da entidade não participante acêita

pelo órgão ou pela entidadê g";"iãJot", desdá que resfeitado o limitê temporal de vigência da ata

de rêgistro de Preços.

4.5. o órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante'

naqualidadedenãoparticipante,paraaqu€lesitensparaosquaisnãotenhaquantitativoregistrado'
observados os requisitos do item 4'1'

Dos limites Para aa adesões

4.6. As aquisições ou contratagões adicionais não podêrão excedêr' por órgáo ou entidade' a

cinquentaporcentodosquantitativosdositensdoinstrumentoconvocatórioregistradosnaatade
registro de preços para o gêrenciador e paÍa os participantes'

4.7. O quantitativo decorÍente das adesõ€s não poderá exceder' na totalidadê' ao dobro do

qr"ntit"tiuJ" 
"rda 

item registrado na ata de registro de preços para o gêrenciador e os participantes'

independentement€ do número;e órgãos ou entúades não participantes que aderirem à ata de registro

de preços.

4.S.ParaaquisiÉoemêrgencialdemedicamentosematerialdeconsumomédico.hospitalarpor
órgãoseentidadesdaAdministraÉoPúblicafêderal,estadua|,distritalemunicipal,aadesãoàatadê
;;;;úl; pr"ç." gerenciada peü ninisterio da saúde não estará suieita ao limitê prêvisto no item 4.7.

4.9.AadesãoàataderegistrodepreçosporórgãoseentidadesdaAdministraçãoPúblicaestadual'
distrital ê municipal poderá ser exigida para fins dã transÍerências voluntárias' não Íicando sujeita ao

rirnit" J" qr" trata o item 4.7, desd-e que seia destinadâ à €xecução dascontralizada de programa ou

projeto Íedoral e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no

mercado na forma do art. 23 da Lei no14'133' de 2021'

Vêdação a acÍésclmo de quantitâtivos

alúlizáéô: nEiozoa
Ár'.t iêoidÍo d6 Pr6Çoa - Lê|.ô1lt133 d.zozr'
aodEdo -o.lâ S.cÀldú do Gâlláo . lnoY'{áo'
d.íÍdád. üsualp.b S..Í.Iám do GéÉo 

' 
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4.10.Évedadoefetuaracréscimosnosquantitativosfixadosnaatader€gi

S.VALIDADE,FoRMALIzAçÃoDAATADEREGISTRoDEPREçosEcADAsTRoRESERVA

5.,1. A validade da Ata de Registro de PrêÇos será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro die

útil subsequente à data de divulgagão no PNCP'

5.1.,|. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabêlecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício Íinanceiro

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercÍcio Íinanceiro'

5.1.2.NaformalizaÉodocontratooudoinstrumentosubstitutodeveráhaveraindicaÉoda
disponibilidadê dos créditos orçamentários respectivos'

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será Íormalizada pelo órgão ou pela

entidadeinteressadaporintermédiodeinstru-mentocontralual'emissãodenotadeempenhode
despesa, autorizaÉo de compra ou outro instrumento hábil' conÍorme o art 95 da Lei no 14 133' de

2021 .

5.2.1. O instrumento contralual dê que trata o item 5'2 deverá ser assinado no prazo de

validade da ata de registro dê preços'

5.3. Os contratos deconentês do sistema de registro de prêços poderão sêr alterados, observado o

ad. 124 da Lei no 14.133, de 2021'

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação dirêta' deverão ser observadas as

seguintes condições para Íormalização da ata de registro de preços:

5.4.1.Serãoregistradosnaataospreçoseosquantitativosdoadjudicatário,devendoser
observadaapossibilidadêdeolicitanteoferecerounãopropostaemquantitativoinferioraomáximo
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na eta, na forma de anexo' o registro dos licitantês ou dos fornecedores

que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário'

obsêrvada a classificaçáo da licitaÉo; e

Mantiverem sua proposta original.

5.4.3.Serárespeitada'nascontÍatações'aordemdeclassiÍicaçãodoslicitantêsoudos
Íornecedores registrados na atia.

5.5'oregistroaquêsgrefereoitem5.4,2temporobjetivoaformaçãodecâdastrodêreservapara
o caso de impossibilidade de atendimento pêlo signatário da ata'

5.6. PaÍa Íins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores quê aceitarem reduzir suas

piãpo.tu" prr" o preço do adiudicatario àntecederão aqueles que mantiverem sua pÍoposta original'

5.7. A habilitaÉo dos licitantês que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item O

somentese,aefetuadaquandohouvernecessidaded6contrataÉodoslicitantesremanescentes,nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Ouando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços' no prazo e nas

condiçóês estabelêcidos no edital ê

s.T-2. euando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro dê prêços nas

hipóteses Previstas no item 9'

GUILHERME

SANTOS

GARCIA:03539
u75

GUIHEruE sAÍTC'S
GAiClAOl5l9647945

t6ittí3{3t0'

Atueliz.cão: mâ1o12023
ar" d. iôolsEo do Prcços - Lêinô 1'1.133 d' 2021'
Àtrdádo-oêh SÉrot n. d€ G6.Lao ê líováÉo'
ri-üraajvruat oara Sarctarlr d. GÉEo ' 

liôÚáçto
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5.8.opreçoregistredocomindicaçãodoslicitantêseÍomecedoresserádivulgadonoPNCPeÍcâÉ
disponibilizado durante a vigência da ata de registÍo de preços'

5.9.ApósahomologaÉodalicitaçáooudacontrataÉodireta,olicitantemaisbemclassificadoou
ofomecedor,nocasodacontrataçãodkêta,seráconvocadoparaassinaraataderegistrodepreços,
nop,",o"nascondiçõesestabêlecidosnooditaldelicitaçáoounoavisodecontrataÉodireta,sob
pena de decair o direito, sem preiuízo das sançÉes previstas na Lêi no 14'133' de 2021'

5.9.1. O prazo de convocaçáo poderá ser pronogado 1 (uma) vez' por igual período' mediante

.oii"itrç"o do licitante ou fomlcedor convocado' desde que apresentada dentro do prazo'

devidamênte iustificada, e que a justmcativa seia acêita pela Administração'

5.10'Aataderêgistrodepreçosseráassinadapormeiodeassinaturadigitaledisponibilizadano
Sistema de Registro de Preços'

5.1í. Quando o convocado náo assinar a ata dê rêgistro de preços no prazo e nas condiçõês

estabelecidos no êdital ou no aviso de contratiaÉo, e observado o disposto no item 5.7' observando o

itemS'Tesubitens,ficafacultadoàAdministraÉoconvocaroslicitantesrêmanescentesdocadastro
de reserva, na ordem de classiÍicaçáo, }aÍa Íazê-lo em igual prazo e nas condições pÍopostas pelo

primeiro classiÍicado'

5,12.NahipótesedenenhumdoslicitantesquetrataoitemS.4.2.l'aceilara@ntrataçãonostermos
doitemanterior,aAdministrâção'observadosoValorestimadoosuaEventualatualizaçãonostermos
do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os dêmais licitantes ou Íomecedores remanescêntês cuios

preços foram registrados sem ãdugão, observada a ordem de classiÍicaÇão, com vistas à obtenção

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

S.l2.2.AdjudicarefirmarocontratonascondigóesofertadagpeloslicitantesouÍomecedores
remanescenles, atendida a ordem classificatória' quando Írustrada a negociação de melhor

condição.

5.í3. A oxistência de preços registrados implicará compromisso de fomêdmento nas condiçóes

estabelecidas, mas não ourlgará ã Administraçáo a contratar, facultada a Íealizaúo de licitaÇão

esfecÍfica para a aquisiÉo pretendida, desde que devidamênte justificada'

6. ALÍERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6'í.ospreçosregistradospoderãoseralteradosouatualizadosemdecorrênciadeeventual
reauçao oos preços piaticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens' das obras ou dos

seÍviços registrados, nas seguintes situaçóes:

6.1.í . Em caso de forçe mâior, caso Íortuito ou fato do prÍncipe ou em deconência 
.de 

fatos

i.fÀuisrreis ou previsÍveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exêcução da ata tal

como pactuada, nos termos da alÍnea id, do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.'133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinÉo de quaisquêr tributos ou encargos legais ou

a superveniência de disposições legais, com comprovada repêrcussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de pr€visáo no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

i"alustamento ou iepactuação sobre os preços registrados' nos termos da Lei n" 14'133' de 2021'

Nocasodoreajustamento'dêVerásêrrêspeitadaacontagemdaanualidadeeoÍndiceprevistos

oo,o
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GUILHERME

5ANTOS
GARCIA:0353964
7945

para a contratação;

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado' conforme cÍÍtérios definidos Para

a contratagáo

^ru.lÉác!o: 
rnsiorz)23

ri a. rirtruooc prccoe - L.i n'14.133, tbm2t'
ÂDlMdo;eb S.qdâria d. G€stto . lnov.cáo'
d.n|klatlevtsuál p.h Sêcr.lârla.L G'sÉo ' 

lnovtçào

Corl§ilto.É€€íÊl da UnláoLi.ilâçó€e 6 ConÚato6 dâ
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7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7 .1. Na hipótese de o prego registrado tornar-se s

sêL(,
upêrior ao Preço Praticado no o por motivo

superveniênte, o órgão ou entidade gerenciadora convocaÍá o Íomecedor para negociar a reduÉo do

GUILHERME

SANTOS
GARCIA:0353

s647i4s

GUILHERME SANTOS

GARCIAúls!9647945
Oódo5: 2024.08.1ó
t633r0-ol0l,

preço registrado.

7.1.1- Caso não aceile reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado' o fomecedor

será liberado do compromisso assumido qr"nto uo item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item antêrior' o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastÍoderêserva,naordemdeclassiÍicâÉo,paraveriÍicarsêâceitamreduziÍseuspreçosaos
valoresdemercâdoenãoconvocaráoslicitantesouÍornecedoresquetiveramseuregistro
cancelado.

7 .1.3. se não obtiver êxito nas negociações, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de pieços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratrÉo mais vantaiosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado' o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos Oeconántes Oa ata de registro de preços para que avaliem

aconveniênciaêaoportunidadedediligenciaremnegociaçãocomvistasàalteraçãocontratual,
observado o disposto no art. 124 da lei no 14'133' de 2021'

7.2. Na hipótese de o preço de mercado toÍnar-se superioÍ ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obÍigações estabelecidas na ata' será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciadoi a alteraçáo do preço registrado, mediante comprovaçáo de Íato superveniente que

iupostamente o impossibilite de cumprir o compromisso'

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará' juntamente com o pedido de alteração' a

documentaçáocomprobatóriaouaplanilhadecustosquedemonstreainviabilidadedopreço
registrado êm relação às condiçóes inicialmentê pactuadas

7.2.2.NãohipótesêdenãocomprovaçáodaexistênciadêÍatosupervenientequeinviabilize
opÍeçoregistrado,opedidoseráindeferidopeloórgãoouentidadegerenciadoíâeofornecedor
deverá curiprir as obrigaçóes êstabêlecidas na ala, sob pena de cancelamento do seu registro, nos

termosdoitemg.í'semprejuÍzodassangóesprevistasnaLeino14.133,de2021'enalegislação
aplicável.

7.2.g. Na hipótese de cancelamento do registro do Íomecedor' nos termos do item anterior' o

gêrenciadorconvocaráosÍornecedoresdocadastrodereserva,naordemdeclassificação,para
vêriÍcar se acêitam manter sêus prêços rêgistrados, observado o disposto no item 5'7'

7,2,4.Senãoobtiverêxitonasnegociagões,oórgãoouentidadegerenciadoraprocederáao
cancelamento da ata de registro do prê9os, nos termos do item 9 4' e adotará as medidas cabíveis

para a obtenÉo da contrataÉo mais vantaiosa'

7.2.5. Na hipótese de comprovaÉo da maioração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado, conforme previsio no item 7'2 e no item 7'2'1' o órgáo ou êntidade gerenciadora
'^w)ti.aAo 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pêlo mercado'

7.2.6.oórgãoouentidadegêrenciadoracomunicaráaosórgãoseàsentidadesquetiverem
íirmado contratos deconentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

rêgistrado'paraqueavaliemanecêssidadedêalteraçãocontratual'ob§ervadoodispostonoart.
124 da Lei no 14.133, de2021.

d6 Liírç&8 ê conlrío.
Âtuálizá.io: mâloÍ2023
rÉ a. i*i"to oc crecor - Lêi n'14.133, d.2021'
aorcvEdo 

-p.b 
S.crêtâna d6 G€stáo ' 

lnowÉo'
üádidàd€ vnud !.1á Sl..EttÍi. d. CGlio. hovaalo
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8. REMANEJAMENTO DAS OUANTIDAOES REGISTRADAS NA ATA DE REG

PREçOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços Íegistrados nas atas de registro de

poJ"rao 
"". 

remaneiadás pelo óigão ou êntidade gerenciadora entíê os órgãos ou as ent

participantes e náo participantes do Íêgistro de pregos'

8.2. O remanêiamento somente poderá ser feito:

8.2.1. Dê órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante: ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para Órgão ou entidade não participante'

E

preços

idad

oo-o

Ac/q§

SA

?o

o
cn

8.3.oórgáoouentidadegerênciadoraquetiveíeslimadoasquantidadesquepíetendecontratar
será considêrado participante para efeito do remanejamento'

8.4. Na hipótese de remanêjamento dG órgão ou entidade participante para óÍgâo ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art' 32 do Dêcreto no 'l1'462' de 2023'

8.5.competiráaoórgãoouàentidadegerenciadoraautorizaroremanejamentosolicitado'coma
reduçáo do quantitalivo iniciahente informãdo pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos inÍormados'

S.6.casooremaneiamentosejafeitoêntÍêórgãosouentidadesdosEstados,doDistritoFedeÍal
ou de Municípios distintos, cauerá âo fornecedor báneÍiciário da ata dê registro dê preços' observadas

as condiçõês nela estabelecidÃ, optar pela aceitaÉo ou não do fomecimento decoíente do

remanejamento dos itêns.

8.7.Nahipótesedacompracentralizada,nãohavendoindicaçáopeloórgãooupelaentidade
gerenciaaora, Oos quantitativos dos participantês da compra centralizada' nos teímos do item 8 3' a

ãistribuição das quantidades para a exêcução descentralizada será poí meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO

REGISTRADOS

REGTSTRO OO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS

JUITHERM
: SANTOS

iARClA03
i39647945

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador' quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condi@es da ata dê registro de preços' sem motivo justificado;

g.1.2.Nãoretiraranotadeempênho,ouinstrumentoequivalente'noprazoestabelecidopela
AdministraÉo sem iustiÍicativa razoâveli

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado' na hipótese prevista no artigo 27' § 20' do

Decreto no 11 .462, de 2023i ou

g.1.4. Sofrer sanÉo prevista nos incisos lll ou lV do caput do aÍt 156 da Lei no 14'133' de

2021 .

NahipótesedeaplicaÉodêsançãoprevistanosincisosllloulVdocaputdoart.,lS6daLein"
14.133, d6 ZOz1, @so a penalidade aplicada ao fornecedor náo ultrapasse o prazo de vigência

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá' mediante

decisão Íundamentada, <tecidir pela manuténçáo do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perduÍarem os efeitos da §anção'

g.2. O cancelamento dê registros nas hipóteses previstas no item 9'1 será formalizado por

ãespacno Oo Orgao ou da entidaãe gerenciadoia, gaÍantidos os princípios do contraditório e da ampla

defêsa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor' o órgão ou a entidade g€ren-ciadora

podêrá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva' obseÍvada a ordem de classificaÉo'

ÂrEli2á.30: meio2023
À. a" ri-i*o a" prs(.n - L6in'1'l'133 dt 2021'

r"-"oo -oet" se"tatr*t oc cauo e t-"açao'
lônüd.d. vbuâl p.b S.c,.G,ià d. Gs6Eo ' 

ltrd'féo

:l
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9.4. O cancelamento dos Preços reg istrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, tota I ou parcialmente, nas s€guintes hipóteses, desde

devidamente comprovadas e justificadas
o

9.4.1. Por razâo de interesse Público; o.
9.4.2. A pedido do fomecedor, dêconente de caso fortuito ou força maior; ou o

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de m

tornar-se superior ou inferior ao prêço registrad o, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, § 4'' am

do Decreto no 11.462, de 2023

DAS PENALIDADES

participantes (se houver)'

Rio Branco, .l0.. o. ......Ç10,@ . de 2024.

GUILHERME SANTOS À$rnado d. íoma .rtrtar po,

GARC lA;03 s3e647e4 :ltài]!:,U,4
5 O"dÔç2024o''16 1613!12-0! m'

GUILHERME SANTOS GARCIA
Representante Legal

í0.

í0.1. o descumprimento da Ata de Registro de Preços ensêjaÍá aplicação das penalidades

estabelecidas no edital.

10.1 .1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de

preços que, convocados, náo honrarem o compromisso assumido injustiÍicadamente após terem

assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicaÉo das penalidades decorrentes do descumprimênto

do pactuado nesia ata de registro de Preço (art 70, inc XlV' do Dêcreto no 11'462' de 2023)' exceto

nashipótesesemqueodescumprimentodissôrrêspeitoàscontratagõêsdosórgãosouentidadê
particliante, caso no qual caberá ao rêspêctivo órgáo participante a aplicação da penalidade (art. 8o'

inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023)'

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauraÇão de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor'

íí. coNDlçÕES GERAIS

11.1.Ascondiçõêsgêraisdeexecuçãodoobieto,taiscomoosprazosparaentregaerecebimento'
asobÍigaçõêsdaAdministraçâoedofomecedorregistrado,penalidadesedemaiscondiçõesdoajuste'
encontiam-se deÍinidos no Termo de Refêrência' ANEXO AO EDITAL'

11.2. No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens' só sêrá admitida a contratagáo de

partedeitensdogruposehouverpréViapesquisademercadoedemonstraçãodesuavantagempara
o órgáo ou a entidade.

para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depoisdelidaeachadaemordem,vaiassinadapelaspartesêencaminhadacópiaaosdêmaisórgãos

JULIO
Ordenador sdo Cmdo

GRUZ - MaJ

Fron Ac,/ 4' BIS

aruálEâcao: trÉio/2023
aia d. riôcÉto dê PÉ!ô§ - Lôl n'14.i33.(b 2021'
aoBá(,o o.b s€.r.Eiâ d6 cr.tào.lnová(ão
üân dàd;üsuâr o.ts S6setltiâ d. c..Úo Ô lmv!ção

6;-NírÍâl d€ Mod€lo!

-e 

t-ioraçocs e coitntoe os

Usuario
Retângulo



AúNKr.EIroN §lffi,*.mi*''PRÁZERES iirzÉRÉe

BoR@t7 0881 2272 mi.H;ff#"'",
34 -- {t!o

o
At{

tu!.lGL
B
q

o
=o

MIMSÚRIO DA DEFE§A
EÚRCITO BRASILEIRO

CoMANDO DE FRONTEIRA AdúÀJTÀIU,UÁO NB.INFANTÂRIA DE SELVA

('Í' ComPrtrhis de Frotrteln/lgsO -.
PÀulIlÀo rr'ÁcDo DE cASTRo)

ATA DE REGTSTRO DE PRECO N'21 - PE 900@/20?4

-lPro."..old.inistrativon.o(6st2l'oo224tl2o244t)
o Comando dê Frontelra AcÍ€' 40 Batalhão de lnÍantaÍla de Selva ÍCmdo Fron Ac'Llo BIS)' com

sede no Esrado do Acre, na cidad€ d;iü'à;;,'il"riio1a1 no_ctieuüF sob o no 09.655'599/0001-

7G. neste ato representado pelo d:rr"n"t';iniioiÃd'risüry{1ves DA cRUz ordênador de despesas'

conforme Publicado em Bl 
'" 

2'z 
j"ü ãà;;;;múro de 2023''considerando o iulsamento da licitaÇão

na modalidade de prêsâo, "" 
ã;;;i"i;ã;iJ"' i"ãiF§rsrnô oe pnÉçÔs no e000s/2024'

oubticada no DoU Publicao" ",il"izoi7õâil;iiçá" 
133' secão 3' página 20' do processo

âdministÍativo n.o E S32t,oo2z*,l:;Oz4-61. RESOL'E registraros árecos da(i) empresa(s) indicada(s)

e oualiÍicada(s) nesta ATA, oe aco'i;;;;;l;t;ifi*çaõ por ela(s\ alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

coiada(s). atendêndo ". "onOiçOá.'iãri"tãt "ã 
Êait"i, süleitandolse as partes às normas constantes

na Lei nô 14.133, de r" a" "o.ir'i!'7til'#;"-"|;fi 
';i7i"+az' de e1 oe mareo de 2023' e em

conÍormidade com as disposições a segulr:

í. DOOB'EÍO

1.1. A presente Ata tem por obieto o registro de.preços para a eventual aquisiçáo de matêdal de

consumo odontológlco " 
r"uoãtJ"i es'pecmcados nos itens o1 a 262 do Termo de Referência'

anexo I do sdital de Licitaçáo no 90-0'0-ó rn,ii,' qua e paieintegranto d€ste Atia, assim como âs propostas

"ri"*ãô" 
*nam sido registrados' indêpondentemente de transcrição'

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÓES E QUANTITATIVoS

2.1. O prego registrado, as especifi caÉes do obieto, as quantidades mÍnimas e máximas de cada

ê as demais condições ofertad as na(s) proposta(s) sáo as que seguem:
item, fomecedor(es)

PJLTNTAL 0.í7831000í12 703.ilcDA.iiE EDEDVERSA
ValoÍ total

MarcaUNIDADEItêm

R$2.634,0050DENTSPTY
UNIDADE

Cones Endodôntico TiPo PaPel

Absorvcnte, Alto Pod€r de

absorceo; Calibre Espe.ifico Para

Tecnica Rotrtóri4 2Ecm de

Comprimento; Caixa com 120

CONES ET{DODÔMNCOS

Unidades

u

R$537,00

Cltde Valor unl

R$52,68

R$í 7,9030OGPUNIDADE

EMBAIÂGEM PARÂ

ORTODO'{NA

Embalagem Para Ortodolti4
Materiat Plá§tico, TiPo Caixa

ECom TampaPaÍa ApaÍÊlho
nidadesU0ComPacotea

78

*''ffi;mâ" - L.r n' 1..134, d. 2o2r '

mdtln*ffm:m;*
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ALO

LTDA. 0.110078703 3/0JP 42NcDEEAL MENTDRSAVE
ValoÍ total

R$200,20

óoorror.óe tco
PoÍe Odoniológico, MsrEÍisl:

Plástico, Formato: Cilíndrico,
Aplicação: Endodontia' TiPo:

Tamborel, ComponeDte§

Adiçionais: Mantas Em Disço,

Uso; Autolavável

POÍE

143

R$2.788,80
ULTRADENTSERINGA

REVESTIMENTO
CAVITÁR|O Rovostimento

Cavitário Radiopaco E

Fotopolimerizável Que
Contém Hidóxido De

Cálcio Numa Matriz Dê

Dimetacrilato De Uretano
BiocomPatível. Hidóxido

De Cálcio
Fotopolimeriável: í X

Seringa De 1,2 Ml (1'M G)'
Adesão De 3?5 MPa Na

Dentina Seca.

156

R$41,30R$8,2605MORELLIUNIDADE

TUBO DE PROT
Tubo De Proteção Para

Fios Ortodônticos, Material
Plástico, Cor Cinza'

Diâmetro o,75mm; Ref.

60.05.401. Embalagem
Com 01 Pacote Com 1000

Unidades

EÇÃO

166

R$2.299,20RS28,7480MORELLI
EMBALAGEM

coM 10
UNIDADES

Tubo Ortodôntico, Material
Aço lnoxidável, TiPo DuPlo

Com Gancho,
Comprimento 3,50 Mm'

Modelo Conversível,
Aplicação Colagêm Em

Dentes Molares
Superiores, lnferiores,

Direito, Esquerdo'
Características Adicionais

PrescriÉo Roth'
Embalagem Com 10

Unidades.

TUBO ORTODÔNTICO

167

R$2.700,00R$0,2710000MEDIX

Itêm UNIDADE MeÍca Qtdo Valor unl

UNIDADE MAQUIRA í0 R$20,02

30 R$92,96

UNIDADE

AGULHA COLETA
SANGUE Agulha Coleta

Sangue À Vácuo, MatBrial
Aço lnoxidável

Siliconizado, Calibre 25x8
Dimensão (21G), TiPo

Ponta Bisel Curto
TriÍac€tado, TiPo Conexão

Conoctor Luer Lockem
Plástico, TiPo FixaÉo
Protetor Plástico, Uso
Estáril, Dêscartável,

Embala m lndividual.

169

trX"#J""#ã- - L6r n''r4' 1 33. dê 2021

a"*âdo;sts Soqdltiâ d. Gedlo 3 hovâçào -
Éalboe raa potr srsrte,i. & G'Eo o lrÚvÇo

3
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2.2. A listagê

a esta Ata.

mdocadâstrcderêsêrvaref€renteaopres€ntêrêgistrod6preçosconstacomoa

3. ÓRGÁO(S} GERENGIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. o órgão gerenciador será o 4' BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA - 4'Bls

4. DA AOESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS s^tc /

4.2. A

4.1. Durante a vigência da ata, os órgáo s e as êntidades da AdministraÉo Públicâ fede ral, êstadual,

distrital ê municipal quê não participaram do procedimênto de IRP poderão adêriÍ à ata de registro de

pregos na condição dê nâo participantes' observados os seguintes rêquisitos:

4.1.1. aprôsentagão de iustificativa da vantagem da adesáo' inclusivê êm situações de

píovável desabastecimento ou descontinuida de de servigo Público;

4.1.2. d€monstraçáo de que os valores rêgistrados estáo compatíveis com os valores

praticados pelo mêrcado na forma do art' 23 da Lei no 14.133, de 2O21" e

4.1.3 consulta e aceitaÉo prévias do órgáo ou dâ entidade gerenciadora e do fomecedor'

autorização do órgão ou entidadE geÍenciadora apenas s€rá realizada após a aceitaÉo da

adesáo Pelo Íornêcêdor'

4.2.1. O óÍgão ou entidade gerênciadora poderá releitar adesões câso olâs possam aceÍrêtar

preiuízo à execuçpo de seus pàpio" *ntratot ou à sua capacidade de gerenciam€nto'

4.3. Após a autorizaÉo do órgão ou da entidade gêrenciadora' o órgão ou entidade não

participantê deveÉ efetivar a 
"q'itiçÉi1' 

ã contratação toli"it"d" em até noventa dias' observado o

prazo de vigênciâ da ata'

4.4.oprazodequêtrataosubitemanterioÍ,relativoàefetivaçáodacontrataÉo,poderáser
prorrogado excepcionalmente, m"Oi'nt" solicitação do órgão ou da entidade náo participante aceita

pelo órgão ou pêla entidadê g"';;;;;"';""aá que resfeit'ado o limite temporal de vigência da atâ

dê registro dê PreçPs.

4.5.oórgãoouaentidadepoderáaderiraitemdaataderegistrodepreçosdaqualsejaintegrantê'
naqualidadêdenãoparticipante,paraaquelesitensparaosquaisnãotenhaquantitiativoregistrado'
observados os requisitos do itêm 4'í '

DoB llmltes Para as adesões

4.6. As aquisigõ6s ou contratâçõês adicionais não podêrão excêder' por órgão ou entidade' a

cinquêntâporcentooosquantitativosdositensdoinstÍUmentoconvocâtórior€gistradosnaatede
registro de pÍeços paÍa o gerênciador e paÍa os participantes'

4.f . O quantitrativo dêcorrênte das adesões não poderá excedêr' na totalidado' ao dobro do

quantitaüvo de câda 1em registrado na ata de registro dê preços para o ger€nciador ê os participantes'

independentemente Oo nUmero iJiôãoi o, 
"ntú"Ors 

não participantês que adêrirêm à ata de registro

de preços.

4.8. Para aquisiçã o êmergencial de medicâm€ntos e material de consumo médico-hospitalar por

órgãos e entidades da Administração Pública federal, ostadu al, distÍital e munioipal, a adesâo à ata de

registro dê Preços gêrenciada pelo Ministério da Saúde não esta rá sujeita ao limite previsto no item 4'7

4.9. A adesão à ata dê Íegistto d€ prêços por órgãos e entidadês da Administraçáo Pública estadual'

distrital e municipal Poderá ser €xigide Para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao

limite de quê trata o item 4.7, d€sde que seia destinâd a à execução descentralizada de programa ou

projeto Íederal e comProvad a a compatibilidade dos Pregos

mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133' de 202'1.

anúlr.cào: maloi2023
iÁ a. rürt o pnç- - u n' 14 13:'' dt-zuzr'

ffi

registrados com os valores praücâdos no

\ ?.o
li1
F]

tid
a

o

1
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Vêdação a acrésclmo de quantitatlvos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro dê pregos'

VALIDADE, FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESE

o,

?o

o
g,

4.10

5.

5.1.

o

A validade da Ata de Registro de Preços será de í (um) ano' contado a Partir do primeiro dia

útil subsequente à data de divulgaÉo no PNCP'

5.1.í. O contrato deconente da ata de r€gistÍo de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumênto contratual ; obsêrvará no momento da contrataÉo e a câda exercÍcio financeiro

a disponibilidadê de créditos orçamêntários, bem como a prêvisão no plano plurianual' quando

uftrapassar 'l (um) êxorcÍcio financeiro'

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto devêrá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamêntários respectivos'

5,2.AcontrataÉocomosÍomecedoresrêgistradosnaataseráformalizadapeloórgáooupola
entidade interess"a" po, int"-JoiJ + instru-mento contratual, emissão de nota de empênho de

despesa,autorizaÉoo"comprao,-outÍoinstrumêntohábil,conÍormeoart.95daLeinol4.l33'de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que tratra o item 5'2' deverá ser assinado no prazo de

validade da ata do registro de preços'

5.3. Os contratos dêconêntes do sistema dê rêgistro de pregos poderão ser alterados' obsêrvado o

aÍL.124 da Lei no í4.133, de2021'

5.4. Após a homologaÉo da licitação ou da contrataÉo direta' deverão ser observadas as

ieguintes conOiçOes paÍã formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. S€Éo registrados na ata os pregos e os quantitativos do ad'iudicatário' devendo ser

observada a possibilidade ds; licitantê oÍerêcer ou não proposta em quantitativo infêrior ao máximo

prêvisto no editâl e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata' na forma d€ anexo' o rogistro dos licitantes ou dos fomêcedores

que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os servigos com preços iguais aos do adiudicatário'

5.4.3. SêÉ respeitada, nas contrateÉes' a ordem de classificaÉo dos licitantês ou dos

fomecedores Íegistrados na ata'

5.5. O registro a que se reÍere o itêm 5'4'2 tem por objEtivo a formaÉo de cadastro de reserva para

ã'ã"o o" imiossibiliàade de atendimento pelo signatário da ata'

5.6. Para fins da oídem de classificaçáo' os licitantes ou fomecedores que aceitarem íeduzir suas

propostas para o pr6ço do a_aiuoútario ántecederão aqueles que mantiverem sua proposta original'

5.7. A habilitagão dos licltantes que comporão o cadestro de reseNa a que se refere o item 0

somente será efetuada quando ho"à' n"""ttiO'0" de mntrataçáo dos licltantes remanêsoontes' nas

seguintes hiPóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de Íêgistro de preços' no prazo e nâs

condigões êstabêlecidos no edital e

observada a classiÍicaçáo da licitaÉo; €

Mantiverem sua propostra original'

5.7.2. Quando houver o cancelam€nto do reg

hiÉtes€s Previstas no item 9'

dá LlcltãçÕ€3 ê

Atrâliuêáo: maio'2023
Al! do R6aEno da Pí.ços _ L€in' 14'135 o'-4zr'

^.Mdô 
o{ §,.(,titlâ Ô Gtdlb Ô rÚ'íao' -

ii*rja.o. 
"i.u"t 

p"u sro.t d. d' GÚtto ' 
lnov4âo

da Unito

istro do licitante ou do registro de pregos nas

Usuario
Retângulo



ár,rÍê,

0o,
o _s--;

Á§ln.do dê loh. dlgrEl Dor

dib 2o2ara.r6 G!ú59

".I
AI.AN KIEíTON
PRAZERES

BORDOTToSE I 2223
4'

Se-

5.8. O preço registrado com indicaçáo dos licitantes e fom orês será divulgado no PNCP ê Íicará

disponibilizad o durante a ügência da ata de registro de proços'

5.9. Após a homologação da licitaÉo ou da contrataÉo direta, o licitant€ mais bem classmcado ou

o fomecedor, no caso da contratagá o direta, será convocado Para assinar a ata dê registro de Preços,

no prazo e nas condições estiabeleci dos no edital de licitação ou no aviso dê contratação direta' sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sançõês previstas na Lei no 14'133' de 2021

5.9.1. O grazo de convocagão podêÉ ser prorrogado í (uma) vez, por igual período, mediante

solicitaÉo do licitante ou fomecedor convocâdo, desde qu6 apresêntada dentro do Prazo,

devidamentê iustifi câda , e que a iustificativa soia aceita pela AdministraÉo.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preç,os'

5.1í. Quando o convocado não assinar a ata de registro d€ Prêços no p.rezo 
-ê-na: I1dl{"t

estabelecidos no edital ou no avisã Je contrataçáo' e obiervado 
-o 

disposto no item 5'7' obseÍvando o

item s.7 e subitens, tca tacunaoã a Àomini.t áçao *nro""r os licitantes remanescentes do cadastro

de reserva, na ordem o" 
"rr".mláà, 

p"ã r#-r" em iguar prazo ê nas condiçóes propostas pelo

primeiro classificado'

5.12. Na hipótêse dê nênhum dos licilantes que trâtra o it6m 5 '4'2'1 ' acertat a contrataçáo nos termos

do item antêrior, a Administraçãoã""'"Oit o 
'"fot "stimado 

e sua eventual atualizaÉo nos termos

do edital, Poderá:

5,12.1, Convocar para negociaçáo os demais licitantes.ou fomecedores remanescentes cuios

preços Íoram registrados semãirõ' Ã"*uo' 
" 

ord€m dê classmcaÉo' com vistas à obtengão

àe ireço metnor, mesmo quê acima do pÍêç! do adiudicatário; ou

5.12.2, Adiudicar e firmar o contÍato nas condições oÍertadas pelos licitantes ou fomecedores

remanescentes, atenoioa a oiuem Jassificatória'- quando frustrada a n€gociação de malhor

condiÉo.

5.13. A existência dê preços registrados implicará compromisso de fomêcim€nto nas condições

estabelecidas, mas náo oo'ig"Jã AdtinistraÉo e contratiar' facultada a rcalizacÃo de licitação

ã.0."]0"ã oá " 
aquisiÉo pretendida' desde que devidamente iustiÍicada'

6. ALTERAçÃOOUATUALIZAçÃODOSPREçOSREGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderáo ser alterados ou atualizados em dêconência de eventual

redução dos preços pratlcados 
'i" 

iàiàd" ou de Íato qu6 eleve o custo dos bens' das obras ou dos

serviços registrados, nas sêguintes situaçõês:

6.1.1 . Em caso dê força maior' caso Íortuito.ou.fato do prÍncipe ou em deconência de fetos

imprevisÍveis ou p,"'itr'"is jJ consequâncias incalculáveis' quê inviabilizem a êxecuÉo da ata tal

como pactuada, no","rro. áã ãirná"-"à, do inciso ll do ceputdoart. '124 dat:ei no 14.133,de2021i

6.1.2. Em caso de criagão' alteragão ou extinção de quaisquer tributos ou encaígos legais ou

a superveniência d" Oi"po.içãIl'f"gãiiã, *rpróruda repercussáo sobrê os pregos ÍegistÍados:

6.1.3. Na hipótese de prêvisão no edital ou.no aJiso-de contrataçáo direta de cláusula de

reajustamento ou ,"p"t'"çaã'*U'" os preços registrados' nos termos da Lei no 14'133' de 2021'

No caso do reeiustamênto' deverá ser respeitada a contagem da anualidade ê o índice previstos

para a contrataçáo;

No caso da repactuaçáo, Poderá ser a pedido do interossado, conforme critérios definidos para

a contrateção.

!T) a
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7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.'1. Na hipótose ds o preço registrado tomar-se superior.ao prêço praticado no mercado por motivo

supêrvêniente, o órgão ou entioaoãgeÁciadora convocará o fomecedor para negociar a redugáo do

preço registrado'

7 .1.1. Caso não ac€ite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor

será liberado ao 
"o,p.,i"so 

a,"umido quanto ao item registrado, sem aplicaÉo de penalidades

administrativas.

7.1,2. Na hipótese prsvista no item anterior' o gerênciador convocará os fomecêdores do

cadastro de rêserva, na ordgm de classmcaçáo' para veriíicar sê aceitam reduzir seus preços aos

valores de mêrcado e não convocará ot ji"it'nt"" ou fomecedores que weÍam seu registro

n j-llp- ao

ooô
=o

cancelado.

7.'1.3. Se não obtiver êxito nas negociações' o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de t"gi"it J" pieços' adotando as medidas cabÍveis para obtenção de

contratação mais vantajosa'

7.1.4. Na hipótese de ÍeduÉo do pÍeço Íegistrado' o gerenciador comunicará aos órgãos e às

êntidades que tiver", n-"ooãni'"tos deconentes da ata de registro de preços para que avaliem

a conveniência e a oportunidal-e à"-áirig"nti"'"' nêgociaÉo mm vistas à alteraçáo contratual'

ãUse*aOo o Oisposto no art' 124 da Lei no 14'133' de 2021'

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata' seÉ facultado ao fomecedor requerer ao

gerenciador a alteraçáo oo preço ãgistrado' mediante comprovação de fato supeÍveniente que

iupostamente o impossibilite de cumprir o compromlsso'

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará' juntamente com o pedido de alteração' a

documentaÉo comprobatória ou a planilha dê custos quê dêmonstre a inviabilidade do pr6ço

Lgiitàd" J, relação às condiçÔes inicialmentê pactuadas'

7.2.2. Não hipótesê de não comprovaçâo da existência de fato superveniente que inviabilize

o prego registrado, o pedido se'a inOeteriao pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor

deverá cumprir as oorigagoes estaOelecidas na ata' sob pena de cancelamento do seu registro' nos

termos do it€m 9.1' sem ptq'á" a"t 
"'"çOes 

previstas na Lei no 14 133' de 2021' e na legislaÇão

aplicavel.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor' nos termos do itêm anterioÍ' o

gerenciador convocará os Íornecedores do cadàstro de reseNa' na ordem de classmcação' para

verificar se ac€itiam manter seus pÀços regi§trados' observado o disposto no it€m 5'7'

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçõês' o órgáo.ou êntidade gerenciadora procêderá ao

cancslamento da ata de reg'"iãà" ptó' nãs termos do item 9'4' e adotará as medidas cabÍveis

fara a obtenção da contratagão mais vanta'osa'

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoraçáo do prego de mercado quê inviabilize o

preço registÍado, conforme p;;i;; it;tn z z e no item 7'2 1' o órgão ou entidad€ gerenciadora

atualizará o preço registraoo, ã;ãcordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidadês que tivêrem

firmado contratos O"co'"nt"' Oa-ata de registro de prêços sobre a êfetiva alteração do preço

registrado, para que avaliemá necossidad€ áe afteração contratual' observado o disposto no aÍt'

124 da Lei no 14.133, de 2021'

C&nãra Nâcbnal d.

Hffi;ffiffiL - L.!i n' 14.133, ô m2r'

ffiT:,ffis,ffi3i.*.,-,.*"
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I REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE

PREçOS

8.1. As quantidades Prev istas paía os itêns com Preços reg istrados nas atas de registro de preços

podeÍão ser remanêjadas Pelo órgão ou entidade ger€nciadora entre os órgãos ou as entid

particiPântês e não Participante s do registro de Preços

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: o Íuo

8.2.1. De órgão ou êntidadê participante para órgão ou êntidade participante: ou =o

8.2.2. D€ órgão ou enüdâde participante para órgão ou ontidadê náo participante'

-\su

AG

0
s

,o
o
6

8.3. O órgáo ouentidadegerênciadoraquetiverestimadoasquantidadesquêpÍetendecontrataÍ

será considerado participantê para eÍeito do remaneiamento'

8.4. Na hiPótese de reman€i amento dê órgão ou êntidado Participante para órgáo ou entidade não

particiPante, serão obseNados os limites previstos no art. 32 do Decrêto no 11.462, de 2023

8.5. ComPetirá ao órgáo ou à entidade gerênciad ora autorizaÍ o remanejamento solicitado' com a

redugão do quantitativo inicialmente informado Pêlo órSão ou pela entidade particiPante, desde qu€

haja prévia anuência do órgão ou da enüdade que soÍrer redugáo dos quantitetivos informados'

8.6. Caso o remaneiamento seja foito êntro órgãos ou ôntidades dos Estados, do Distrito Fedêral

ou de Municípios distintos, cabêrá ao fomecêdor beneficiário da ata de r€gistro dê Preços, obsêrvadas

as condiçõês n€la estabelecidas, optar pela acêiteçáo ou não do fomecimento deconente do

remaneiamento dos itêns'

g.7. Na hipótêse da compra cêntralizada, náo havêndo indicaÉo p€lo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra cêntralizada' nos teÍmos do item 8'3' a

distribuiçáo das quantidades p""ã"'""'çao Oescêntralizada s€rá por meio do remaneiamento'

9. CANCELAMENTO OO REGISTRO DO LICÍTANTE VENCEDOR E DOS PREçOS

REGISTRÂOOS

9.1. O rêgistro do fomecedor será c:lncolado pelo gerenciador' quando o fornêcêdoÍ:

9.1.1 . Descumprir as @ndições da ata de registro ds preços' sem motivo iustificâdo;

g.1.2. Não rêtirar a nota de empenho' ou instrumento equivalente' no prazo estabelecido pêla

Administração sem justiÍicativa @zoáveli

9.1.3. Não aceitar manter sêu prêço rêgistrado' na hipótes€ prevista no artigo 27' § 20' do

Decreto no 11.462, de 2023" ou

9.1.4. Sofrer sançpo previstra nos incisos lll ou lV do caput do art' 156 da Lei no 14'133' dê

2021 .

Na hipótese de aplicaçáo de sanÉo prevista nos-incisos lll ou lV do caput do art' 156 da Lei no

14.133, de 2021, caso' p-rilJJ" ápri*oa ao Íornocedor náo ultÍapasse o prazo de vigância

da ata de registro de;;;;;;;o'gáo o'.t êntldade sêr€nciadora poderá' mêdiânte

decisáo fundamentaoa, 
jecioir'peta manutenção do registÍo de preços' vêdadas contrataÇõês

JerivaOas Oa ata enquanto perduraÍom os efeitos da sanção'

g.2. O cancelamento de registros nas 
-hipótêses 3l:l't^t:" 

no item 9'1 será Íormalizado por

dêspacho do órgão o, a" 
"nmãã" 

óãrenciadora' garantidos os princípios do contraditório ê da ampla

deÍesa.

9.3. Ne hipótese de cancelamento do registro do Íomecedor' o órgão ou a

pJJ"ra iàiri.r, os licitantês que compõem o cadastro de reserva' observada a
entidade

ordem de

gerenciadora

classificação'

cootÉl6 da

E!á1o2029
- L.ln'14.133.(b2021

Usuario
Retângulo



ALÂN XLEIÍON

PRAZERES

Beneo:zoee r 2zz ffi[ff.11]l,iiz,.s
34

g.4. O cancelamento dos prêços rêgistrados poderá ser realizado pelo gerenciadoÍ'

dêterminada ata dê registro d€ preços, túl ou parcialmente' nas sêguintês hipótêses' desde

devidamente comprovadas e justiÍicadas:

9.4.1. Por razáo de interesse público;

g.4,2. A pedido do Íomec6dor, decorÍente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.Senãohouverêxitonasnêgociações'nashipótesesemqueopreçodemercado
tomar-se supêrior ou lnÍerior ao preço 

'"gÉt'"do' 
nos termos do artigos 26' § 30 ê 27' § 40' ambos

do Decreto no 1 1 .462, de 2023 '

í0. DAS PENALIDADES

10.1. o descumprimento da Ata de Registro de preços enseiará aplicâção das penalidades

estabêlecidas no edital.

ío'í.1'ASsançõestambémseaplicamaosintegrantesdocadastroderêservanoregistrode
preços que, convocados, não honrarem o compíomisso assumido iniustificadamente após terem

assinado a ata'

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidadês decoí€ntes do descumprimento

do pactuado nesta ata Oe reglst; ãe pteço ia't' 7"' inc' xlv.' do Dêcreto no 1'l '462' de 2023)' excelo

nas hipótêses em que o o"""riprl-*nto jisser respeito às contratações dos órgãos ou entidade

paÍticipante, caso no qual 
""u"J'ão 

Áp""tivo órgão participante a aplicâção da p€nalidade (art 8o'

inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023)'

10.3. O órgão ou entidade participante devêrá comulical ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no it", ô.i, iada a necessidade de instauração de procedimento para

can@lamento do registro do fomecêdor'

11. coNolçoEs GERAIS

í1.í. As condições gerais de execuÉo do ob,eto' tais como os pfttzos para êntrêga.e-recebimento'

as obrigações da Adrini"r',çao ãàãioÃeceaoiregistrado' penalidades e demais condigõês do ajuste'

"i-ntár-s" 
a"nnidos no Termo de Referência' ANExo Ao EDITAL'

11.2. No caso de adludicaÉo por preço global de grupo de itens' só será admitida a contratação de

pái" a. it"n" ao srpó s" no,'"' pÉvia pe:squisa de mercado e dêmonstraÉo dê sua vantag€m para

o órgão ou a entidade.

peÍa fiÍfiezde validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor' que'

depoisdelidaeachadaemordern,vaiassinadapelaspartoseêncaminhadaópiaaosdemaisórgâos
participantes (s€ houver).

Rio Branco , iá. a" .....qp.fl'fp- .'-..... de 2024'

Al AN KLEITON 
^st.do 

d' l.- disir'r Porpnnines #,*:Lm
gónDo:zo88t zzzz:l &-io:roarcosar' - r
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AT. Exma Comissão Permanente de Licitação

o
Pc

E
ot

ão Eletrônico No 90 - itens 7 e Itl9 - Recurso
Lc_

A DENTAL UNIVERSO EIRELI' CNPJ: 26'395'SOAOOO'|-52' já qualiÍicada nos

autosdoprocessolicitatórioemepígrafe'vem'interporopresenterecurso'Conformeprevê

ostermosdoart.165dalei1413312021'solicitandoaestaDOUTACOM|SSÃOa
desclassiÍicaçáo da proposta das empresas MAXIMA DENTAL IMPORTACAO'

EXPoRTAcAoEcoMERcIoDEPRoDUToSoDoNToLoGIcosLTDA,TESSENoIAS

LTDA, DENTAL BONSUCESSO PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA' DENTAL IPO

LTDA, DENTAL FREIRE GOUIÁRT LTDA' ODONTO PM PRODUTOS

oDoNToLÓGlCoSparaoSitensTelS0devidoàdiscrepânciaentreomaterialcotadoe

o especificado no edital revela-se como uma dissonância flagrante' a fim de garantir a

consonância entre as diretrizes regulamentares e a execução efetiva deste processo

licitatório.

Primeiramente, urge a ressaltar que alei 1413312021 reza' no art' 11o que:

Art. 1 1. O processo licitatório tem por objetivos:

I - Assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais

vantajoso para a Administração Pública' inclusive no que se refere ao ciclo de vida do

obieto;

ll - Assegurar tratamento isonômico entre os licitantes' bem como a justa

competição;

lll-evitarcontrataçõescomsobrepreçooucompreçosmanifestamente

inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos;

lV - lncentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável'

Em se tratando de Administraçáo PÚblica' determina o principio da

impessoalidadequeotratamentoaserdispensadopelaAdministraçáonãopoderedundar

em qualquer espécie de preferência' posto que a finalidade de qualquer ato da

Administraçáo é única, ou seja, o interesse público'

jt?



RessaltamosoArt.Sg.noincisoll,quesejadesclassiÍicadaapropostapornão

atender ao que se foi solicitado no anexo do termo de referência'

ParaoitemToeditalsolicitou,.AdesivoDentatUnivercal.SistemaAdesivo

RealmenteUniverealDeFrascoÚnicoContendoSml'Fotopolimeriável'QuePoesa

Ser Utilizado Em Todas As Técnicas Adesivas: Gondicionamento Ácido Total,

condicionamento Ácido seletivo Em Esmalte ou Autocondicionante' ldeal Para

Esmalte,Denüna,lonômeroDeVidro'Resinalndireta'PinosDeFibraDeVidro'Metal'

Alumina, Zircônia E Gerâmica Vitrea Já Que Atua Como Primer tietálico E Como

SilanoParaRêstauraçõeslndirctas,PoisContém[ldpEsilanoEmsuaGomposição'

PossuiParticutasEsféricasDeSilicacomDiâmetroDeSNanômetros,EstaCarga

Representaloo/oDoPesoTotalDoAdesivo.TaisPartículagTratadasComSilanoSe

lncorporam Ao Adesivo Atravós De Um Processo Que Evita A Aglomeração'

Composição: Água E Etanol, Bis'Gma' Copo!ímero De Ácido Acrilico E Ácido

Itacônico.ComTampaFlip-TopQueEvitaODesperdício'NãoEvaporaOsolventeE

ViabilizaoTrabalhoDoDentistasemUmAuriliarDeConsultório.comTecnologia

Vms. Adesivo Que Não Precisa De Refrigeração' Permito Armazenagem À

Tem peratura Ambiente"'

O fornecedor arrematante cotou o adesivo da marca YLLER' Esse adesivo

autocondicionante universal tem em sua composição: 'Monômeros mêtacr'latos

hidrófilos, monômelos metacrilados hidrófobos, iniciadores, estabilizadorea, silano,

sotventes: etanol, água e nanopartículas silanizadas.''

OadesivooferecidodamarcaBiodinâmica'tememsuacomposiçáo:"Monocomponentê:

economia de tempo; À base de árcoo!: menor evaporaçáo; AIta Íesastência de adesão

e proteção contre micro infilfiaçóes; Hidrófito: maior compatibilidade com a umidade;

Liberaçãodeflúor:reduçãodareincidênciadacáriedental;Vercatilidadenas
indicações."

Demais fornecedores ofertaram o m

apresenta:'lngredientes Ativos:

odelo Ambar, da marca FGM, que em sua composição

MDP (í0-metacriloiloxideci! dihidrogenofosfato)'

monômeros metacralatos, comPlexo fotoiniciador (APS)' co'iniciadorcs e



-o

A

o I
o

o

?o

tr
d

c
estab.!.zante9'lngredienteslnativog:cargainerte(particulasdesilica)e
(etanol)."

Analisando minuciosamente concluÍmos que o !!42 cotado pelo fornecedor está em

desconformidadedoedital,umavezqueascaracterísticasdescritasdesseadesivoeasua

composiçáo náo compactuam com as especiÍicações técnicas' não possuindo

o
cid nd en o

autocondicionante e não possuem a tecnoloqia VillS' que

aplicaçáo do adesivo tanto em dentina úmida quanto seca'

possibilita a reidratação das Íibras colágenas e a formaçâo de u

com a dentina ressecada'

oadesivoquemaisseaproximadosolicitadoemeditaléoadesivoSingleBondUniversal,

pois atende integralmente ao descritivo e em composições'

Paraoitemí4goeditalsolicitou.,ResinaFotopolimeriável,Radiopaca,ParaDentes

Anteriores E posteriores, com Todas As partícuras Não-Agtomeradas Abaixo De 100

NanometrosETamanhoMédioDeNanoaglomeradosEntÍe0,6A20Illicrômetros,

Matriz orgânica De BisGma, udma, Tegdma, pegdma E Bis-Ema E Partículas

lnorgânicasDeZircônia/SílicaComS5'6%EmVolumeET2'lo/oEmPeso'SeringaCom

4 Gtamas"'

co rcto

mode

d

esta tecnologia Permite a

A sua exclusiva quÍmica

ma camada híbrida mesmo

A resina que mais se aproxima do descritivo e atende às especificações é o

lo Z350XT da marca 3M, pois sua composiçáo atende integralmente em Matriz

e G

n u e 5

O fornecedor arrematante cotou a resina da marca Ultradent' que nas suas

especificaçõesnãopossuempropriedadessimilarescomodescritivotécnicodoedital,pois

em sua composiçáo apresenta carga de preenchimento na de ô4'570 em volume para as

cores do corpo, 64,8% para as cores do esmalte e 63'5% para as cores da dentina'

ncê
M

ReafirmamosnossaconÍiançanesseproc€ssolicitatóriocomoummeio

transparenteeequitativodeseleção.Diantedaevidentenãoconformidadedoarrematiante

em relação ao item 7.6 cto edital e, consequentemente, à legislação pertinente, é imperativo

manteraintegridadedoprocesso,náosendoviávelhabilitarumlicitantequenãocumpre

integralmente com as regras estabelecidas' A preservação da legalidade e justiça no



A

,c

@
o

oo
=r)

certameéessencialparagarantiraidoneidadeeeficáciadoprocessolicitatóriocomo

todo.

Diante do exposto, solicitamos respeitosamente à comissão que proceda com a

desclassificaçáodosfornecedoresemquestãofundamentando-seêmestarem
desconformidadecomaexigênciadoedital,conformedispostonoitemT.6doedital'

Acreditamosqueessamedidaéessencialparapreservaralisuradoprocesso

licitatórioeassegurarqueapenasparticipantesemtotalconformidadecomaSregras

estaberecidas sejam considerados aptos para prosseguir. Agradecemos a atenção e

colaboraçãodacomissãoparamanteraintegridadeelegitimidadedesteimportante

procedimento.

Édeseasseverar,ainda,quedeÍerindoopedidoorapostulado'seestará

prestigiandoorequisitodaÍinalidadeparaosatosadministrativos,conformeobservadopelo

saudoso HelY LoPes Meirelles:

"Finalidade - outro requisito necessário ao ato

administrativoéafinalidade,ouseja'oobietivodointêresse
público a atingir' Não se compreende ato administrativo sem

Íim público. A finalidade é assim, elemento vinculado de todo ato

administrativo - discricionário ou regrado - porque o Direito

Positivo náo admite ato administrativo sem finalidade pública ou

desviado de sua finalidade específica"' (in' Direito Administrativo

Brasileiro, Malheiros Editores, 178 ediçâo' pg135) (grifo nosso)

N. termos,

P. deferimento.

Belo Horizonte, 09 de agosto de 2024'

Regiane Borges Santos

Diretora Comercial
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRAACú/4'BATALHÂO DE IMAIÍTARJA DE SELVA

(4" Com-Ponhiâ de FÍoDteira/!956) 
.

(BATALHÃO PLÁCIDO DE CASTRO) . _-
RUA COLÔMBIA;S/N" - BOSQUE - RIO BRANCO/AC - cEP: 69'909-700

A D N

SISTEMA COMPRA§NET

Foi registrado no Sistema Compras Govemamentais a segúnte intenção de recurso:

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO 4'BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA/ AC

AT. Exma Comissão Permanente de Licitação

Pregão Eletrônico N' 901[9/2024 - itens 7 e 149 - Recurso

ADENTALLTNIVERSoEIRELI,CNPJ:26.395.50210001.52,jáqualificadanosautosdo

processo licitatório em epígrafe' vem, interpor o presente recuÍso' Conforme prevê os termos

doart.165da|ei|4lS3l202l,solicitandoaestaDoUTACoMISSÃoadesclassificaçãoda

pÍoposta das empresas MAXIMA DENTAL IMPORTACAO, E)GORTACAO E

Recurso administrativo do Pregão Elerônico n" g0ilOgl20.24 NUP 65323'0022$nA4'61'

Objeto: Aquisição de materiatãe ;";t; odontológico e laboratoriais para o Posto Médico

de Guamição de Rio Branco'

Recorrente: DENTAL UNTVERSO EIRELI" cNPJ: 26'395'50210001'52'

Recorrido: MÂXIMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMERCIO DE

PRODUTOS ODONTOLOGiCó§ ITU i NEXTAI' BONSUCESSO PRODUTOS

ODONTOLÓGICOS LTDA

PO A

COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS

DENTAL BONSUCESSO PRODUTOS ODONTOL

LTDA, DENTAL FREIRE GOULART LTDA'

EoTD

LTI,A, 7 ESSENCIAS LTDA'

OGICOS LTDA, DENTAL IPO

ODONTO PAZ PRODUTOS

oDoNToLoGICoSparaositens?el50devidoàdiscrepânciaentreomaterialcotadoeo



especificado no edital Íevela-se como uma dissonância flagrante, a fim de garantir a

consonância entÍe as diretrizes ÍegulamentaÍes e a execução efetiva deste pÍocesso

licitatorio.

Primefuamente, urge a ressaltar que alei 14133t2021 reza' no art' I 1o que:

Art. I l. O processo licitatório tem por objetivos:

I - Assegurar a seleção da proposta apta a geÍàÍ o resultado de contratação mais vantajoso

para a Administração Públic4 inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto;

II - Assegurar tratamento isonômico entre os licitantes' bem como a justa competição;

III - evitar contÍatações com sobrepreço ou com pÍeços manifestamente inexequíveis e

superfatuÍamento na execução dos contÍatos;

IV - lncentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável'

Em se hatando de Administração públicq determina o princípio da impessoalidade que o

trataÍnento a seÍ dispensado pela Administração não pode redundar em qualquer espécie de

preferência, posto que a finalidade de qualquer ato da AdministraçÍl'o é única ou seja' o

interesse Público.

Ressaltamos o Art.5g. no inciso II, que seja desclassificada a pÍoposta por não atender ao

que se foi solicitado no anexo do termo de referência'

Para o item 7 o editat solicitou *Adesivo Dental Universal - Sistema Adesivo Realmente

UniversalDeFrascoÚnicoContendoSml,Fotopolimerizável.QuePossaSerUtilizado

Em Todas As Técnicas Adesivas: Condicionamento Ácido Total' Condicionamento

Ácido Seletivo Em Esmalte ou Autocondicionante. Ideal Para Esmalte, Dentina,

Ionômero De Vidro, Resina Indireta' Pinos De Fibra De Vidro' Metal' Àumina'

ZircôniaECerâmicaVítreaJáQueAtuaComoPrinerMetálicoEComoSilanoPara

Restâurações Indiretas, Pois Contém Mrtp E Silano Em Sua Composiçõo' Possui

Partículas Esféricas De Silica Com Diâmetro De 5 NanômeÚros' Esta Carga Representa

10% Do Peso Total Do Adesivo' Tais Partículas Tratadas Com Silano Se Incorporam

Ao Adesivo Através De Um Processo Que Evita A Aglomeração. composição: Água E

Etanol,Bis-Gma,CopolimeroDcÁcidoAcrflicoEÁcidoltacônico.ComTampaFlip.

Top Que Evita O Desperdício, Nõo Evapora O Solvente E Viabiliza O Trabalho Do
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Dentista sem um Auxiliar De consultório. com Tecnologia vms' Adesivo Que

Precisa De Refrigeraç o, Permite Armazen"gem À Temperatura Ambiente"'

O fornecedor alÍematante

autocondicionante universal

N!so"

adesivo da marca YLLER. Esse adesivo

sua composição: *Monômeros metacrilatos

G

cotou o

tem em

hidrófilos,monômerosmetrcriladoshidrófobos'iniciadores'estabilizedores'silano'

solventes: etanol, água e nanopartículas silanizadas'"

O adesivo oferecido da matca Biodinâmica, tem em sua composição: 
*Monocomponente:

economia de tempo; À base de álcool: menor evaporaçáo; Alta resistência de adesão e

proteção contra micro inÍiltrações; Hidrófito: maior compatibilidade com a umidade;

Liberaçáo de flúor: redução da reincidência da cárie dental; Versatilidade nas

indicações."

Demais fomecedores ofertaram o modelo Ambar' da marca FGM' que em sua composição

apÍesenta:..IngredientesAtivos:MDP(I0-metacriloiloxidecildihidrogenofosfato)'

monômeros metacrilatos, complexo fotoiniciador (APS), co-iniciadores e estabilizantes'

Ingredientes Inativos: carga inerte (particulas de sflica) e veículo (etanol)'"

Analisando minuciosamente concluímos que o !1q/ cotado pelo fomecedor está em

desconformidadedoedital,umavezqueascaracterísticasdescritasdesseadesivoeasua

composição não comPactuam com as especificações técnicas, não possúndo o

nd a

autocondicionânte e não Possuem a tecnoloeiâ VMS. que esta tecnologia permi tea

aplicação do adesivo tanto em dentina úmida quanto seca. A sua exclusiva qümica

possibilita a reidratação das fibras colágenas e a formação de uma camada híbrida mesmo

com a dentina ressecada.

oadesivoquemaisseaproximadosolicitadoemeditaléoadesivoSingleBondUniversal,

pois atende integralmente ao descritivo e em composições'

Para o item 149 o edital solicitou "Resinl Fotopolimeriável' Radiopaca' Para Dentes

Anteriores E Posteriores, Com Todas As Partículas Nío-Aglomeradas Abaixo De 100

Nanometros E Tamanho Métlio De Nanoaglomerados Entre 0ó A 20 Micrômetros'

Matriz Orgânica De Bis-Gma, Udma' Tegdma' Pegdma E Bis-Ema E Partículas
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Inorgânicas De Zircônia/Sílica Com 55,67o Em Volume Í' 72'50/" Em Peso'

Com 4 Gramas.tt

ofomecedorarrematantecotouaresinadamarcaUltradent,quenassuâsespecificaçõesnão

possuempropriedadessimilarescomodescritivotécnicodoedital,poisemsuacomposiç,io

apresenta carga de preenchimento m de 64,5Vo em volume para as coÍes do cotpo' 64'80/o

para as cores do esmalte e 61,5Vo pa,2 as cores da dentina'

AresinaquemaisseaproximadodescritivoeatendeàsespecificaçõeséomodeloZSS0){T

da marca 3M, pois sua composição atende integralmente em Matriz orqânica de Bis-

EMA EDertículas de
G TJI) EGI)MA. PEGDMA e Bis-T

Zircônia/Sflica com 55.67o em volume e 7257o em oeso

ReaÍirmamos nossa confiança nesse pÍocesso licitatório como um meio Eansparente e

eqútativo de seleção' Diante da evidente não conformidade do arrematante em relação ao

item 7.6 do edital e, consequentemente, à legislação pertinente, é imperativo manter a

integridade do processo, não sendo viável habilitar um licitante que não cumpre

integralmente com as Íegras estabelecidas' A preservação da legalidade e justiça no certame

é essencial para garantir a idoneidade e eficácia do processo licitatório como um todo'

Diante do exposto' solicitamos respeitosamente à comissão que proceda com a

desclassificação dos fomecedoÍes em questão frrndamentando-se em estaÍ em

desconformidade com a exigência do edital' conforme disposto no item T '6 do edital'

Acreditamos que essa medida é essencial pÍrÍa pÍeservar a lisura do processo

licitatório e árssegurar que apenas participantes em total conformidade com Í§ regÍas

estabelecidas sejam considerados aptos para pÍosseguir' Agradecemos a atenção e

colaboração da comissão para manter a integridade e legitimidade deste importante

procedimento.

É de se asseverar, ainda, que deferindo o pedido oÍa postulado' se estará prestigiando

orequisitodafinalidadeparâosatosadministrativos,conformeobservadopelosaudoso

Hely Lopes Meirelles:

"Finalidade - outro reqúsito necessário ao ato

administrativo é a finalidade, ou seja, o objetivo do interesse
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N. temos,

P. deferimento.

Não houve manifestação de contrarrazões

público a atingir. Não se compreende ato administrati

fim público. A f,rnalidade é assim, elemento vinculado de to

ato administrativo - discricioniírio ou regrado - poÍque o

Direito Positivo não admite ato administrativo sem finalidade

pública ou desüado de sua frnalidade específica"' (in' Direito

Administrativo Brasileiro, Malheiros Editores' 17^ e'dição'

pgl35) (grifo nosso)

Belo Horizonte, 09 de agosto de 2024

Regiane Borges Santos

Diretora Comercial

DAS CONTRARRAZÔES

DA ANÁLISE DO RECURSO

Após análise da intenção de recurso como as razões do recuÍso' verifico que a recorrida

aionta a segúnte "inegularidade" cometida durante a condução no certame:

. Que a propo§ta apresentada pela recorrida está em desacordo com as

especificações ao. it.o, i t flS p""ti'tt' no TERMO DE REFERÊNCIA'

!)9$ED!E§:

Diante do exposto, ÍequeÍ que o ilustre Pregoeiro(a) se digne:

a- Julgar procedente o presente recuno, para fins de desclassifrcar a empresa

recorrida, tendo em vi§ta que o produto of"tt"do não atende os requisitos do

Termo de Referência'

i--lpa a desclassificação da empresa recorrida' por nlo atender integralmente

as exigências descritas para o item em qu$tão' retorne para a fase de aceitação'
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convocardo o prórimo colocado a fim de âpresentar proposta âté que

a proposts mais vantaiosâ que atenda ao Termo de Referêncis'

Inicialmente iremos analisaÍ os itens citados pela recorrente' vejamos o que diz o

Termo de Referência em seus Itens;

1 .l . Descrição/ especificação do ITEM 7

YBOND UNIVERSAL

- i.,-..índ &!EiL dIí' ÉrA''türi'Ú'' a"í' dtEôm' Eúr''t í'tÚo

- r..-,rdá hú€{ xíry. otY. brh"b'

-ar!-üd É.gr-lld" 'rhlltÚ '4áa
- re.,.d-ó Éd tÊ,tú-(e"Ôriile_dÚtrt 4E'5É

-i.4.íÉáPr.rdqdÉÚÊLrs'r'tr<tud'írtr@Éí'!reúE
á Gúi,*D.ú 6.rÚ6r.'rt@}

- Gdfr.c- d.'údG d. rÉdffi í-' Ftu ftc_

-aúúr:tú taé'

Adesivo DeÍrtal Universal - Sistema Adesivo Rcalmcnte Universal- De Frasco Único Contendo 5ml'

FotoDolimeriável. eue possa ser utii"iáo 
-Ém 

foà*-t fe"ni.rt Adesivas: Condicionamçnto Âcido Total,

ãl'j'iiiiiiriiã* ,üã 
-s.i"ti," 

e, dffi["ô auto*ra"àn-,". Ideal_Para Esmatte, Dentina' Ionômero De

vidro, Resina lndiÍeti, pinos oe rlura ôi ü'iãã, rti"úi Ãú'ile zit"ôni8 F' cerâmica víEea Já Que Atua como

Primer Metá.liço E como silano tt" íttàti"à"''r"ãi;;;' iÚt clntém Mdn E silano Em sua composição'

possui particulas Esfericas Oc Sitica Comõãir-"ilo ô. if.f.no.*r, Esra Carga iteoresenta l0olo Do Peso Total Do

Adesivo. Tais paíiculas Tratâdas *r'ôí"r'.'!{fr.róÍaÍn Ao Ad€sivo Aáves'ne Um Processo Que Evila A

Aslomeracao. composiçào: ee* E e;;J,"B;ô'n t"úri'"t Dc Ácido Acrílico E Ácido ltacónico Com

Timpa Flip-Top Quc evita o Desperdilio'lii"ã'i"'*;;çl;enrc E viúilizâ o Traba'lho Do Dentista sem um

AuxitiaÍ De consuho.lo. corn recnoroiã vrs' ÃaÃi"" euc Nâo prccisE De 
.Refrioeracão. 

PeÍmite Armôzenagem

À Temperatura Ambiente. Tipo: P"dtil il"í;i";#Jii'irut o' superior' Àmbar universal' single Bond

Universal, Zipbond Universal, Tetric N-Bond Universal'

I Vejamos a proposla cadastrada no 
- 
Comprâsnet da Empresa 

-MÁXIJVIA
DENTAL IMPORTAÇAo,-ixpõnilçÃo r- coprnRclo DE PRODUToS

ODONTOLÓGICOS LTDA
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csrllo.fio- oi6l'erlt h.Esít@t lr-'fu' mollôít'E l!Úíü hlt!í6let'

n#,.4.1íiaÊ'.rÉlritlt, rl.rytdo'tlLtts'ô1

Àp.rírttÍíê .orn. d.t tr-.o oü 5lrl 
'b 'd"iE_

ld..iro llirt - ê tt@ ürED (á'5o',ít'd'dtrà'ol' @'neôtá FÚ T.dlr6.'.t-
rr.tdilrto3lt5ÍíflÉ.llErt!6ttn"oFdo'tllti'i't'fd'L5'ttD'o'üúdodtt!*
* .J. -a.a- !," ír.5Eo @r 5 ("8, mül'ür Ú't'rdo 'ÍtrtÚ!'rÍr 

o5 d'rlo' iL

;;;;a"-;r"*-' IJtixa.ro.ír tú'tr õ &É r'ê 
'esE tõ" '9c 

: d's§c L tl'

;;;;;tt-itrõ: <irEÍ4ãorlítsr"çã"h're' üid'6rÉccc'

;;-'".";;; à .r.t- rcsrco, rrán d' FqraçÍ ÍePú6 
"bic 

êtn

cêrltric6 ê cqlr@.

lboíú U,iliGísd 5t ge|.!êo poah ttí 
'!&'do 

cdrlÚltE t ffi d'CE (Edú' 5d'

;;";G.l.;rá"-F{rb4sdÊ&!bdtl@l''rE@üÍrr
tã--tut t ar*" tot ou (orrl túd(bndlt"tto ldclh'o ãí c!'li'lE'

Observando o Edital nos ilens:

5.1.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as iníormações similares à especificação dit

Termo de Referência... r- ,'-Í^-a.-^:- - )-"atin.-
5.1.7. A descrição da proposta não deve ser copiada do Termo de Referência' a descrição

do item deve ser lidedigna do item'

nâo âtendeu DI ente ooue Dede o Termo
Desta foITTIr concluímosqueo recorÍido

uma Yez oue não atende as es Te ode fe
de

1.2. Descriçõo/ especificação do lfi{!!!:

Resina Composta: "Rcsina Fotopolim€riável, Radiopaca' Para Dente-s.Anteriores E Posteriores' Com Todas As

paíÍculas Não-Aglom.r"aus eUaiã"ü"'frô-ili-oÍn"i", 
'e f".-fro Médio De Nanoaglomerados Entre 0,6 A 20

Micrômcrol Matriz orgânica ,1"í.:ór,,4 üà-iil.gãri p"edr" E Bis-Ems E PartÍculas Inorgânicas De

zircônia,/sítica com 5 s,ev. r^ iitíni e'í'sv. Ént pesã, ry'i1e1!91a Gramas ' Padrão De Rcferência: similar

ou suporioÍ Estelitc orre" rorui;;u''ico1"" isÀi' Énj' eeliesl' B2' DAI' DA2' DA3' BLI' BL2' we' Bw

TR),.

I Vejamos a proposta cadastrado no Compra§net da Empresa DEI{TAL

ioxsu-êiiso pnb»Üros oDoNToLÓGIcos LTDA
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Observando o Edital nos itens:

5.1.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as inÍorrnações similares à especificação do

Termo de Referência... - t^ t'-.--a-^i- ^ )-"aÂn-
5.1.7. A descrição da ptoposÍa niio deve ser copiada do Termo de Referência' d descriçtio

do item deYe ser fidedigna do item'

te

DOS PEDIDOS:

A - Julgar procdente o presenÚe recurso' 9ar1 
f1s de desclassiÍicar a empre§a

recorrida, tendo em vista que o produto ofertado náo âtende os requisitos do Edital;

EmconsultaaocatáLlogodosmodelosindicadosnocomprasnetpelofomecedor,foiconstato
que os itens 07 e l49.rtao ", ã'o"otao com as especificações solicitadas no Termo de

Referência.

B- Após a desclassiÍicação da empresa recorridr' por não atender integrâlmente âs

exigências descritas pera o iten em que§tão' retortre ptra e frse de aceitaçáo'

a*"roa"oao o próximo colocado a fim de âpresentar propostr oté que encontre a

propostâ mais vantajosa que rtenda ao edital'

SerádesclassificadaapropostadaempÍesaeÍetomaremosafâsedeconvocaçiloeaceitação
das pÍopostas conforme as especifrcações do Edital e Termo de Referência'

D DECISÃO

@



Em face do acima exposto, manteúo a decisão tomada' concluindo pelo DE

Jo ,."*.o impeúado pelo fomecedor DENTAL UNMRSO EIRELI'

p*r.rããt"ita" à Autoridade Superior, conforme CAPÍTULO XII' do art'

n'.10.02412019.

M

FERIMENTO
submetendo a

45, do Decreto

VEGA - 3' Sgt
8A

fuo Branco/AC, 2l de agosto de 2024 '

DA CRUZ - tai
Despesas do Cmdo Fron AC/4o BlS

P;
ID
6

VITO

JULIO
Ordenador

Pregoeira

ComfundamentolegalnoCAPÍTULOIV,ATt'13'noincisoV'doDecreton''10'02412019'
aprwo u pres"nte decisao do recurso elaborada pela Pregoeira'

o
rã1io

Usuario
Retângulo
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DENTAL UNIVERSO LTDA
Eídereço: RUA ERE, 34 - SALA 30,, Bsirm PRÁDO - BELO HORIZONTBMG

CEP: 3O4l l -052

TcrcÍoo..: G.r.l Olr2522-tt7s - s'toÍ dc üclhÉo l3t)2522-E202

CNPJ: 2ó.395.502/0001'52 lE: 002851009 00-92

EE.il: licitr@dcít lunivcrso.com.bÍ

PROPOSTA ATUALIZADA

COMÁNDO DE FRONTEIRÁ ÀCR! 4 BIS Rspoúável

FU
'o
c!
u

o
at

?o

Pâgim: I

o

clÊÉt€:
ESDMS CIBEON ROZETE RIBEIRO

SA

Proc.sro: PE 90(x» 2024

ÁRlo vALoR TorALvLR. UNII
I'ITM COD PROD. QTDE UN, 144,40 10.108,00

1 25t960 70 FR úr. rÁgntce, H80046E0490 - NCM: 3006.,!0.12

ADESIVO FOTO SINCLE BOND TNIVERSAL 3ML 3M

ADESIVO UNIVERSAL PA.RÂ TECNTCA AT'TOCONDICIONANTE, CONDICIONAMENTO

ACIDO TOTAL E CONDICIONAMENTO SELETTVO EM ESMALTE. PODE SER USADO EM

ESMALTE, DENTINA, IONOMERO DE VIDRO' METAL, ALUMINA ZIRCONICÀ'

CERÂMICA VITREA JA QUÉ ATUA COMO PRIMER METAIICO E TÀMBEM COMO

SILANO PARA RESTAURÁCOES INDIR.ETAS, VISTO QTJE CONTEM SILANO EM SUA

coMPoslcAo APRESENTACAO EM FRASCO L]NICO DE 3 ML' COMPOSTO POR

BIS-GMA, METACRILATO DE 2.HIDROXIETILA, SILICA TRÂTADA COM SILICIO,

ALCOOL ETILICO, DECAMETTLENO DIMETÂCRILATO, ACUA' I'IGDECANODIOL

FOSFATO METACRILATO, COPOLIMERO DE ACRILICO E ACIDO rrAcoNlco,

CANFOROQUINONA' N,N.SIMETILBENZOCAINA, METACRILA

2-DMETILAMONOETILO' METIL ETIL CETONA EXCLUSIVA TECNOLOG IA VMS

TECHONOLOGY UNIÂO DE TRES COMPONENTES QUIMICOS VITREBOND

ODE

COPOLIMERO SILANO E MDP TAMPA FLIP TOP

M - SINGLE BOND TNIVERSÀL F - 3M ESPE P - ALEMANHÂ RMS 802E/930291

VLR UNTTARIO: CENTO E QUARENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA CENTAVOS
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VLR TOTAL:

QUATRO REAIS E NOVENTA CENTAVOS

QUATROCENTOS E NOVENTA REÁIS

44,N 4.490,00
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,,,,U*'O'O *'"OTA TECNICA 2ItI2020/SEVGEMAT/GGTPS/DIRE3/ANVISA

vLR UNITARIO

VLR TOTAL:

QUARENTA E QUATRO REAS E NOVENTÀ CENTÀVOS

QUATRO MIL E QUATROCENTOS E NOVENTA REÀIS

13E,70 21.740,@

t49 18373 200 UN REF, FÁBRICA ESCOLHER COR - NCM: 3006.40,12
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PROPOSTA ATUALIZADA

ESDRÁS GIBEON ROZE TE RIBEIRO

PsginÂ: 2

Procclso: PE 90009 2024

VLR" UNIT,ÁRIO VALOR TOTALClimt.: COMÂNDO DE FRONTEIRA ACRE 4 BIS

ITEM COD.PROD' QTDE UN.

RESPONSÁVEL : ESDRAS GIBEON ROZETE RIBEIRO

Drdor CoÍreÍcld§i

ttrfoÍDrçõa! ErDcrí8:
Bsíco: BÀNCO BRÀSIL DU (001 )

Contü 62965-0

Aglúiat 1229-1

D.dot prra À$h.türr do Cootrrto:

RECIANE BORGES DOS SANTOS

RC: M.862 179-2 ssP/MC

CPF:034.28193 4

Cordlçõe! Comcrclds:

PEgeo: PE 9000S 2024

TiPo: Menor PÍeço Por ITEM

vslidsdc ds PÍoPosts: ó0 dias

- PÍszo de entEga: 60 diâs CoÍridos

i cororto, tz wses
- *o ,". ,"roteí!o: I 0 DIAS UTEIS

PÍrzo de g8Ía[ti!: toPlo

DATA DA ABERTURA| 24 DE \JLHO DE 2024

AC

Ob..nrçõe§:
Í»ctúünos que €sh pÍoposta teÍn validade pelo prlzo de 60 (sesseota) dias contÂdos ds datÊ de 8beÍtuÉ

3. DealaÍsmos expr€ssamenr" a*, ,oi"ir*ootaiucima ofcÍtâdo(s), cstão inclu§os todos os cu§t'os iDdiÍetos tÀis como: impost'os' tÀxas' ftetes' segulos c elc

+, trazo de entregr ao matcrial confoÍfie itêm 5 l do Temo dc RefcÍÉacis'

5. PÍÊço 6xo com vãlidâde de 12 (dozc) mcsês'
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digital por
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Catálogo Técnico de Produtos 3M Oral Care

Filtek 2350 XT
Nome: 3M Filtek 2350 XT - Restaurador Universal

Indicação:

Resinacompostadel00%nanopartículas,indicadapararestauraçõesdiretaseindiretas

emdentesanterioreseposteriores(Classesl,ll,lll,lVeV)incluindosuperfíciesoclusais:

Íechamentodediastemas;confecçãodenúcleosdepreenchimento;ancoragemdedentes

commobilidade(esplintagem);restauraçõesdiretaseindiretas(inlayseonlays)efacetas

diretas e indiretas (veneers)i fechamento de diastemas'

Composição:

Parte orgânica: Bis-GMA, UDMA, TEGDMA' PEGDMA e Bis-EMA'

Parte inorgânica:

Cores Translúcidas: Nanopartículas não-aglomeradas de sílica com tamanho de 20nm'

nanopaÍtículas náo-ag lomeradas de zircônia com tamanho de 4 a I 1nm' e carga combinada

de zircônia (4 a 11nm) e sílica (20nm) agregada. O tamanho médio dos aglomerados varia

de 0,6 a 20Pm' A quantidade de partículas de carga é de 72'5o/o em peso e 55'6% em

volume. Todas são radiopacas, opalescentes e contém fluorescência

Cores Esmal Corpo e Dentina: Nanopartículas não-aglorneradas de sílica com tamanho

de 20nm, nanopartículas não-aglomeradas de zircônia com tamanho

combinadadezircônia(4aí1nm)esílica(20nm)agregada.o

de4allnm,ecarga
tamanho médio dos

aglomeradosvariade0,6alpm.Aquantidadedepartículasdecargaéde78'5o/oempeso

e 63,3% em volume. Todas são radiopacas' opalescentes e contém fluorescência'

Apresentação comercial:

Seringas com 49, nas seguintes cores:

Cores de Esmalte: A1E, A2e, A3E, 81E' B2E' WE' )C/VE'

Cores de Corpo: A1B, A2B, A3B, A3,58' A4B' A68' BlB' B2B' B3B' B5B' C'tB' C2B' C3B'

WB, XWB.

Cores de Dentina: A1D, A2D, A3D, A4D' B3D' C4D' WD'

cores Translúcidas: cT (translúcida), GT (cinza), BT (azul), AT (amarelo - alaranjado)'

c cliên â.

Aplicada à vida."

Descritivo técnico:
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Adesivo Single Bond Universal 3ml '3M
r-----z

.§Â! C.

clhú ú lo+r. n. rÉOÊr P.E úrd'r

Adesão de todas as restaurações diretas (classes l, ll, lll, lv e v), núcleo de preenchimento'

reparo, selantes de fóssulas e fissuras'

- Primer para metal e cerâmicas não-condicionáveis (zircônia' por ex')'

- Silano paÍa Íestaurações em cerâmicas condicionáveis e resinas indiretas'

- Cimentação de restaurações indiretas quando utilizado com cimento resinoso adesivo (ex:

RelyxMR Ultimate, sem a necessidade de um primer ou ativador dual adicional'

- Cimentação de facetas, quando utilizado com cimento RelyXMR Veneer' sem a necessidade

de um silano adicional.

- Dessensibilização de raízes expostas'

- Selamento de cavidades e remanescentes dentais' antes da cimentação provisória de

restauraçôes indiretas.

- Verniz de proteção para restaurações em ionômero de vidro'

- Resistência de união consistente tento em dentina seca como em úmida;

- Baixíssimo índice de sensibilidade pós-operatória;

- Técnica adesiva de sua preferência (condicionamento ácido total' condicionamento ácido

seletivo em esmalte ou autocondicionante);

- Procedimento clínico rápido: recomenda-se a aplicação de uma camada de adesivo

ativamentedurante20setundos,iatodearparaevaporarosolventeefotopolimerização;
- Tecnologia VMS;

- Excelente integridade marginal para restaurações estéticas;

- Frasco com tampa flip_top, facilita a abertura e fechamento do frasco evitando o desperdício

e a evaporação do solvente;

-Altaresistênciadeuniãoatodasassuperfíciesindiretassemnecessidadedeprimeradicional;
- Cimentação de restaurações indiretas em combinação com cimento resinoso adesivo (ex'

RelyXMR Ultimate);

- Não precisa de refrigeração'

- Armazenagem à temperatura ambiente'

- Condicionãmento acido total, seletivo em esmalte e autocondicionante

- Aplicação da dentina úmida e seca;

- Solvente à base de água e álcool: não evapora como a acetona'



- Frasco com 3g: rendimento de até 120 gotas, o que possibilita a realização de até 120

restaurações (em médie 18ota por restaureção);
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF SALC

Declaração

Declaramos para os fins eúgidos na legislação, conforme dãcumentação registrada no sICA'F, que a situação do

fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Forneced

o

Âutomática
Âutomática
Âutomática

AC

ru-\El ?o

P
o, io

CNPJ:

Razão Social:

or
is.sis.si,ozlooiot-sz DUNS@: 94488s068

DENTÁL UNTVERSO LTDÂ

Nome Fantasia:

SituaçãodoFornecedor:CredenciadoDatadeVencimentodoCadastro:26/12/2O2a
NaturezaJurídica: SOCIEDÂDEEMPRESÁRIÂLIMITADÁ
'MEI: Não

\-z'orte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocogêgcias e ImPedimentos
Oiórrência: Consta

Impedimento de Licitar: Nada Coosta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados: Menuat e ccrtidão foi iosc rida
Áutomática: e ccrtidão foi obtiàe etrevês dc iotcgreção dircte con o §istcn 'EllsoÍ'
meaualocntc Pclo fornccedor'

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (httP://sÍr't't'ius'br/ccrtidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadua/Distrital e Municipal

Validade:

Validade:

Validade:

Validade:

Validade:

ot/03/2o2s
t7/oe/2024
02/03/202s

ot/12/2024
02/to/2o24

Receita Estadual'/Distrital

Receita MuniciPal

V - Qralifrcação Técnica

VI - Qralificação Econômico-Financeira

Emitidíem:09/09/2O24 16:03

CPF:167)OO00O(-35 Nome: VITORIA DE LA VEGA

Yalidade 3l/O5/2O25

lde I

Áss:
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF -.-§At-c

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do For-necedor . -, - -- ^;,.,.^ãü;j:-- 
- -'. 

zs.i' i'soz/diol'sii bÚNso'

Razão Sociat: DENTÂL UNTVERSO LTDÂ

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

944885068

. Ocorrência l:
, 'ipo Ocorrência:

Íasc Sancionadora:

Àdvertência - úi "' ae,ei/gl, art' 87, inc' I

2OOOO9 .MINISTERIO PUBLICO DO DF E TERNTORIOS

t8/08/2017
081910466622016ll NúmerodoContrato:2017NE000406

O MPDFT, DE ÂCORDO COM O ENTENDIMENTO DÂ CONSULTORIÂ

iJRôIêÀ' rxeúno No iÁREcER NL 306/2ot74oNJUR/sG'-ÁP. Llcou
'r -rúnrse 

DENTAL uNrvenso EIRELI- EPP' A PENÁLIDÂDE DE

noviirt-wérc coNsIôERÂNDo o DEScUMPRTMENTo DE

ilsRrcÁÇAo i'nrvtsrr NÂ cúusuI.A- TERcEIRÂ DÂ ÂTÁ DE

REGISTRO DE PREÇOS Nt 01t/2o17 - Â,4tÍNP§ CoNFORME

iiliósiõ Ía-ê:r-ÃÚiur.e uôNa, pÂRÁcRr{Io SEGUNDo, INCISo I.

õõru arrrpeno No ÂRTIGo 87, INcIso I DÂ LEI N!' E'666l93'

,lá"erter.l" - úi i' eoee/s3, art. 87, inc' I

I6O46E -ESCOIÁ PREPÂRÁTORIA DE CÁDETES DO EXERCITO

04/otl2021
6êfisc adm Número do Contrato: 800125

o sr ordenador de Despesas da EsPCEx, no âmbito das atribuições que lhe

árf.r.-, decide aplicai a PÍesente sanção ao fornecedor por inexecução

;;;iã; .ootrrto,'oo qual dieixou dc entiegar parte dos materiais adquiridos

í., _.,o a'"-n"ãa..Ãp."n" n! 800125, ã. tt d. sete^bÍo de 2020, tendo

iomo referência o Pregão eletrônico n! 05/202G'EsPCEx'

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 2:
Tipo Ocorrência:

'IASG Sancionadora:

\r)ata Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Emitido -m:09/09/2024 16.04

CPF: |67.EOOOO(-35 Nom C: MTORTA DE ÍÁVEGA

lde 4

o



Relatório de Ocorrências Ativas

Multa - lri nr 8666/93' art. 87, inc' II
Outros

ú"it" - úi É 8666/93, art. 87, ioc' u
Outros
90031 - TRIBUNÂI REGIONAL FEDERÁL DA sA'REGI^AO

23/03/2018
29+95.2018.4.05.

Valor da Multa: R$ 148'34

A

àoo
=oOcorrência 3:

Tipo Ocorrência:

Motivo:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 4:
Tipo Ocorrência:

Motivo:

UASG Sancionadora:

Data Aplicaçâo:

Número do Processo:

. )escrição/Justificativa:

Ocorrênci-a 5:
Tipo Ocorrência:

Motivo:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/)ustifi cativa:

Oco:rêncla 6:
Típo Ocorrência:

Motivo:

UASG Sancionadora:

Âmbito da Sanção:

Prazo:

Prazo Inicial:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

4-7
988655 - PREFEITURA MUNICIPÂL DE FÂRROUPILHÁ

l8/O2/2O22 Valor da Multa: R$ 2'899'87

2o2l/11488-s242
Atr"ro o" entrega de equipamentos decorrente do Pregão Eletrônico f 47 /2O21

SALG'

a, conforme estabelece o

26/2017, ensejando na

do

Â licitante deixou de aPresentar a documentação exigid

';iil l3.l do Ediial do Pregão Eletrôni'9-1'-

";ii*t;" da penalidade prcvista o subitem 2l'l'3
instÍumento convocatório.

(Processo Ádministrativo Virtual nr OOOO2I 4-g 5'2018'4'05'7000)

rt{"it" : úi * E666/93, art. 87, inc- II
Inexecução total ou parcial do contrato

8OOOt. TRIBUNÂL REGIONÂL DO TRÂBALHO DÂ 39 REGIÃO

22/02/2022 Valor da Multa: R$ 523'07

ePlrD 39.678/2O21

Multa por inexecução contratual total, no percentual de 30(h (trinta !oÍ cilJo)'

."f *i"ã" ,obr. o valor total das Notãs de Empenho 2020NE001161 c
2O2ONEOO|\62' .o-o p,*i'io no item 23' subitens 23'2 e 23'2'l do Ânexo II
;;-;àú G;;o de neferência) do Presão Eletrônico t' 16/2o2o' em tazío do

]i"* à. 'iz «q"aÍentâ e dois) e de 9l (noventa e um) dias' re§Pectivemente' ne

entrega dos objetos contratados'

tÁp"âi-.nlo à. íi.itàt 
" 

c""üãt,t - úi o' to'szo1o2' art' 7'

Nã'o apresentação de documentação exigida no ceÍtame ou ePÍesentação de

documentação falsa

160239 - HOSPITAL MILITAR DE RESENDE

União
Determinado
07/12/2018 Prazo Final: 07/03/zote

0207778.00001461

Por ter deixado de entregar o catálogo de material no Pregão SW 06/2017 '

ô""iátÃ. p"Ulicado no-DOU ú 226, de 26 de novembro de 2018'

Emitido emitlotlzozn rcl+
CPF:1ó7.DO(JOOG35 Nome: VITONA DE LA VEGA

Zde 4



Ocg:rênci4 7;
Tipo Ocorrência:

Motivo:

UASG Sancionadora:

Âmbito da Sanção:

Prazo:.

Prazo Inicial:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 8:
Tipo Ocorrência:

Motivo:

UÂSG Sancionadora:

Âmbito da Sanção:

Prazo:

Prazo Inicial:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cztiva:

29+95.2018.4.O5.

Â licitante deixou de aPÍesenteÍ a doc

subitem 13.1 do Edital do Pregão

uEentação exigida, conforme estabelece o

Eletrônico n'L 26/2017, enseiando na

subitem 2l.l-3 do

Relatório de Ocorrências Atrvas

l.páJi-.rio di ricitat . Cooirat"r - Lei nt lo'52o/o2' eft' 7a

Não apresentação de documentação cígida no ceÍtame ou ePÍese

documentação falsa

90031 - TRJBUNÂL REGIONÂL FEDERÁL DÂ sÂ.REGIÂO

União
Determinado
23/03/2018 Prazo Final: 23/07/2018

aplicação da penalidade prevista o
instrumento cotrYocetoÍlo-

(Processo Ádministrativo viÍtual nr oo}o29+95'2018'4'05'7000)

União
Determinado
06/08/2018 Prazo Final: 0s/ro/2or8

I-p.ài-àoià a. Li.itài . iooii"t" - r'í 
"J 

ti'íióioz' ^i' t'
Nã^o 

"pres.nt"ção 
de documentação exigida no ceÍtame ou apresentação de

documentação falsa

153045 - UNTVERSIDÂDE FEDERÂL DO CEÂRÂ

34547 /2018'56 Número do Contrato: PE n! 03/2018

Nao atendeu convocação de anexo para envio de ptoposta e documcntação para

; i;;;P;.tao Eleúônico-i' (f,izofi - Procesio t ' 23o67'o02o068/2017-e2

(srPAc).

Ocorrência 9:
tipo ócorrência:

UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Emitid
CPF:1

Multa Árt. 86 da Lei 8-666/93'

25OOO5 - DEPÁRTAMENTO DE LOGÍSflCA EM SÂUDE

Impeditiva: Não

t6/ot/2023
16/01/2023
2500oos9870202264

Sanção de multa moratória, no valor de R$ 2'367'28 ' aplicada pelo Diretor do

;;;t;;;; de Logistica em Saúde, em decorrência de atraso no cÍonogÍama

de entrega do obieto p""*"a" por meio da Nota de Empenho n!

2021NE001056.

o em:09/09/2024 16:04

6}.IOOCbOI-SS NOMC: VITONÁ DE TÁVEGA

3de 4
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Relatório de Ocorrências Âtivas

Multa Árt. 86 da ki t.666/93.

25OOO5 - DEP^ARTAMENTO DE LOGÍSTICÂ EM SÁ'UDE

Impeditiva: Não

ACn§
I
(
Ct

OcorÉncia- l0:
Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Ju stifi cativa:

J--
08/12/2022
08/12/2022
25OOO.O93OOL/2022 NúmerodoContrato:2021NE001096

MULTÂ Moratória no valor de R$ 96'96 (noventa-e seis reais e noventa e seis

centavos), pelo atraso o" t'otg" áo --obieto 
da 

. 
Nota de Empenho n!

2021NE001096, .- .oo,ooâ*i" cãm o di'po'to no item 13'2'2 d'o Termo de

Rcferência e art- 86 da ki n! 8'666/1993'

Emitido em : 09/09/2024 16:04

cPF:167JOO(JOO(-35 Nome: VITORIA DE lÁVEGA

4de 4



Consultas
ANVISA - Agência Naclonal de Vlgllâncla Sanltária
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Adesivo Odontologico

80284930291R{l!úo
2535í 735308201161

3M DO BRASIL LTDA,3M DEUTSCHLAND GMBH

- MEDIo Rlsco

VIGENTE

Ísem dados cadasfadosJ

[sem dddos cadastrados]

0495542229 - OglO2t2O22 16:51:12le Bond Universal -
- FE0006 1
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3M DO BRASIL LTDA

45.985.371/0001-08

8.02.849-3Autôrlzatão

3M ESPE SINGLE BOND UNIVERSAL

lmpÍesso dia 02 d€ março de 202
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Gonsultas
ANVISA - Agência Nacional de Vlgllância Sanitáda

o
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3M DO BRASIL LTDA

45.985.371/0001-08

8.02.84$3ArttoÍlr!ç!o

ESPE FILTEK Z35O XT RESTAURADOR UNIVERSAL
3MPÍoduto

'ls; 29; 39
C4D;WD.

rinoas com
MD: B3D;

e regosições
na: Á1D: A2D

AaB,,CorDo: A1
93$; WB; E; AT

@resnas0deulas ,29cáee ps49SemeKits
A3D o2B3BcDenti Bc2B1B5 cBB3BB2B1 BBBA6A4B5B3BA3B

)OVB
XVVEWE2DEB2EB 1A3EpcE ÍE mbentcenlu (tra ):GTnce Graytnslu (trae )TB blutn@ (slutranÍ )cleaCT (

cores

Esmalte: Al
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TRlBlrilnL DE GOilTns m uiltÂo

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Consultr realizada emz 091O9/2024 17:25:.28

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos a. aua"Jà", i"rpectiros cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultadodaconsultaédooÍgãogestordecadacadastr.oconsultado.Ainformaçãorelativaàrazãosocial
da pessoa Juridica é extraida aã-iuau.t o N".ional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Informa ões da Pes§oa Jurídica:
Social: DENTAL UNMRSO LTDA

PJ: 26395.502/0001-52

Resultados da Consulta Eletrônica:

stor,do

tor: ciaarêraTdartalPo nspGesrgão
âsP niduasm re§de Eal pacionNdastro

^
P cNECtroCadas

A UI.
Para acessar a certidão ori

sultado da consulta: Nada Consta

lno

estor,do ór A UI

tor: claarênTra adÉalPo nspGes
s3Anse uea§ntnidôresa§ §pemEaln detotc pNrdastrocEO

ara acessar a certidão on nal no

sultado da consulta: Nada Consta

, cli UIA

Cadastro: Licitentes Inidôneos

ara acessar a certidão ori no

Gestor: TCU

tado da consulta: Nada Consta

ortal do

estoÍ, c UIAdono

Gestor: JCN tivaAdministraadebidrodeAr toívc e§ ImppoCe onâ d ndenaçõesN tcioàstrocadIACN
adebilidInelegi

nstaCoNadaultaconsütadoResul

aÍà acessar a certidão

obs:Aconsultaconsolidadadepessoajwídica-Ysa.aleÍ.Ile:.aosprincípiosdesimplificaçãoeracionalização
de serviços públicos aigtais. ruããaã.,i. f.g"f , I-ei n" r-Z.SáS-,-d';23 de abril de Zbt4' tei n" 13'460' de 26

de juúo de2ot7,r-ei n B.zzâ"ãJil;;;b;" d" 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de2016'
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DIR,ETORIA DE SAÚDE
CENTRO ODONTOLÔCICO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNCA

O Centro Oclontológico da Polícia Militar de Mlnas Gerals, com sode na Av'

3.300, Bairo: Santa EÍigênia' Belo HoÍizonte/MG, Cep: 30'110-018' inscÍltà no

í6.695.025/000í-97, representada pela íepresentante legal abaíxo a$inedo'

deüdos fins, quê a empÍesa Dênta I Universo Eireli - EPP inscrita com o CNPJ 26'3

situada à Rua Eé' 34 Sala 303

orizonte/MG é nossa fomecedora de mateÍiais de consumo e equiPa

abaixo relacronados, que os produtos vem atenderÉo

ecessidades deste órgão no que se reÍere a qualldade, rêndimento ê durabllldade'

pÍesente data nada que a desabone'

pastas, escovas, flúor, kit bucal' fio dental'

ssos, kmômercs, selantês, alginatos, luves de pÍocêdimonto e clrúrgúcas'

dngas e agulhas' brocas dê vários tipos, material Parâ moldag€m om gêral,

uso odontológlco ' anêstésicos. matorla is d escartáveis como toucas, limalhas , fios

t{ada consta em no8tos' aÍqulvoa que posaa d*abonar o dlsülbuldor quento

ntle dos meterieis íomoc ldos a eate ótgâo.

Belo Horizonte, 01 do MarçP do 20í8

<rr,,t
CLEYDE DA CON DES,TEN CELPM

PESASORI)

EIa
.-

CRUZ FER
RAD

Contomo, M

PJ sob o

.502/0001-52,

Prado - Belo

médicos e

ão tendo até a

: Rêsinas,
, algodôês

icâmontos
sutura, etc.

qualidadr e

o

páÍe os

a§

ilG-,ITvr{rô.ar

irãElqr:

rrrlilIrr.t!
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.scriçâo Estadual no 002'851'009-0092'

,r;
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PRIiTEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIiIENTO

htlps:/api.autdigital.azêvedoba\ '.br/d€daÍaca0/689630072085'13793267

REPÚBLICA FEDEMTUA DO BRASIL
ÉSTADO DA PARAIBÂ

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EÍÚ 'I88I

e óerros É É'iÚArúõ óeêrsrnenros, lNrERDlçôES E rurEl-AS DA co ÂRcA DE

JoÃo PEssoA

av. Eoitácio Pesaoa, í145 BaiÍro dos Éstados 58030'00, Joáo Pêssoa PB' Tel.: (83) 3244- U I Fax:. (83\ 3244-54U
. http:/ 

^/ww.szêvedobastos.ngt.bÍE-mail: cartoÍio@azovedobastos.not.bÍ

(

DECIâRAçÃO DE SERVIçO DE AUTENTICAçÃO DIGITAL

O B€1. Válbêr Azevêdo ds MiÍanda Cavalcânti, Oficial do PÍiÍÍ€iÍo Rêgistro Civil d€ Nascimêntos ê ÓbitG ê PÍivativo dê Casamento6' lntêÍdiçóss e

Tutetas com atribuiçáo A" 
"rt"nt 

c", 
" 
,"ã-iilãriãr" à" Cã.",o-Oe João P;3oa Capital do Estado da Paraíba' êm viítude de Lei' etc"'

DECLARA Dara os dovidos fim dG dirsito quo, o documento em anexo identificsdo indivk'uelmonte êm cada código de Autenticaéo Digitali ou na

ÉãlãJiii,À-aã àii-ui"-ntic"oó a" 
"codo 

com as Losislaçôês o noÍmas vlsentêss'

DECTARO ainda quo, para garantir transparância ê sêgurançâ juídica ds todos os atos oriundos da atividede NotaÍial € RegistÍal no Estado da

perâÍbe. Íoi institutdo pela aa lei u roiiã, 
-j" 

õeiã-,ioràr'u^i oe zora, a apricaçEo oor6atorla oe um Seto-olgltal de Fis€alizaçáo Extrajudicial

em todos os aros de nAas e rsgistro, coi;sta-":,,ã iiUfú9 i"i-iO"r."i.rdú, Sàro Oúúl: ABC1234sx'l X2) ã. dessa Íorma' cada sutenticaÉo

DÍoc6ssada Dsla nossâ Sewentia pooe sái veÍificeda e co;fiÍmada tantas vezes Àuaniohr nec€ssário através do site do TÍibunal de Justiça do

É;ã; d" Éããlba. ;àereço httss:/conegedoria.gpbius'br/selo4igitau

A autsnticáÉo digitsldo documênto fâz prova de que, na data € hora êm que ela foi reâlizada' a emprêsâ DENTAL UNIVERSO EIRELI - EPP tinha

oossê do um doc,,ínênro -, "" 
."".5rãããr"]l-üái-qu" r.ra. r.púuria-ainiãopia 

-ârt 
ntié.d"-, sendo da empíesa DENTAL uNlvERSo

ãüLi:EH; ;;.õüoíúãaá, ,r"à ãiiàrsi*, p€t8 idàneidade do documênto apÍBsentado â êste certóÍio.

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 30r07f2020 í3:26:12 (horâ tocal) atrsvés do sÉtema dê autenthaÉo digital do câÍtóÍio Azêvêdo Bastos, de

ecoÍdo com o AÍt. 1o, 1e ê s6us ss 
.to e á à;-irilà2i,0/zioi: -nro Émuam, o ooà-menio ertronico aútentcaoo conGndo o cêÍtificado Digitel do

titular do CaítóÍio Azevêdo e631os, podáá ü õrciAOo aireàmente a e.pt"s" DÊinL UI{IVERSO EIRELI ' EPP ou ao Caíório pelo endeÍeço

de ê.mail autsnti:a@azev€dobastos.not.br

pere inÍormaçóes mais detâlhadas desle ato, acê8se o site hllD§:lIêgEligital.azêvedobastos.not.bÍ 6 infonn€ o ce'i@ e cons/,,lta desla

Dedaêção.

A coGulta dssta DoclaÍaÉo eslaÍá dBponívêl em nosso sitê'

'Códloo do Autontlcação Dlgitrl: 68963007208í3793267-1

i*i,"r"thuf*,i?s*:il;;tl1%:1"ffffi:*3ártr33â##lda 
PÍovisóÍia no 22oot2oo1' Lei Fêdôíar nc 'r3 105/2015' Lei

O r€Êrido ó verdsdê, dou Íó.

CHAVE DIGITAL

1 d734Íd94057í2d69fe6bc05b5cbd89891 
,t 

í 8s6a6308ê0274ô5c2fE4a8 a}e7277d1à1e5l;3t171 1 9foÍaeb4b93o6o82H3555753ecc2e9a49ac8
27 2cX58Í'l e2blúúc1 821 1 aldabT @e024O2
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRA§ILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4'BATALHÁO DE INFAI\TARIA DE SELVA
(4' Comprnhio de Fronteira/l95O

(BATALHÃO PLÁCDO DE CASTRO)

ATA DE REGISTRO DE PRECO N" 22 - PE 90009/2024

(P rocesso Administrativo n.o (65123.002243 I 2O24-6L\

O Comando dê FÍonteiÍa Acre/ 40 Batalhão dê lnfantaria de Selva (Cmdo Fron Ac/4o BIS), com

sede no Estado do Acre, na cidade de Rio Branco, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 09'655.599/000í -

76, neste ato represêntado pelo senhor JULIO JACKSON ALVES DA CRUZ ordenador de despesas,

Conforme publicado em Bl no 229 de 28 de novembro de 2023, consideÍando o julgamento da Iicitagão

na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS no 90009/2024'

puuticaoa no DoU Pu6licado eÍfi 12t0712024' êdição í33, seÉo 3, página 20, do processo

administrativo n.o 6 5323.(n224312024-51. RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s)

e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s).e na(s) quantidade(s)

àiããáirl, ,tàíu"ndo as condições previstas no Edital, suleitang_o-se as partes às normas, constantês

na Lei'nã 14.133, de 1o de a6ril de 2021, no Decreto n.'11.462, de 3'l de margo de 2023, e em

conÍormidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJEÍO

1.1. A presente Ata tem por obieto o registro de preços para a eventual aquisiçáo de material dê

consumo odontológlco e laboratorial especificados nos itens 01 a 262 do Termo de Referência'

anexo ldo editalde Licitação no 900 ogt2o24, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição'

2. DOS PREçOS, ESPEGIFICAçOES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as êspecificaçóes do obieto, as quantidâdês mínimas e máximas de cada

item,Íornecedor(es)easdemaiscondiçõesoÍertadasna(s)proposta(s)sãoasqueseguem:

REGIANE l'lnâdo dê íom

BoRGEs oos 331'31!iíi50'0"'

sANros:o34 *ll:1#18'i;*
)A19a644 14!7:54{3'oo'

200í50210 .5c PN 26.395.JÍDL ALA NU tvERsoED NT
Valor total

RS10.108,00R$144,4070

M -SINGTE EOND

UNIVERSAI F - 3M
ESPE P -

AI.EMANHA RMS

802E4930291

UNIDADE07

ADESIVO FOÍO SINGTE BOND

UNIVERSAL 3MT 3M

AOESIVO UNIVERSAL PARA

TECNICA AUÍOCONDICIONANTE,

CONOICIONAMENTO

ACIDO TOTAL E

CONDICIONAMENTO SELETIVO

EM ESMATTE. PODE SER USADO

EM

ESMAtTE, DENTINA, IONOMERO

DE VIDRO, METAL, ALUMINA
zrRcoNlcA,

CERAMICA VITRÉA JA QUE ATUA

COMO PRIMER METAIICO E

TAMBEM COMO

Item UNIDADE Marce Cltde Valor uni

t.úÂtt2à. nrnol2oz3
at a" iaoçr.oaa preço" - LêIho14.133,Ô2021.
AD,ovEdo ó6la s€sêtaíia dá Gê.ülo e lnovâCo.
ü;nMâd. üsuâlo€la s€.Íetari6 dê Gssláo € lnoEção

o
|a

Usuario
Retângulo
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DENTAL UNIVERSO LTDA - CNPJ 26.395.502/OOOí.52

Valor total

SILANO PARA RESTAURACOÊS

INDIRETAS, VIÍO OUE CONTEM

SITANO EM SUA

COMPOSICAO. APRESENTACAO

EM FRASCO UNICO DE 3 ML,

COMPOSTO POR

BIS-GMA, METACRITATO DE 2.
HIDROXIETILA, SILICÁ TRATAOA

coM sluclo,
ALCOOT ETItICO, DECAMETILENO

DIMETACRILATO, AGUÀ 1,10-

DECANODIOL

FOSFATO METACRILATO,

COPOLIMERO DE ACRILICO E

ACIDO ITACON'CO,

CANFOROQUINONÀ N,N.

SIMETILBENZOCAINA,

METACRITATO DE

2.DIMETILAMONOETITO, METIT

ETIL CETONA EXCLUSIVA

TECNOLOGIA VMS

TECHONOLOGY UNIAO DE TRES

COMPONENTES OUIMICOS

VITREBOND

COPOLIIVERO SITANO E MDP

TAMPA FLIP TOP

R$27.740,00

RESINA FOTO FITTEK B5OTT 4G

QUATQUER COR 3M

RESINA NANOPARTICUTÂ 235O

4G qUALQUER COR M.Z}50 F.3M

P.AMERICANA

RM9 80284930233

149

Itêm UNIDADE Marca Qtde Valor unl

R$138,70UNIDADE 3M 200

2.2,Alistagemdocadastrodêreservareferenteaopresentêregistrodeprêçosconstacomoanexo
a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o 4' BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA - 4'BlS

1. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1 . Durantê a vigêncie da ata, os órgãos e as êntidadês da Administração Pública federal, ostadual'

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro dê

preços na condição de náo participantes, observados os seguintes requisitos:

4.l.1.apresentaçãodejustificativadavantagemdaadesão,inclusivêemsituagõesde
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público:

4.1.2. demonstração de que os valores registrados êsttlo compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no 14 133, de 2021i e

4.1.3. consulta e aceitaÉo préviâs do órgão ou da entidade gêrênciadora ê do Íomecedor'

4.2. A autorização do órgáo ou entidade gêrenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesáo pelo fornecedor.

Càrhâra tlácronal d. Modolos d€
atuâl'zâcâo: mâio2023
all d6 Rêol.üb dê Pr!cô! - Lsl nô 14.133, (,â 2021.

^Dr@ádo;b 
S€c]êt ri! dâ G€sÚô € lmvâéo.

ü.n dád. vbuâl polâ S.crêl"nâ d. Gêstào € l.bvâç.o

de Côírcutom'G.ral da Uniáo

REGIANE

BORGES

oo5
SANTOS:

0142A19
3644
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Retângulo
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4.2.1, O órgão ou entidade gerênciadora poderá rejeitar adesõês caso elas possam

prejuízo à execuÉo de s€us próprios contratos ou à sua capacidadê dê gerenciamento.

4.3. Após a autorizaÉo do órgáo ou da entidade gerenciadora, o órgão ou êntidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratagáo solicitada em até noventa dias, observado o

prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem antêrior, relativo à eÍetivação da contratação, poderá seÍ

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não paÉicipantê aceita

pelo órgão ou pêla entidade gerenciadora, desde quê respeitâdo o limitê temporal de vigência da ata

dê registro de prêços.

4.5. O órgáo ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante'

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,

observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesõ€s

4.6. As aquisições ou contratagões adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquentia por cento dos quantitativos dos itens do instrumento Convocatório registrados na ata de

registro de preços para o gêrenciador e para os participantês'

4.7. o quantitativo deconente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para o gerenciador e os participantes'

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro

de preços.

4.g. para aquisição emergencial dê medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por

órgãos e entidades da AdministraÉo Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de

1"!irtro d" pr"çor gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.9. Aadesáo à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,

distrital ê municipal podêrá sêr exigida para Íins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao

limite de que trata o item 4.7, desde que seia destinada à execução descêntralizada de programa ou

projeto feàeral e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores pralicados no

mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.í33, de 2021.

Vêdação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados na ata de registro de preços.

5. VAL|DADE, FORMALTZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

5.,t. A validade da Ata de Registro de Preços será de í (um) ano, contado a partir do primeiro dia

útil subsêquente à data dê divulgação no PNCP.

5.í.1. o contrato deconente da ata dê registro de preços terá sua vigência eslabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício Íinanceiro

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício Íinanceiro.

5.1.2. Na foÍmalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários rêspectivos'

5.2. A contratação com os fornêcedorês registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

enlidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorizaçáo de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei no 14'í33' de

2021.

Câm.6
Atuâl'zácáo: mâM023
atá dâ Resisúo do PÍ.çô! - Loi n' 14133, dô 2021.

aDÍova& p€lâ s.(J€tádá de Gqitâo â lhováçáo.
ú.di(bd€ vtsuál p€là S.o€üâÍiâ d. G.ÊÉo.lnotâÉo

'Gâírl da
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5.2.1. O instrumento contratual de que trata o itêm 5.2' deverá ser assinado no prazo

validade da ata de registro de preços.

S.3. Os contratos decorÍentes do sistema dê registro de preços poderão ser alterados, observado o

aJí.. 124 da Lei no í4.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitaÉo ou da contrataÉo direta, deverão ser obseÍvadas as

seguintes condições para formalizaçÉo da ata de registro de preços:

S.4.1. Serão registrados nâ ata os pregos e os quanlitativos do adjudicatário, devendo ser

obsorvada e possibilidade de o licitante ofêrecer ou não proposta em quentitativo inferior ao máximo

previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma dê anexo, o registro dos licitantês ou dos fomecedores

que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitação: e

MantiveÍem sua proposta original.

5.4.3. será respeitada, nas contratações, a ordem de classiÍicação dos licitantes ou dos

Íomecedores registrados na ata.

S.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro dê Íeserva para

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário de ata.

5.6. para fins da ordem de classiÍicaçáo, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederáo aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes quê comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0

somente será eÍetuada quando houver neoessidade de contratação dos licitantes remanêscentes' nas

seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata dê registro de preços, no prazo e nas

condiçõês estabelecidos no edital e

5-7.2. Quando houver o câncelamento do registro do licitante ou do Íegistro de preços nas

hipóteses previstas no item 9.

5.8. O prego rêgistrado com indicação dos licitantes e íornecedores será divulgado no PNCP e Íicará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologaÉo da licitaÉo ou da contrataçáo direta, o licitante mais bem classiÍicado ou

o fomêcedor, no caso da contratação dirêta, será convocado para assinar a ata de registro de preços'

no prazo e nes condições êstabelêcidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob

pena de decair o direito, sem pÍeiuÍzo das sançõEs pÍevistas na Lei no 14'133, de 2021 '

5.g.l.oprazodeconvocaÉopoderáserprorrogadol(uma)vez,porigualperÍodo'mediante
solicitaÉo do licitantê ou fomec€dor convocâdo, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justiÍicada, e que a justificativa seja aceita pela Administração'

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.

5.1j. euando o convocado não assinaÍ a ata de registro dê preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, ê observado o disposto no itêm 5.7, observando o

item 5.7 e subitens, Íica Íacultado à Administraçáo convocar os licitantes remanescentes do cadastro

de reserva, na ordêm de classificaçã o, para Íazê{o em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classiÍicado.
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5 .4.2.1' aceilat a contrataçâo n

do item anteÍior, a Administração, obsêrvados o valor estimado ê sua eventual atualizaÉo nos

do edital, poderá:

5.12.1.. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cuios

pregos foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção

de preço melhor, mesmo quê acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e Íirmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atêndida a ordem clessificatória, quando frustrada a negociação de melhor

condigão.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a AdministraÉo a contratar, Íacultada a Íealizacâo de licitação

especÍÍica para a aquisigão pretendida, desde que devidamentê justiÍicada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÂO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizâdos em decorrência de êventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de Íatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuÉo da ata tal

como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do câput do ar1. 124 da Lei no í4.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criaç.ão, alteração ou eÍinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

a superveniência de disposigões legais, com comprovada repercussáo sobre os pregos registrados:

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reaiuslamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no í4.133, de 2021.

No caso do reaiustamento, deverá ser respeitada a contagem da enualidade e o índice previstos

para a contratação;

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessedo, conÍorme critérios deÍnidos para

a contratação.

7. NEGOCIAçÃO OE PREçOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocârá o fornecedor para negociar a reduÉo do

preço registrado.

7.1,1. Caso não acêite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidadês

administrativas.

7.'1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedorês do

câdastro de reserva, na ordem de classiÍicação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado e não convocará os licitantes ou Íornecedores que tiveram seu registro

cancêlado.

7 .1.3. se não obtiver êxito nes negociaÉes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenÉo dê

contratação mais vantaiosa.

7.1.4.Nahipótesedereduçãodopreçoregistrado,ogeÍenciadorcomunicaráaosórgãoseàs
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem

CámE Nâdon.l d6 Mod.lG dê Co.úÉt6 dâ Coniultoílâ-G€El dâ

@
a,

o

REGIANE BORGES Àn..do de bdu dietàr
D6. nEGlÁNE BOnGE5 DOs
iN,nosorrzer glo44

SANTOS:034281 9 ô"a* zozr.og.r:

3644 1.í8145 o!'Ú'

Andizaçáo miol2023
arâ d. R6oi.üo dê PÍ!ao. - L6i n'1a.133,tâ2O2i.
ÁDEva(kr p.l! S€qÊtâtl! d. Gê31áo ! lnovâ9áo.

ld.nüdád6 vllual pôlá SocÍolád. d6 G.!t!o. lnov4ao

Usuario
Retângulo



t.,
Eq

oo,o

Ac4ê..

SALC
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contrat

observado o disposto no art. 124 daLei no 14.133, do 2021,

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder Cumprir as obrigaçóes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteraÉo do preço registrado, mediante comprovaçÉo de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornêcedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteragão, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado êm relação às condigões inicialmente pactuadas.

I .2.2. Não hipótesê de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o íomecedor

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos

teÍmos do item 9.1, sem preiuízo das sançÉes previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislaÉo

aplicável.

l -2-3. Na hipótese de cancelamento do registro do Íornecedor, nos termos do item anterior, o

geÍenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserya, na ordem de classificâÉo, para

veriÍicar se aceitam manter seus preços rêgistrados, observado o disposto no item 5.7'

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

câncelamento da ata de registro dê preços, nos termos do itêm 9.4, ê adotará as medides cabíveis

para a obtenção da contrataÉo mais vantaiosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovaçáo da majoração do prego de mercado que inviabilize o

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.í, o órgão ou entidade gerenciadora

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidadê gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos deconentes da ata de registro de preços sobÍe a efetiva alteração do prêço

registrado, para que avaliem a necessidade dê alteração contratual, obsêrvado o disposto no art.

124 daLei no 14.133, do 2021.

8'REMANEJAMENToDAsQUANTIDADESREGISTRADASNAATADEREGISTRoDE
PREçOS

8.Í. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas âtas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgáo ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanêjamento somente poderá ser fêito:

8.2.1. Dê órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante: ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para ór9áo ou entidade não participante'

g.3. O órgáo ou entidade gêrenciadora que tiver êstimado as quantidades que pretende contratar

será considerado particiPante para eÍeito do remaneiamenlo'

8.4. Na hipótese de remaneiamento de órgão ou entidade participanle para órgão ou entidade não

paÍticipante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.

g.5. Competirá ao órgáo ou à entidade gerenciadora autorizar o remaneiamento solicitado, com a

rêdução do quantitativo inicialmente inÍormado pelo órgão ou pela entidade participantê, dêsde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidadê que sofrer redução dos quantitativos inÍormados'

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Fedêral

ou de MunicÍpios distintos, caberá ao fornecedor beneÍiciário da ata de registro de preços, observadas
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as condiçóes nela estabelecidas, optar pêla aceitação ou não do fomecimento decorrentê alt'

remaneramento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra cêntralizada, nos termos do item 8.3, a

distribuigão das quantidades para a execução descentralizada sêrá por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS

REGISTRADOS

9.1. O registro do Íomecedor será cancelado pelo gerenciedor, quando o fomecêdor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de rêgistro de preços, sem motivo justiÍicado;

g-1.2. Não Íetirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa Âzoâveli

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20' do

Decreto no 11.462, de 2023i o!

9.1.4. sofÍer sanÉo prevista nos incisos lll ou lv do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de

2021 .

Nâ hipótese dê aplicação de sanção prsvista nos incisos lll ou lv do caput do aí. 156 da Lêi no

14.133, de 2021, cÂso a penalidade aplicada aO Íomecedor não ultrapasse o prazo de vigência

da ata de registro de pregos, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediânte

decisão Íundamentada, decidir pela manutenÉo do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

g.2. o cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será íormalizado por

despacho do órgáo ou da entidade geÍenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla

defesa.

9.3. Na hipótêse de cancelamento do registro do Íomecedor, o órgão ou a êntidadê gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem ds classificação'

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justiÍicadas:

9.4.1. Por razáo de interesse público;

g.4.2. A pedido do Íomecedor, decorente de caso fortuito ou Íorça maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipótesos em quo o prêço de mercado

tomar-se superior ou inÍerior eo preço registrado, nos termos do aíigos 26, § 30 e 27, § 40' ambos

do Decreto no 11.462, de 2023.

DAS PENALIDADES10.

í0.1. o descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçáo das penalidades

estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrântes do cadastro de resêrya no registro dê

preços que, convocados, não honíarem o compromisso assumido iniustiíicadamente após terem

assinado a ata.

10.2. É da competência do geÍenciador a aplicação das pênalidades dêcorÍentês do dêscumprimênto

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7', inc. xlv, do Decrêto n'11.462, de 2023), exceto

nâs hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgâos ou entidadê
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participante, caso no qual câberá ao rêspectivo órgão participante a aplicaÉo da penalidade (a

inc. lX, do Decrêto no 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

Ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de Procedimento para

cancelamento do registro do fomecedor.

11. COND|çÔES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimênto,

as obrigaçóes da AdministraÉo e do Íomecedor registrado, penalidedês e demeis condiçóês do aiuste,

encontram-se dêÍinidos no Termo de Referância, ANEXO AO EDITAL'

11.2. No caso de adjudicâÉo por preço global de grupo de itens, só será admitida a contrataÉo de

parte de itens do grupo se houveÍ prévia pesquisa dê mercado e demonstração de sua vantagem para

o órgáo ou a entidade.

parc ÍÍmeza e validade do pactuado, a pÍesente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias dê igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada ópia aos demais órgãos

participantes (se houver).
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MINISTÉRIO DÀ DEFESA
EÚRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRÁ ACRE/4" BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA
(4' ComPanhie de Fronteira/l9so

(BATALHÁO PLÁCIDO DE CASTRO)

ATADERE TRO DE PRECO N',23 - PE 90009/2024

@rocesso Administrativo n.o (55323.0o224312O24-6L)

o comando de Fronteira Acre/ 4o Batalhão de lnfantaria de selva (cmdo FÍon Ac/4o BIS), com

sede no Estado do Acre, na cidade de Rio Branco, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 09.655.599/0001-
76, neste ato representado pêlo senhor JULIo JACKSON ALVES DA CRUZ ordenador de despesas,

Conforme Publicado em Bl no 223 de 28 de novembro de 2023, considerando o julgamênto da licitação

na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS no 90009/2024,
publicada no DOU Publicado em: 1210712024, ediçeo 133, sêção 3, página 20' do processo

administÍativo n." 65323.00224312O24-6L. RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s)

e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classiÍicação por ela(s) alcançâda(s) e na(s) quantidade(s)

coiada(s), atendendo as condições previstas no Edital, suieitando-se as partes às normas constantes

na Lel nô 14.133, de 1" de abril de 2021, no Decreto n.o11.462, de 31 de março de 2023' e em

conformidade com as disposições a seguir:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de matêrial de

consumo odontológico e laboratorial especificados nos itens 01 a 262 do Termo de Referência,

anexo I do êdital de Licitação no 9000912024, que é garte intêgrante dêsta Ata, assim como as propostes

cujos preços tenham sido registrados, independêntemente de transcriçáo.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. o preço registrado, as especiÍicações do obleto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, Íomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

atuârÊâç5o mrio/2023
at d. R6oÉt o d. Pr6çoê - LôinÔ14.133,tL202i
Aprcvâdo pêla sedêtâÍt. dê G.3láo 6 lnováéo.
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so 4 /0001 1 31c PN 0J .4822 1oGtNTOL osc TDL ADPRO TU oDoOSoB sN cU ESED ALNT
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RS27.740,00150

Itêm UNIDADE Marce Qtde Valor unl Valor total

RESINA COMPOSTA -

DESCRIÇÃO: RESINA

COMPOSTA

FOTOPOLIMERIZÁVEL SUPRA-

NANOMETRICA CORES

DIVERSAS SERINGA COM 3,8G -

RESINA COMPOSTA

FOTOPOTIMERIáVEL, PARA

REALIZAçÃO DE

RESTAURAçÔES DE DENTES

ANTERIORES E OE CARGA EM

síucA-zrRcÔNtA sÃo
SINÍETIZADÂS PELO MÉTOOO

50LGEt. |STO POSSIBILITA

MOOULAR O TAMANHO DAS

PARTÍCULAS E ÍORNÁ.LAS

UNIDADE
UTTRADENT /

FORMA 200 R$138,70
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Item UNIDADE Marca Qtde valor uni

HOMOGÊNEAS. COM

FORMATO ESFÉRICO E

MONODISPERSO

(HOMOGÊNEO EM

TAMANHO/FORMA), AS

PARTÍCULAS DE CARGA QUE

FAVORECEM A DIFUSÃO

UNIFORME DA LUZ. SOMADO A

UM EQUILÍ8RIO ENTRE O

íNDICE DE REFRAçÃO DO

COMPÓSITOEOENTE,OQUE
RESULTA EM MAIOR

FACILIDADE DE MESCTA DA

RESTAURAçÃO COM AS

ESTRUTURAS DENTAIS

CIRCUNIACENÍES. PRINCIPAIS

BENEFíCIOS: REAL EFEITO

CAMAI.EÃO, MANUSEIO

INIGUAúVEL, ALTO NÍVEL DE

POLIMENTO E BRITHO,

CAPACIOADE OE MANUTENçÃO

DO BRItHO, EXCEI.ENTE

DESEMPENHO CLÍNICO,

ESTABILIDADE DE COR A

LONGO PRAZO, BAIXA

CONÍRAçÃO DE

POLIMERIZAçÃO, EI.EVADA

RESISTÊNCIA MECÂNICA, ATTA

RESISTÊNCIA AO DESGASTE,

ELEVADA MICRODUREZA OE

SUPERFÍCIE, OPALESCÊNCIA

COMPATÍVEL COM A DO

ESMALTE DENTAL, EXCELENÍE

ADAPÍAçÃO À CAVIDADE,

RADIOPACO.

2.2. A listagem do cedastro de reserya referente ao presente rêgistÍo de preços consta como anexo

a esta Ata.

3. óRGÃo(s) GERENCIADoR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O ór9ão gerenciador será o 4' BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA - 4'BlS

1. DA ADESÃO ÀATA DE REGISTRO DE PREçOS

4-1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP podêrão aderir à ata de registro de

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão' inclusive em situações dê

provávêl desabastecimento ou descontinuidade de serviço pÚblico;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estiio compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.í33, de 2021i e

4.1.3. consulta e aceitaçáo prévias do órgão ou da entidade g
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4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizadâ após a

edesão pglo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá Íejeitar adesões caso elas possam acarrêter

prejuízo à execugão de seus próPrios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento'

4.g. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contrataçáo solicitada em até noventa dias, observado o

prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de quê trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contrataÉo, poderá ser

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitaÉo do órgáo ou da entidade nâo participante acêilâ

pelo órgáo ou pela entidadê gerenciadora, dêsde quê Íêspeitado o limite temporal de vigência da ata

de registro de preços.

4.5. O órgáo ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de prêços da qual seja integrante,

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registÍado,

observados os requisitos do item 4.1.

Dos llmites para as adesóes

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderáo exceder, por órgâo ou entidade, a

cinquente por cento dos quantitativos dos itêns do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o gerenciador e para os participantês.

4.7. O quantitaüvo deconente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gêrenciador ê os participantes'

independentemente do número de órgãos ou entidadês não participantes que aderirem à ata de registro

de preços.

4.8. para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por

órgãos e entidades da Administração Pública Íederal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata dê

registro dê preços geÍênciada pêlo Ministério da Saúdê não estará suieita ao limite previsto no item 4.7.

4.g. A adesão à ata de registro dê preços por órgãos e entidades da AdministraÉo PÚblica estadual'

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transfeÍências voluntárias, não Íicando sujeita ao

limite de quê trata o item 4.7, desde que seia destinada à execugão descentralizada de programa ou

projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no

mercado na forma do art.23 da Lei n" 14.í33' de 2021.

Vedação a ecÍésclmo de quantltativos

4.1O. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixedos na ata de registro de preços.

5. VAL|DADE, FORiTAL|ZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

5.í. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, conlado a partir do primeiro dia

útil subsêquente à data de divulgação no PNCP.

5.1.í. O contrato deconente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a prêvisão no plano plurianual, quando

ultrapassar I (um) exercício Íinanceiro'

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidadê dos créditos orçamentários respectivos'

i.2. A contratação com os íornecedores registrados na ata será lofinalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada Por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
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despese, autorlzação de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lêi no 14.133,

2021 .

5.2.1. o instrumento contratual de que trata o item 5.2. devêrá ser assinado no prazo dê

validade de ata de registÍo de preços.

S.3. Os contÍatos deconentes do sistema de registro de preços poderáo ser alterados, obsêrvado o

ert.124 da Lei no 14.í33, de 2021.

5.4. Após a homologação da. licitação ou da contratação direta, deverão ser obseryadas as

seguintes condigôes para Íormalização da ata de registro de prêços:

5.4.1. Serão rêgistrados na ate os preços e os quantitativos do adjudicatário, dêvendo ser

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta am quantitativo inferior ao máximo

previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2- Sera incluÍdo na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos Íornecedores

que:

Aceitarem colar os bens, as obras ou os serviços com prêços iguais aos do adjudicâtário,

observada a classificação da licitação; e

Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será Íespêitada, nas contrataçóês, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fomecedores registrados na ata'

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formagão de cadastro de reserva para

o caso de impossibilidade de atêndimênto pelo signatário da ata.

5,6. para Íins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitentes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0

somentê sêrá €fetuadâ quando houver necêssidade de contrataÉo dos licitantes rêmanescêntês, nas

seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nâs

condições estabelecidos no edital e

5.7,2. euando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro dê preços nas

hipóteses provistas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e Íomecedorês será divulgado no PNCP e Íicârá

disponibilizado durante a vigência da ata de registro do preços.

S.9. Após a homologaÉo da licitaçÉo ou da contratação dirêta, o licitante mais bem classiÍicado ou

o Íornecedor, no caso da contrataçãO direta, será Convocado para assinar a ata de registro dg preços,

no prazo e nas condiÉes estabelecidos no edital dô licitação ou no aviso de contrataÉo direta, sob

pêna de dêcair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021 .

5.9.1. o prazo de convocaÉo poderá Ser prorrogado ,| (uma) vez, por igual período, mediantê

solicitagão do licilante ou fomecedor convo@do, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamênte iustiÍicada, e que a justificativa seja aceita pela Administração'

S.10. A ata dê registro de preços seÉ assinada por meio de assinatura digital e disponibilizadâ no

Sistema de Registro dê Preços.

5.11. euando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edilal ou no aviso dê contrateÉo, e observado o disposto no item 5.7, observando o

item 5.7 e subitens, Íica Íacullado à AdministraÉo convocar os licitantes remanescentes do Câdastro

G
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de reserva, na ordem de classificação, paru lazê-lo em igual prazo e nas condiÇões propo

pÍimeho classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trâta o item 5.4.2.1, aceilar a contrataçáo nos termos

do it6m anterior, a Administraç,ão, observados o valor estimado e sua eventual atualizaçáo nos termos

do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociagão os demais licitantes ou fornecedores remanescêntes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classmcação, com vistas à obtenÉo

de preço melhor, mesmo quê acima do prego do adjudicâtário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçôês ofertadas pelos licitantês ou fornêcedorês

remanescentes, atendida a ordem classmcatória, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

S.13. A existência de preços registÍados implicará compromisso de foÍnecimento nas condições

estabelecidas, mas náo obrigará a AdministraÉo a contralar, facultada a realização de licitaÉo

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente iustiÍicada

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em deconência de eventual

redução dos preços praticados no mêrcado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

seNiços rêgistrados, nas seguintes situações:

6.1.í. Em caso de íorga maior, caso fortuito ou fato do príncípe ou em decorrência de fatos

imprevisÍveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

como pactuada, nos termos da alÍnea'd'do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133,de2021"

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

a supeNeniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados:

6.i.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrataÉo direta de cláusula de

reaiustamento ou repactuação sobr€ os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

No caso do reaiustamenlo, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos

para a contrataÉo;

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios deÍinidos para

a contratação.

7. NEGOCIAçÂO DE PREçOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótêsê dê o prego rêgistrado tornar-se superior ao prêço praticado no mercado por mÔtivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomêcedor para negociar a reduçáÔ do

prêço registrado.

7.1.1. caso náo aceitê reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o Íomecedor

seÉ liberado do compÍomisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaçáo de pênalidadês

administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no itêm anterior, o gerenciador convocará os Íornecedores do

câdastro dê reserya, na ordem de classiÍicaÉo, para verificar se aceilam reduzir seus preços aos

valores de mercado e não convocará os licitantês ou fornecedores que tiveram seu registro

cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociagões, o ór9ão ou entidade gerenciadora procedeÍá âo

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contrataÉo mais vantaiosa.
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7.1.4. Ne hipótese de reduÉo do preço rêgistrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e

entidades quê tiverem firmado contratos dêcorrentes da ata dE registro de preços pâra que avaliê

a conveniência e a oportunidade de diligênciarem nêgociaÉo com vistas à altêração contratual,

observado o disposto no art. 124 daLei no 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao pÍeço registrado e o fomecedor não

podêr cumprir as obrigaçõês estabelecidas na ata, sêrá facultado ao fornecedor requerêr ao

gerenciador a alteraÉo do preço rêgistrado, mediante comprovaçáo d6 fato superveniente que

supostamênte o impossibilite de cumprir o compromisso'

7.2.1. Neste caso, o fomecedor €ncaminhará, luntamente com o pêdido de elteração, a

documentaçáo comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7 .2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato supêrveniente que inviabilize

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na atia, sob pena de cancelamento do seu registro, nos

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação

aplicável.

7.2.3. Na hipótese dê cancêlamento do registro do fomecêdoÍ, nos teÍmos do item anterior, o

gerenciador Convocará os Íornecedores do cadastro dê rêsêrva, na ordem de ClassiÍicagão, para

verificar se aceitam manter seus pÍeços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerênciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabÍveis

para a obtenção da contratagão mais vantajosa'

7.2.5,Nahipótesedecomprovaçãodamajoragãodopreçodemercadoqueinviabilizeo
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidadê gerenciadora
'alualizatâ 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverêm

firmado contratos dêcoÍrentes da ata de registro dE preços sobre a efetiva alteraÉo do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.

124 da Lei no 14.133, de 2021 .

S.REMANEJAMENToDASQUANTIDADESREGISTRADASNAATADEREGISTRoDE
PREçOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de rêgistro de pr€9os

poderáo ser remanejadas pêlo órgão ou êntidadê gerênciadora entre os órgãos ou as entidades

participantes e nâo participantes do registro de preços.

8.2. O rêmáneiamento somênte poderá ser Íeito:

8.2.1.DeórgãoouEntidadeparticipanteparaórgãoouentidadeparticipante;ou

8.2,2.oeórgãoouentidadeparticipanteparaórgãoouentidadenãoparticipante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado participante para eÍeito do remanejamento'

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no aÉ. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.

8.5.competiráaoórgãoouàentidadegerenciadoraautorizaror6manejamentosolicitado,coma
reduÉo do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer reduÉo dos quantitativos informados'
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8.6. Caso o remanejamento seia Íeito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito

ou de Municípios distintos, cabêrá ao fomecêdor beneÍiciário da ata dê Íegistro de pregos,

as condições nela êstabelecidas, optar pela aceitaÇão ou náo do fomecimento decorrente do

remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pêla entidadê

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3' a

distribuição das quantidades para a execugão descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCEI-AMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS

REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.í.1. Descumprir as condiçóes da ata dê registro de preços, sem motivo iustificado;

g.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem iustificativa ruzoáveli

9.1.3. Não acêitar manter seu preço registÍado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do

Decreto no 11.462, de 2023; ou

g.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lv do caput do art. 156 da Lei no 14.133' de

2021 .

Na hipótese de aplicação de sangáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14.í33, de 2021, cÂso a penalidade aplicada ao Íomecedor não ultrapasse o prazo de vigência

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante

dôcisão Íundamêntada, decidir pêla manutenÉo do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanÉo'

g.2. o cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.í seÍá Íormalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princÍpios do contraditório e da ampla

deÍesa.

g.3. Na hipótêse de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes quê compõem o cadastro de resêrva, obseruada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser Íealizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses' desde que

devidamente comprovadas e iustiÍicâdas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

g.4.2. A pedido do fomecedor, deconente de caso fortuito ou forga maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado

tomar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 30 ê 27, § 40, ambos

do Decreto no 11.462. de 2023.

í0. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edilal.

10.1.1. As sançõês também se aplicam eos intêgrantes do cadastro de resêrva no rêgistro de

prêços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamêntê após têrêm

assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicagão das penalidades deconentes do descumprimenlo

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7", inc. xlv, do Decreto n" 11.462, de 2023), exceto

o
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nas hipóteses êm que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entid

participante, câso no qual caborá ao respêctivo órgão participante a aplicação da penalidade (art.

inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade paíicipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a neCessidadê de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIçÔÊS GERAIS

11.1. As condigôes gerais de exêcução do obieto, lais como os prazos para entrêga e rêcebimento,

as obrigaÇõês da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e dêmais condições do ajuste'

encontram-se definidos no Termo de ReÍerência, ANEXO AO EDITAL'

11.2. No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, só será admitida a contrataÉÔ de

partedêitensdogruposehouverpréviapesquisademercadoedemonstraçãodesuaVantagempara
o órgão ou a entidade.

para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor' que'

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada ópia aos demais órgãos

participantes (se houver).
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MINI§TÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4" BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA
(4' ComPanhia 4e Fronteira/195ó)

(BATALHÃO PLÁCDO DE CA§TRO)

TERMODEENCERRAMENTO DE PROCESSO

Ao décimo segundo dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte quatro,

procedemos ao encerramento deste processo no 65 323.00224312024-61 que se encerra com a folha

de n" l3l7 (um mil trezentos e dezessete) do que, para constar, eu PÂMELA PARCIANELLO

DOS SANTOS, 2o Tenente, Chefe da Seção de Aquisição, Licitações e ContÍatos, subscrevo e

assmo

Rio Branco-AC, 12 de setembro de 2024.

PAMELAPARCIAI\E SANTOS -2'Ten
Chefe da Seção de Aqúsição, Licitações e Contatos
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